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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO n° 0024/2023

O MUNICIPIO DE IMBE, pessoa juridica de direito publico interno, inscrito no CNPJ n°
90.256.652/0001-84, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, torna publicos a to-
dos interessados que encontra-se aberta licitagdo na modalidade Pregéo Eletrénico, do tipo
menor preco, segundo o que dispde a Lei n° 10.520, de 17.07.2002, Decreto n°® 7.892/2013 e De-
creto n° 3619, de 02/12/2019, Lei n° 14.035/2020, com aplicagao subsidiaria da Lei n°® 8.666/93,
suas alteragdes e pelas regras e condi¢Oes estabelecidas neste Edital, com realizagdo da sesséo
publica no dia 27/04/2.023, as 09:00 horas, o pregao eletronico sera realizado pelo sistema de
compra eletrdnica site www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou www.pregaobanrisul.com.br
quando estara encerrado o prazo para recebimento, o edital estara disponibilizado no site da
Prefeitura Municipal de Imbé www.imbe.rs.gov.br ou por e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br.

Inicio de recebimento de Propostas: Dia 12/04/2023 — 08:00 h
Limite para recebimento de Propostas: Dia 27/04/2023 — 08:30 h
Abertura das Propostas: Dia 27/04/2023 — 08:31 h

Inicio da Sessao de Disputa: Dia 27/04/2023 — 09:00 hs

TEMPO DE DISPUTA: a critério do pregoeiro (por item), acrescido do tempo aleatério, determi-
nado pelo sistema.

TEMPO PARA ANEXAR PROPOSTA FINAL: O participante que obtiver a melhor proposta, tera 120
min apds a fase de lances, para anexar a proposta atualizada no sistema, junto ao valor proposto ade-
quando, o valor unitario (até duas casas apods a virgula) ao total final, apds a finalizagdo das disputas de to-
dos os lotes, sob pena de desclassificagdo da proposta tendo qualquer erro junto ao fechamento da pro-
posta pelo pregoeiro.

REFERENCIA DE TEMPO: para todas as referéncias de tempo sera considerado o horario ofi-
cial de Brasilia - DF.

A (s) licitante (s) devera (do) observar a data e os horarios limites previstos para a abertura das
propostas, atentando também para a data e o horario para inicio da disputa.

1- DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitagcdo de Registro de Preco para aquisicdo de equipamentos
médicos e hospitalares para unidades de Saude do Municipio de Imbé.

2 - CONDIGOES PARA PARTICIPAGCAO

2.1. Estar cadastrado no Portal de Compras Eletronicos (www.celic.rs.gov.br ou www.pregéoonlinebanrisul.com.br ) .
2.2. A presente licitacdo NAO se destina exclusivamente a Microempresas — ME e Empresas de
Pequeno Porte — EPP, mas sim a todas as empresas que atenderem as condi¢cdes exigidas
neste edital até a data marcada de inicio da sessao.
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2.3. Nao podera participar desta licitagdo, empresa enquadrada em qualquer das seguintes
hipoteses:

a) que, direta ou indiretamente, mantenha sociedade ou participacdo com servidor ou dirigente
de 6rgao ou entidade contratante ou responsavel pela licitagao, considerada participagao indireta
a existéncia de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira ou trabal-
hista;

b) que ndo atenda as condigbes estabelecidas neste instrumento convocatdério ou ndo apresente
documentos nele exigidos;

c) cujo ramo de atividade nao seja compativel com o objeto desta licitagao;

d) que se encontre sob faléncia, dissolugao ou liquidacao;

€) que tenha sido declarada inidénea para licitar ou contratar com a Administracao Publica, na
esfera Federal, Estadual ou Municipal.

2.4. E vedada a participagdo sob a forma de consorcio.

2.5. E vedada a subcontratacao.

2.6. E permitida a participagdo de empresas estrangeiras desde que apresente decreto de autor-
izagado para funcionamento no pais e ato de registro ou autorizagao para funcionamento expe-
dida pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atenda as exigéncias de
habilitacao mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representacao legal no Brasil com poderes ex-
pressos para receber citacdo e responder administrativa ou judicialmente.

2.7. E vedada a participagao direta ou indireta nesta licitacdo de:

a) pessoa fisica;

b) empresa em regime de subcontratacao;

C) empresa que possua restricdes quanto a capacidade técnica ou operativa, personalidade e ca-
pacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade fiscal ou, ainda, empresas estrangeiras
que nao funcionem no Brasil;

d) empresa que esteja sob concordata ou faléncia, concurso de credores, dissolugao ou lig-
uidagao; e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensao do direito de licitar
ou contratar com esta Administracao, desde que o ato tenha sido publicado no Diario Oficial da
Unido, do Estado ou do Municipio.

2.8. A omissao da empresa licitante no que se refere a qualquer irregularidade, ensejara sangoes
e penalidades legais aplicaveis.

2.9. Os documentos apresentados nesta licitagdo deverao:

a) conter numero de CNPJ da licitante que esta participando do certame, o qual devera ser o
mesmo constante das notas fiscais referentes a execugdo do futuro contrato, indicagao indispen-
savel para efeito de empenho da despesa e realizagdo do pagamento;

b) ser apresentados em original, em publicacao da imprensa oficial ou em cépia autenticada por
cartorio;

c) estar redigidos em lingua portuguesa.

3 - CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento dos licitantes dar-se-a pelas atribuicdes de chave de identificacdo e de
senha pessoal e intransferivel para acesso ao sistema obtidos junto a Seg¢do de Cadastro da
Central de Licitagdes do Estado — CELIC (www.celic.rs.gov.br ou www.pregaoonlinebanrisul.-
com.br ) .
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3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do lici-
tante ou de seu representante legal e na presuncéo de sua capacidade técnica para realizagao
das transacgdes inerentes ao pregao eletrbnico.

3.2.1. Caso nao tenha registro cadastral o licitante deverd encaminhar ao 6rgéo credenciados
os documentos arrolados no artigo 3° § 2° |, e alineas “a” a “d” do Decreto Municipal n°
3619/2019.

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qual-
quer transacao efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo a PROCERGS, a
CELIC ou ao Municipio, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

3.4. A perda da senha ou quebra do sigilo deverédo ser comunicadas imediatamente a Secao de
Cadastro da CELIC, para imediato bloqueio de acesso.

4 — PARTICIPAGAO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

4.1. Sera considerada microempresa ou empresa de pequeno porte a sociedade empresaria, a
sociedade simples e o empresario a que se refere o art. 966 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de
Pessoas Juridicas, na forma prevista na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, al-
terada pela Lei Federal Complementar 147/2014.

4.2. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverdo estar cadastradas no sistema
PREGAO ONLINE do BANRISUL como ME ou EPP para fazerem jus aos beneficios previstos na
Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Federal Complementar 147/2014.

4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverdo apresentar toda a documentagéao
exigida para efeito de comprovacdo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restricao.

4.4. A comprovagao de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte so-
mente sera exigida para efeito da contratagcdo e ndo como condi¢cao para participagao na lici-
tacéo (Artigo 40 do Decreto no. 6.204/2007).

4.5. Caso ocorra alguma restricdo na comprovagao da regularidade fiscal, sera assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério do Orgao Gerenci-
ador, para a regularizacdo da documentagao, pagamento ou parcelamento do débito e emissao
de eventuais certiddes negativas ou positivas, com efeito de certidao negativa.

4.6. A nao regularizacdao da documentagdo no prazo previsto no subitem anterior, implicara
decadéncia do direito a contratacdo, sem prejuizo das sangdes previstas no art. 81 da Lei N°.
8.666/93 e art. 7° da Lei N° 10.520/2002, sendo facultado a Administragdo convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificagado, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitagao.
4.7. Sera assegurado, como critério de desempate, preferéncia de contratacdo para as microem-
presas e empresas de pequeno porte.

4.8. Entende-se por empate aquelas situagbes em que as propostas apresentadas pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores
ao melhor preco, conforme §§ 10 e 20 do art. 44 da Lei Complementar N° 123/06.

4.9. Para efeito do disposto no item anterior € no Art. 44 da Lei Complementar N° 123 de 14 de
dezembro de 2006, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma:

4.10. Proposta inferior aquela considerada vencedora do certame no prazo maximo e impror-
rogavel de 5 (cinco) minutos apés o encerramento da fase de lances e, em ocorrendo o envio do
lance, sera adjudicado em seu favor o objeto licitado;
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4.11. Nao ocorrendo a contratacdo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
prevista no subitem anterior, serdo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipétese dos §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar N° 123/2006, na ordem classificatoria,
para o exercicio do mesmo direito;

4.12. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do Art. 44 da Lei
Complementar n® 123/2006, sera realizado sorteio entre elas (sistema do BANRISUL) para que
se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

4.13. Na hipétese da nao contratacdo nos termos previstos no caput do Art. 45 da Lei Comple-
mentar N° 123/20086, o objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vence-
dora do certame.

4.14. O disposto no Art. 45 da Lei Complementar n°® 123/2006, somente se aplicard quando a
melhor oferta inicial nao tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

5 - DA PROPOSTA

5.1. As propostas deverao ser registradas PELO MENOR VALOR POR ITEM.

5.2 Caso o licitante nao oferte seus produtos de acordo com o previsto neste subitem, podera o
Pregoeiro solicitar informacdes adicionais via chat e caso ndo obtenha resposta satisfatéria, a
proposta sera desclassificada.

5.3. Até a abertura da sesséo, os licitantes poderdo retirar ou substituir proposta anteriormente
apresentada.

5.4. O Pregoeiro analisara as especificagbes e o preco ofertado e avaliara a conformidade das
propostas com as especificagcdes deste edital, caso constate qualquer irregularidade, promovera
a exclusao da proposta.

5.5. Independente de declaragao, a simples apresentagao de proposta implicara plena aceitacao,
por parte da proponente, das condi¢des estabelecidas neste edital e em seus anexos, sem pre-
juizo da estrita observancia das normas contidas na legislacdo mencionada no predmbulo deste
edital.

5.6. As propostas que ndo atenderem as exigéncias do presente edital e seus anexos, sejam
omissas ou apresentem irregularidades serao desclassificadas.

6 — DA DIVULGAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGCAO DOS LANCES

6.1. A partir das 09:00 h do dia 27/04/2023 em conformidade com o item 5.1 deste Edital, tera
inicio a sessao publica do Pregao Eletrénico n® 0024/2023, com a divulgagao dos valores das
propostas recebidas e inicio da etapa de lances.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderdao encaminhar lances exclusivamente por
meio eletrénico.

6.3. O DECRESCIMO MINIMO DO LANCE PODERA SER DEFINIDO PELO PREGOEIRO.

6.4. Os licitantes poderéo ofertar lances sucessivos, observado as suas regras de aceitagéo.

6.5. Assim como nas propostas, os lances serdo ofertados com MENOR VALOR UNITARIO
POR ITEM.

6.6. O licitante somente podera oferecer lance inferior ao ultimo ofertado e registrado.

6.7. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes.

6.8. Apds o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro podera encaminhar, contraproposta di-
retamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido prego
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melhor, bem como, decidir sobre sua aceitagdo, ndo se admitindo negociar condi¢des diferentes
das previstas neste Edital.

6.9. Apds o inicio do certame nao cabe desisténcia ou pedido de alteragcdo dos lances/propostas.
Para todos os efeitos, propostas e lances sdo de exclusiva e total responsabilidade do licitante.
Para fins de aplicagdo das penalidades previstas neste edital, o lance é considerado proposta.

7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

7.1. Encerrada a etapa de lances e da aceitacao das propostas, o Pregoeiro examinara a pro-
posta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do pre¢o em relagcédo ao valor esti-
mado para a contratagao.

7.2. Para julgamento e classificacdo das propostas sera adotado o critério de MENOR VALOR
POR ITEM.

7.3. E vedada qualquer indexagdo de pregos por indices gerais, setoriais ou que reflitam a vari-
acao dos custos.

7.4. Os precos propostos e levados em consideragéo para efeitos de julgamento seréo, de exclu-
siva e total responsabilidade do licitante, ndo lhe cabendo, neste caso, o direito, de depois de
encerrada a fase de lances, pleitear qualquer alteragao.

7.5. No julgamento da habilitagdo e da proposta o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que
nao alterem a substancia da proposta, dos documentos e sua validade juridica, mediante despa-
cho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins de habilitacao e classificagcao.

7.6. Nao podera haver desisténcia dos lances ja ofertados, sujeitando-se a proponente de-
sistente as penalidades constantes neste edital.

7.7. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor precgo apre-
sentado, o pregoeiro verificara a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a
com os valores de referéncia, decidindo motivadamente a respeito.

7.8. A classificacao dar-se-a pela ordem crescente de precos propostos e aceitaveis. Sera
declarada vencedora a licitante que ofertar o MENOR VALOR POR ITEM, desde que a proposta
tenha sido apresentada de acordo com as especificagdes deste Edital e seja compativel com o
preco de mercado.

7.9. Serao desclassificadas as propostas que:

a) nao atenderem as exigéncias contidas no objeto desta licitacao;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar duvidas.

c¢) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que apresentarem pregcos manifesta-
mente inexequiveis. Observagao: Quaisquer inser¢des na proposta que visem modificar, extin-
guir ou criar direitos, sem previsao no Edital, serdo tidas como inexistentes, aproveitando-se no
que nao for conflitante com o instrumento convocatério.

7.10. Encerramento da etapa competitiva dar-se-a quando, convocadas pelo pregoeiro, as lici-
tantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.11. N&o serdo consideradas, para julgamento das propostas, vantagens nao previstas no Edi-
tal.

7.12. Encerrada a cessao de lances, sera verificada a ocorréncia de empate ficto, nos itens nao
exclusivos a ME ou EPP, previsto no art. 44, paragrafo 1° da Lei Complementar 123/2006, sendo
assegurada, como critério do desempate, preferéncia de contratacdo para Microempresa, Em-
presa de Pequeno Porte, propostas que sejam superiores até 5% (cinco por cento) a proposta de
menor valor.

7.13. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-a da seguinte forma:
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a) a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte detentora da proposta de menor valor sera con-
vocada a apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior aquela considerada,
até entao, de menor prego, situagcdo em que se dara declarada vencedora do certame.

b) se a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, convocada na forma da alinea anterior, ndo
apresentar nova proposta, inferior a de menor preco, sera facultada, pela ordem de classificagao,
as demais Microempresas, Empresas de Pequeno Porte remanescentes, que enquadrarem na
hipétese do item 8.12 deste edital, a apresentagao de nova proposta, no prazo previsto na alinea
a deste item.

7.14. Se nenhuma Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, satisfizer as exigéncias do item
7.1 deste edital, sera declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta original-
mente de menor valor.

7.15. O disposto nos itens 8.12 a 8.14, deste edital, ndo se aplica as hipéteses em que a pro-
posta de menor valor inicial tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte.

8 — DA HABILITAGAO

8.1. A documentagao devera conter os seguintes documentos:

a) Quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS): Certiddo Negativa de Débito da
Fazenda Nacional: Certidao de tributos federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e
débitos previdenciarios (INSS);

b) comprovante de Inscri¢do e de Situagao Cadastral (CNPJ);

c) quanto a Fazenda Municipal: Certiddo Negativa de débito para com a Fazenda Municipal do
domicilio ou sede do licitante abrangendo todos os tributos administrados pelo Municipio;

d) quanto a Fazenda Estadual: Certiddo Negativa de débito para com a Fazenda Estadual do
domicilio ou sede do licitante;

€) quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicao: declaracao do
licitante sob as penas da lei conforme ANEXO llI;

f) declaragéao de idoneidade, conforme ANEXO 1V;

g) certidao Negativa de Faléncia e Concordata ou recuperacgao judicial, emitida pelo distribuidor
do foro da sede da licitante, com data ndo anterior a 30 (trinta) dias antes da data de apresen-
tacdo dos documentos de habilitagao;

h) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apre-
sentacao de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei Federal n°® 5.452, de 1 de maio de 1943;

i) ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado; tratando-se de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por agdes, devera ser apresentada e inclusa, copia
autenticada da ata de eleicdo e do termo posse do estatuto, se houver, da diretoria administra-
tiva;

j) prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal (alvara de localizagéo e funciona-
mento), relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com-
pativel com o objeto contratual;

k) a empresa que enquadrar-se como beneficiaria da Lei Complementar 123/2006, apresentar
copia do enquadramento de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP autenti-
cada pela Junta Comercial ou Cartério de Registros Especiais;

I) Atestado de Capacidade Técnica que comprove o fornecimento anterior, expedido por pessoa
juridica de direito publico ou privado, compativel com o objeto licitado em termos de qualidade e
quantidade com o objeto da presente licitacéo;
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m) Cépia do documento de identidade do socio.

n) Comprovagao do registro no Ministério da Saude / ANVISA dentro do prazo de validade;

0) Comprovacgao de Autorizacdo de Funcionamento de Empresa (AFE), do licitante, emitida pela
Agéncia Nacional da Vigilancia Sanitaria do Ministério da Saude — ANVISA;

p) Alvara Sanitario atualizado;

q) Certificagdo do INMETRO para os itens ofertados.

9 - DA IMPUGNAGAO AO EDITAL, DO RECURSO, DA HOMOLOGAGAO
E DO PREGAO ELETRONICO

9.1. Até um (01) dia antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer pessoa
fisica ou juridica podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ato convocatério
do pregao presencial para registro de precos.

9.2. No final da sessao, a licitante que quiser recorrer devera manifestar imediata e motivada-
mente a sua intengao, abrindo-se entdo o prazo de 02 (dois) dias para apresentagédo de memori-
ais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazées em igual
namero de dias, que comegardo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
Ihes assegurada vista imediata dos autos.

9.3. A auséncia de manifestacdo imediata e motivada da licitante importara a decadéncia do dire-
ito de recurso e o0 encaminhamento do processo a autoridade competente para a homologacgao.
9.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro podera reconsiderar a sua decisdo ou encaminha-lo devi-
damente informados a autoridade superior.

9.5. O recurso tera efeito suspensivo e o seu acolhimento importara a invalidagao dos atos in-
suscetiveis de aproveitamento.

9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-
tente homologara o procedimento e determinard a convocagao dos beneficiarios para a assi-
natura do contrato.

9.7. Sera registrado o menor prego por item.

9.8. Segundo o artigo 4°-G da Lei 14.035/2020, nos casos de licitagdo na modalidade
pregao, eletronico ou presencial, cujo objeto seja a aquisicdo ou contratagdo de bens,
servigos e insumos necessarios ao enfrentamento da emergéncia de saude publica de im-
portancia internacional de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatorios
serao reduzidos pela metade.

10 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

10.1. O prazo de validade do presente na ata de registro de preco tera validade de doze (12)
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser aditada as quantidades e pas-
sara a vigorar como contrato se devidamente justificado, e mediante autorizacdo da autoridade
superior, nos termos do art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O cancelamento da ata de registro ou do contrato ocorrera nas hipoteses e condi¢des esta-
belecidas neste Edital, nos casos de inexecugao parcial ou total do contrato, conforme dis-
posicdes da Lei Federal n° 10.520/2002, subsidiada pela Lei Federal n° 8.666/93 e alteragao e/ou
nas condi¢cdes abaixo:

a) recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte fora do prazo preestabelecido
neste Edital;
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b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega do qualquer item adjudicado, em re-
lagdo ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do
produto;

c) falir ou dissolver-se; ou

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigagdes decorrentes deste Contrato.

11 - DAS CONTRATAGCOES

11.1. Os fornecedores de bens incluidos na ata de registro de precos estardo obrigados a retirar
as Notas de Empenhos que poderado advir, nas condicbes estabelecidas no ato convocatério,
nos respectivos anexos e na propria Ata.

11.2. A existéncia de precos registrados ndo obriga a Administragdo a firmar as contrata¢des que
deles poderao advir, ficando-lhe facultada a utilizagcdo de outros meios, respeitada a legislacéo
relativa as licitagdes, sendo assegurado ao beneficiario do registro a preferéncia de contratacao
em igualdade de condi¢des.

11.3. Para instruir a formalizacdo da Nota de Empenho, o fornecedor do bem devera providenciar
€ encaminhar ao 6rgao contratante, no prazo de 01 (um) dia util a partir da data da convocacgéo,
certiddées negativas de débitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Servigo (FGTS), sob pena de a contratagdo nao se concretizar.

11.4. Com fundamento no Decreto 3.810/2020, estido indicados no item 8 do Termo de Referén-
cia do Anexo 1, o Gestor do Contrato e Fiscal do Contrato.

12 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO

12.1. O licitante adjudicatario, ap6s homologagéo do processo e confecgao a ata de registro de
prego sera convocado para, no prazo de 02 (dois) dias Uteis, contados da sua ciéncia, pelo Re-
sponsavel da ata de registro, para assinatura, sob pena de decair do direito a contratagdo, sem
prejuizo da aplicagdo das sangdes previstas.

13 - DA ENTREGA E DAS CONDIGCOES DE PAGAMENTO

13.1. O objeto da presente licitacdo deve ser entregue em conformidade com o prazo estipulado
em cada item no termo de referéncia em anexo, na Secretaria da Saude contendo as exigéncias
estipuladas no subitem 1.1 deste Edital, observado o seguinte:

a) a entrega devera ser agendada, previamente, com a Secretaria ou 6rgéo responsavel pelo
recebimento.
13.2. O pagamento do objeto da presente licitagdo sera efetuado em até trinta (30) dias, conta-
dos da data do recebimento, desde que aprovados pela Comissao de Recebimento.
13.3. Nenhum pagamento sera efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidagao qualquer
obrigacdo que lhe tenha sido imposta em decorréncia da avaliagdo da mercadoria entregue, até
que sejam corrigidas as falhas que porventura forem constatadas.

14 - DA DOTAGAO ORCAMENTARIA

14.1. Os recursos necessarios para a execugao da presente contratacdo estdo previstas na
dotacgao especifica pedido n® 2023/405 descrita abaixo:

Dotacgao: 2023/628- Prefeitura Municipal de Imbé y
Programa de Trabalho: 11.05.10.302.0120.1502 — AMPLIACAO E INVESTIMENTO DA
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ATENCAO ESPECIALIZADA

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA-
NENTE

Fonte de Recurso: 0500 — Recursos nao Vinculados de Impostos

Destinacao: 1002 — Despesas com agdes e servigos publicos de saude — ASPS

Rubrica Item: 4.4.90.52.08.00.00.00 — APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS MEDI-
COS, ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES

15 - DAS PENALIDADES

15.1. A recusa do adjudicatario em assinar o instrumento contratual assinalado no subitem su-
jeita-lo-a a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total que |he foi adjudicado.

15.2. O inadimplemento total ou parcial do objeto sujeitara a contratada a multa de 20% (vinte
por cento) aplicavel sobre a parcela inadimplida.

15.3. O ndo-cumprimento de obrigacao acessoria sujeitara a contratada a multa de 5% (cinco por
cento) do valor total da obrigacéo.

15.4. Na forma disposta no artigo 87, |, da Lei n° 8.666/93, além das penalidades pecuniarias
previstas neste Edital, a contratada estara sujeita a sancédo de adverténcia.

15.5. Nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuizo das de-
mais cominagdes legais e contratuais, podera ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impe-
dido de licitar e contratar com o Municipio, e ser descredenciado do sistema de Registro Cadas-
tral, nos casos de:

a) auséncia de entrega de documentacao exigida para habilitacao;

b) apresentagdo de documentacéo falsa para participagao no certame;

c) retardamento da execugao do certame, por conduta reprovavel do licitante;

d) ndo-manutengao da proposta escrita ou lance verbal, apés a adjudicacao;

€) comportamento inidéneo;

f) cometimento de fraude fiscal;

g) fraudar a execugao do Contrato;

h) falhar na execugéo do Contrato.

15.6. Na aplicacao das penalidades previstas neste contrato, a Administracdo considerara, moti-
vadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou con-
tratada, podendo deixar de aplica-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dis-
pde o artigo 87, "caput", da Lei n° 8.666/93.

15.7. As penalidades serao registradas no cadastro da contratada.

16 — DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS:

16.1. A adesao a Ata de Registro de Pregos, durante sua vigéncia, podera ser utilizada pela Sec-
retaria da Saude na condigéo de Orgéo Gerencial e pelas demais Unidades Administrativas, am-
bas da Prefeitura Municipal de Imbé, na condicdo de Orgdos Participantes, e por qualquer outro
6rgao ou entidade da Administragdo Publica que nao tenha participado do certame licitatério, me-
diante prévia consulta ao Orgéo Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada
a vantagem.

16.2. As contratagbes decorrentes da utilizagcado da Ata de Registro de Pregos, de que trata deste
subitem, ou seja, das adesdes, nao poderao exceder, por 6rgao ou entidade interessada a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatério e reg-
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istrados na ata de registro de preco por 6rgao gerenciador e 6rgaos participantes na forma que
estabelece o Decreto Federal n® 7892/13, alterado pelo Decreto n® 9488/2018.

16.3. O quantitativo decorrente das adesdes a ata de registro de pregos nao podera exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado, na ata de registro de pregos para o
orgao gerenciador e 6rgaos participantes, independentes do numero de 6rgdos nao participantes
que aderirem.

16.4. Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no ar-
tigo 34 da Lei n° 11.488/2007 o 6rgao gerenciador somente autorizara a adeséo caso o valor
pelo aderente, somando os valores das contratagdes ja previstas para o érgédo gerenciador e par-
ticipantes ou ja destinadas a aderentes anteriores, ndo ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil) (Acérdao TCU n°® 2957/2011-P).

17 — DAS DISPOSIGOES GERAIS:

17.1. As duvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretacdo do Edital,
deveréo ser dirigidas, por escrito, ao Departamento de Licitagbes e Contratos, mediante requeri-
mento das empresas interessadas, com antecedéncia minima de 01 (um) dia da data marcada
para recebimento dos envelopes.

17.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relagdo ao presente Pregao
encontrar-se-a0 a disposicao de todos os interessados no Departamento de Licitacdes e Con-
tratos.

17.3. Para agilizagédo dos trabalhos, solicita-se que as licitantes fagam constar em sua documen-
tacdo o enderecgo e os niumeros de fax e telefone.

17.4. O Municipio de Imbé se reserva no direito de conforme suas necessidades, adquirir ou
nao o total estimado do objeto descrito neste Edital,

17.5. Durante o periodo de vigéncia do contrato os valores serdo irreajustaveis, salvo para resta-
belecer o equilibrio econdmico-financeiro, conforme previsto no artigo n°® 65, Il, “d”, da Lei Fed-
eral n° 8666/93 e desde que apresentados documentos comprobatérios, via e-mail e via escrita
pelo correio ou protocolado na sede da Prefeitura de Imbé;

17.6. Integram o presente Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | — Descricbes Técnicas e Quantitativos Estimados - Modelo da Proposta;

b) Anexo Il — Modelo de Declaragdo de que ndo emprega menor.

c) Anexo lll = Minuta da Ata de Registro de Preco e da Minuta do Contrato;

d) Anexo IV - Declaracao de inexisténcia de fato impeditivo;

17.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Tramandai/RS, para dirimir questdes oriundas desta lici-
tacao.

17.8. Informacgdes complementares poderao ser obtidas no Departamento de Licitagdes e Con-
tratos deste Municipio, no endere¢co mencionado anteriormente, no horario das 08:00 as 11:30hs
e das 13:30 as 18:00 horas, ou pelos telefones (51) 3627-8200/8201, e-mail licitacao@imbe.rs.-

gov.br.
Imbé, 11 de abril de 2023.

Luis Henrique Vedovato
Prefeito Municipal de Imbé
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MODELO PROPOSTA E DESCRIGAO PREGAO N°

EsTADO DO RI0 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

ANEXO |

-

Imbe

123

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregdo n° __ /
2023, acatando todas as estipulagdes consignadas no Edital, conforme abaixo:

Razao Social:

Endereco:
CNPJ:
Telefone/Fax:
Contato:
Garantia:

Municipio:

Inscricdo Estadual:

E-mail:

Prazo e forma de entrega: Conforme Edital

Estado:

N° QUANTI-
DADE ES-
M TIMADA

ITE

UNID.

DESCRICAO DO ITEM

UNIT
(R$)

TOTAL(R$
)

1 10

UNIDADE

APARELHO DE PRESSAO DIGITAL DE
BRACO AUTOMATICO PROFISSIONAL.

UNIDADE

ARMARIO VITRINE COM 02 PORTAS
PORTA COM FECHADURA CILINDRICA,
FUNDO E TETO EM CHAPA DE ACO EM
PINTURA EPOXI. PORTAS E LATERAIS DE
VIDRO CRISTAL DE 3 MM E 4
PRATELEIRAS. DIMENSOES: 70X44X167CM
(LXPXA)

UNIDADE

AUTOCLAVE HORIZONTAL (BANCADA); CA-
MARA DE ESTERILIZACAO EM ACO INOX-
IDAVEL; OPERACAO AUTOMATICA; PER-
MITE A SELECAO DE DIFERENTES TEM-
POS DE CICLO; DESAERACAO, SATU-
RACAO, ESTERILIZACAO, SECAGEM E
DESLIGAMENTO AUTOMATICOS, COM
OPCAO DE CICLOS EXTRAS DE SECAGEM;
SISTEMA DE TAMPA DUPLA EM ACO E
INOX LAMINADOS: NAO NECESSITA DE
TUBULACAO PARA DRENAGEM DE AGUA;
CONTROLE TERMODINAMICO DE TEMPER-
ATURA E AUTOMATICO, COM ACOMPAN-
HAMENTO ATRAVES DE MANOMETRO/
TERMOMETRO; PINTURA ELETROSTATICA
EXTERNA E INTERNA; DESLIGAMENTO AU-
TOMATICO EM CASO DE EXCESSO DE
TEMPERATURA, PRESSAO OU FALTA DE
AGUA: CAPACIDADE: 45 LITROS; DIMEN-
SOES APROXIMADAS DA CAMERA:
DIAMETRO: 250 MM, COMPRIMENTO: 250
MM: DIMENSOES APROXIMADAS DO EXTE-
RIOR: 400 X 500 X 500 (MM); PESO APROXI-
MADO 20 KG; POTENCIA: 800W; FREQUEN-
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CIA: 50/60 HZ; TENSAO: BIVOLT; TEMPER-
ATURA DE TRABALHO: 121 °C; PRESSAO
DE TRABALHO: 1 KGF/CM; CAMARA DE ES-
TERILIZAGAO EM INOX; GABINETE EM
AGO; PINTURA ELETROSTATICA; CONTRO-
LADOR ELETRONICO; SENSOR TER-
MOPAR; BANDEJAS INTERNAS EM INOX. -
45 LITROS.

BALANCA PLATAFORMA DIGITAL, COM
ANTROPOMETRO, FABRICADO EXCLUSI-
VAMENTE PARA PESAGEM DE PESSOAS.
O MATERIAL DEVERA SER RESISTENTE E
DE FACIL HIGIENIZACAO. MOSTRADOR
(DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE
PESO COM NO MINIMO 5 DIGITOS. CA-
PACIDADE DE PESAGEM DE, NO MINIMO
200 KG. GRADUACAO (PRECISAO) DE PE-
SAGEM, DE NO MAXIMO 100G,
PLATAFORMA PARA APOIO DOS PES DE
4 08 UNIDADE | MATERIAL ANTIDERRAPANTE E RE-
SISTENTE AO USO. PES REGULAVEIS,
REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRA-
PANTE. CHAVE SELETORA DE TENSAO DE
110/220V. COM ANTROPOMETRO
ACOPLADO COM ESCALA NUMERICA DE
NO MINIMO 200CM UTEIS. COM CERTIFI-
CACAO PELO IPEM/INMETRO. DEVERA VIR
COM ESTOJO EXCLUSIVO PARA PRO-
TECAO E TRANSPORTE, MANUAL DE IN-
STRUCOES EM PORTUGUES, GARANTIA
MINIMA 1 ANO.

BALANCA PEDIATRICA DIGITAL, EXCLU-
SIVA PARA PESAGEM DE CRIANCAS
MENORES DE 2 ANOS DE IDADE. CON-
STRUIDA EM MATERIAL RESISTENTE E DE
FACIL HIGIENIZACAO. MOSTRADOR (DIS-
PLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE
PESO, COM NO MINIMO 5 DIGITOS.
FUNCAO DA TECLA TARA (ZERO) NO
PAINEL FRONTAL. CAPACIDADE DE PE-
SAGEM DE NO MINIMO 15KG. GRADU-
ACAO: (PRECISAO) DE, NO MAXIMO 10G.
PRATO EM FORMA DE CONCHA . PRATO
DEVE SER DE MATERIAL RESISTENTE,
HIGIENIZAVEL E ATOXICA. PES REG-
ULAVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL AN-
TIDERRAPANTE, CHAVE SELETORA DE
TENSAO DE 110/220V. APRESENTAR CER-
TIFICACAO PELO IPEN/INMETRO, DEVERA
VIR COM ESTOJO EXCLUSIVO PARA PRO-
TECAO E TRANSPORTE, COM MANUAL DE
INSTRUCOES EM PORTUGUES, GARANTIA
MiNIMA DE 1 ANO.

5 08 UNIDADE
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BALANCA DE BIOIMPEDANCIA - PARA USO
PROFISSIONAL DE SAUDE, MEDIDOR DO
PERCENTUAL DE GORDURA VISCERAL,
QUANTIDADE TOTAL DE AGUA NO CORPO,
6 02 UNIDADE | PERCENTUAL DE MASSA MUSCULAR,
PERCENTUAL DE MASSA CORPORAL (IMC)
E TAXA METABOLICA BASAL - IDADE
METABOLICA E PESO TOTAL. CAPACI-
DADE APROXIMADA 180 KG DE SUPORTE.

BANQUETA, COM ASSENTO GIRATORIO
EM AGO INOXIDAVEL E REGULAGEM DE
ALTURA, ESTRUTURA TUBULAR DE 7/8
POLEGADAS X 1,20MM POLEGADAS E RE-
FORCO TUBULAR DE 5/8 POLEGADAS X
7 10 UNIDADE | 1,20 MM. ASSENTO EM INOX DE CHAPA
0,75 E PES COM RODIzZIOS DE 3 POLE-
GADAS. ALTURA MINIMA: 0,50M E MAXIMA:
0,70M DIAMETRO APROXIMADO DO AS-
SENTO 30CM.CAPACIDADE DE NO MiNIMO
100KG.

BIOMBO TRIPLO COM 3 FACES EM PVC,
FABRICADO EM TUBO DE ACO 3,4", PIN-

8 30 UNIDADE | TURA EPOXI, COM RODIzIO, NAS DIMEN-
SOES (LXAXP) 180 X 175 CM, NA COR
BRANCA

CADEIRA DE RODA, ESTRUTURA EM TUBO
REDONDO 22,22MM COM PAREDE DE
1,2MM. ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO
REVESTIDO EM COURVIN. TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM
PINTURA ELETROSTATICA A PO COM
RESINA EPOX| POLIESTER E POLIMER-
IZADO EM ESTUFA. EXCELENTE RE-
9 10 UNIDADE | SISTENCIA QUIMICA E MECANICA. APOIO
PARA OS PES REVESTIDOS COM BOR-
RACHA ANTIDERRAPANTE. COM SUPORTE
DE SORO. RODizZIOS DE 125MMM DE
DIAMETRO, COM FREIOS DE DUPLA ACAO.
CAPACIDADE MiNIMA PARA 100KG. DIMEN-
SOES EXTERNAS: 0,80 X 0,64M. INTERNAS:
0,45 X 0,45M. ALTURA DO ENCOSTO:
1,05M. ALTURA DO ASSENTO: 0,57M

CADEIRA DE RODAS OBESOS ATE 150KG
CONFECCIONADA EM ACO COM PINTURA
EM EPOXI; ASSENTOS SUPER REFORGCA-
DOS COM TIRAS TENSORAS ESPECIAIS
REFORCADOS COM TIRAS TENSORAS ES-
10 08 UNIDADE | PECIAIS INDICADA PARA USUARIOS ATE
150KG COM ALMOFADA EM ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE COM MINIMO 05(CINCO)
CM DE ESPESSURA FORRADA. DOBRAVEL
EM X; APOIO PARA BRACOS ES-
CAMOTEAVEL; APOIO PARA PES RE-
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MOVIVEL; GRANDES RODAS TRASEIRAS
COM AROS DE PROPULSAO, PNEU TRA-
SEIROS INFLAVEIS, 26 POLEGADAS; FREIO
BILATERAL; PEQUENAS RODAS DlI-
ANTEIRAS COM PNEUS MACICOS DE 8
POLEGADAS

CAMA HOSPITALAR FAWLER, CABECEIRA
E PESEIRA REMOVIVEIS EM POLIURE-
TANO INJETADO OU SIMILAR, BASE EM
TUBO 50 X 30 X 1,5MM APROXIMADAS, ES-
TRUTURA DO ESTRADO CONSTRUIDO EM
LONGARINAS DE ACO DE 3,2MM APROXI-
MADOS, PERFILADOS EM “U”. ESTRADO
ARTICULADO EM CHAPA DE ACO 1,5 MM
APROXIMADAS. PINTURA COM TINTA
EPOXI PO APOS TRATAMENTO ANTIFER-
RUGINOSO. MOVIMENTOS ACIONADOS
ATRAVES DE TRES MANIVELAS ES-
CAMOTEAVEIS CROMADAS COM
MANOPLAS DE MATERIAL COMPATIVEL.
SISTEMA DE ACIONAMENTO DOS MOVI-
MENTOS C/ FUSOS E ROLAMENTOS CON-
FECCIONADOS EM ACO INOX. DOIS PARES
DE GRADES LATERAIS TUBULARES EM
ACO INOX, MOVEIS PELO SISTEMA DE
SEMI-GIRO COM TRAVA DE SEGURANCA.
PARA-CHOQUE DE BORRACHA OU PVC
REDONDO NOS QUATRO CANTOS DA
CAMA PARA PROTEGAO DE PAREDE.
RODIzIOS DE 3" DE DIAMETRO NO MiNIMO,
COM FREIOS DE DUPLA ACAO EM DIAGO-
NAL. DIMENSOES APROXIMADAS:
0,90X2,00X0,60 LXCXA. HASTE DE SORO
EM INOX (PREFERIVELMENTE RE-
MOVIVEL). ACOMPANHA COLCHAO
REVESTIDO EM COURVIN DENSIDADE
APROXIMADA 28 REVESTIDO COM CAPA
ANTIBACTERIANA. ARTICULADA PARA OS
MOVIMENTOS DE SEMI FLEXAO DA PERNA
E COXA, FOWLER ALTA E NORMAL. CA-
PACIDADE DE CARGA MINIMO DE 180 KG.
REGISTRO NA ANVISA

11 10 UNIDADE

CAMARA PARA CONSERVAGAO DE IMUNO-
BIOLOGICOS( VACINAS, HEMODERIVA-
DOSKIT, REAGENTES, TERMOLABEIS,
SANGUE), CAPACIDADE DE ARMAZENA-
MENTO 300 LITROS, , GABINETE INTERNO
12 03 UNIDADE | EM CHAPA DE AGO INOXIDAVEL, GABI-
NETE EXTERNO EM CHAPA DE ACO
TRATADO, COM TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM, TEMPERATURA CONTROLADA
AUTOMATICAMENTE A 4° C POR SOLUCAO
DIATERMICA, TEMPERATURA DE FUN-
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CIONAMENTO PRE AJUSTADO ENTRE +2C
E +8°C (CONTROLADOR PERMITE AJUSTE
PARA OUTRAS TEMPERATURAS DE TRA-
BALHO), PORTA DE VIDRO DUPLO TIPO NO
FOG POR  ACESSO  VERTICAL,
FECHAMENTO  AUTOMATICO  COM
VEDACAO DE PERFIL MAGNETICO, GAX-
ETA DUPLA NOS QUATRO LADOS, COM
DOBRADICA EM ACO INOX, OU ACO CO-
MUM, ISOLAMENTO TERMICO EM POLI-
URETANO INJETADO DE ALTA DENSIDADE,
DEGELO AUTOMATICO SECO COM EVAPO-
RACAO DE CONDENSADO SEM TRABALHO
ADICIONAL, COM RODIZIO, 5 GAVETAS EM
ACO INOXIDAVEL DESLIZANTE COM
CORREDICAS TELESCOPIAS, COM PAINEL
DE CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE
FACIL ACESSO E VISUALIZACAO COM DIS-
PLAY LCD, COM SAIDA USB E PEN DRIVE,
COM LEITURA DE TEMPERATURA MAXIMA
E MINIMA, COM SENSORES TIPO NTC,
COM SISTEMA DE ALARME SONORO, COM
DISCADOR TELEFONICO, SISTEMA DE
EMERGENCIA: BATERIA SELADA RECAR-
REGAVEL QUE PERMITE AUTONOMIA DE
ATE 36 HORAS SEM ENERGIA CONVEN-
CIONAL, VOLTAGEM 220V, APRESENTAR
QUALIFICACAO DE INSTALACAO (Ql),
QUALIFICACAO DE OPERACAO (QO) E
QUALIFICACAO DE DESEMPENHO (QD)
EMITIDA POR LABORATORIO CREDENCI-
ADO PELO INMETRO.

CARDIOVERSOR, EQUIPAMENTO DE MONI-
TORIZACAO CARDIACA (ECG, DEA, MAR-
CAPASSO EXTERNO, OXIMETRO DE
PULSO E PRESSAO ARTERIAL NAO INVA-
SIVA. INCLUSO PAS UNIVERSAIS. ACOM-
PANHA TODOS OS ACESSORIOS INDIS-
PENSAVEIS AO USO E APLICACAO DO
EQUIPAMENTO. PARA USO GERAL (CAR-
DIOVERSAO, DESFIBRILACAO EXTERNA)
EM PACIENTES ADULTOS, PEDIATRICOS E
13 06 UNIDADE | NEONATAIS, EQUIPAMENTO PORTATIL
COM ALCA PARA TRANSPORTE E BATERIA
INTERNA RECARREGAVEL E MARCA-
PASSO EXTERNO TRANSCUTANEO E DEA)
DE FACIL MANUSEIO, PORTATIL, COM-
PACTO E ALIMENTADO POR BATERIA;
NOVO E EM LINHA DE FABRICACAO; DI-
MENSOES MAXIMAS COMPATIVEIS COM A
PORTABILIDADE DO APARELHO, COM
PESO MAXIMO DE 2 KG (INCLUINDO A BA-
TERIA); ALTA RESISTENCIA A LIQUIDOS
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(IGUAL OU SUPERIOR A IP55), VIBRAGOES,
QUEDAS (MIiNIMO 1 METRO), CALOR (MiN-
IMO 50° C) E POEIRA; TECNOLOGIA DE
ONDA BIFASICA, RECONHECENDO E IDEN-
TIFICANDO POR MEIO DE SOFTWARE, A
NECESSIDADE DE DESFIBRILAGAO; DES-
ENCADEAMENTO DA DESFIBRILAGAO
COM ORIENTAGAO DE OPERAGAO POR
COMANDO DE VOZ E SINAIS VISUAIS E/OU
SONOROS, EM PORTUGUES DO BRASIL;
POSSIBILIDADE DE DESFIBRILAGAO
ADULTA (NOMINAL 150 J) E PEDIATRICA
(NOMINAL 50 J); BATERIA DE LONGA DU-
RAGAO COM AUTONOMIA PARA APROXI-
MADAMENTE 200 CHOQUES OU 4 HORAS
DE OPERAGAO CONTINUA, COM NO MiN-
IMO 5 ANOS DE VIDA UTIL EM STAND-BY;
ACOMPANHADO DE 1 PAR DE ELETRODOS
AUTOADESIVOS PARA ADULTOS E DE 1
PAR DE ELETRODOS AUTOADESIVOS
PARA CRIANCAS, COM DESENHO DO COR-
RETO POSICIONAMENTO NO PACIENTE;
ACOMPANHADO DE 1 BOLSA COM ALCA
PARA ACONDICIONAMENTO DO DEA E
DOS ACESSORIOS; RESISTENTE E
LAVAVEL; ACOMPANHADO DE MANUAL EM
PORTUGUES; AS ENTRADAS DO CIRCUITO
DE ECG DEVEM SER ISOLADAS DA REDE
ELETRICA (FLUTUANTE) E POSSUIR CIR-
CUITO DE PROTECAO CONTRA DESFIBRI-
LACAO; 2.3. DEVE POSSUIR SOFTWARE,
OPERACIONAL EM PORTUGUES;2.4. IM-
PRESSORA TERMICA ACOPLADA 2.5 MONI-
TORAMENTO INTEGRADO DE SINAIS VI-
TAIS: ECG/RESP/TEMP/PNI/SP02

CARRINHO DE TRANSPORTE CILINDRO

14 04 UNIDADE OXIGENIO.

CARRO DE EMERGENCIA COM 4 GAVE-
TAS, BASE: CONSTRUIDA EM CHAPA DE
ACO, COM PERFIS EM “U”, ESPESSURA DE
0,75 MM; ESTRUTURA: CONSTRUIDA EM
CHAPA DE ACO, ESPESSURA DE 0,75MM,
COM SEU PERFIL FORMANDO COLUNAS;
GAVETAS: CONSTRUIDAS EM CHAPA DE
15 04 UNIDADE | ACO, ESPESSURA DE 0,75 MM, SOBRE A
UTILIZACAO DE CORREDIGAS DE PROPRIA
FABRICACAO, COM PUXADORES; TRAVA
DAS GAVETAS: CONSTRUIDA EM AGO, ES-
PESSURA DE 1,20 MM, COM LINGUETA
PARA RECEBIMENTO DE TRAVA OU
CADEADO; TAMPO: EM CHAPA DE ACO IN-
OXIDAVEL, ESPESSURA DE 0,60 MM, PER-
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FIL COM REBAIXO PARA EVITAR QUEDA
DE EQUIPAMENTOS; ACABAMENTO: PIN-
TURA ELETROSTATICA (PO) SECAGEM EM
ESTUFA E/OU TRATAMENTO ANTIFERRUG-
INOSO; TABUA DE MASSAGEM CARDIACA:
CONSTRUIDA EM POLIETILENO 10,00 MM
DE ESPESSURA. ACABAMENTO LIVRE DE
REBARBAS; RODIZIOS: 4 RODIzZIOS GI-
RATORIOS DE 3” POLEGADAS (76,2 MM),
SENDO 2 COM FREIOS; ACOMPANHA:
ALCA PARA LOCOMOGCAO, TABUA DE MAS-
SAGEM CARDIACA, DIVISORIA EM
ACRILICO PARA A 12 GAVETA, SUPORTE
DE SORO COM REGULAGEM DE ALTURA,
SUPORTE PARA PRANCHETA, SUPORTE
DE CILINDRO CIRCULAR COM VELCRO/
CINTA PARA A TRAVA DO CILINDRO,
REGUA/ FILTRO DE LINHA BIVOLT COM
CABO DE 1,0 M CONTENDO 3 SAIDAS NO
MINIMO, PARA-CHOQUE BUMPER EM PER-
FIL ESTILO “CANTONEIRA”; PESO TOTAL
APROXIMADO: 30 KG

16

10

UNIDADE

CARRO MACA EM ACO CARBONO,
REVESTIDO EM ESPUMA D26, COURVIM
PRETO, CABECEIRA REGULAVEL COM RO-
DAS GIRATORIAS, MEDIDAS APROXI-
MADAS: C. 1,90M X L 0,55M X A 0,80M. CA-
PACIDADE ATE 200KG.

17

09

UNIDADE

CARRO PARA CURATIVO COM BALDE E
BACIA, ARMACAO TUBULAR, TAMPO E
PRATELEIRA EM CHAPA DE ACO INOX,
PES, VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE
E BACIA INOX, PES COM 4 RODIZIOS DE 37,
ACOMPANHA 01 BALDE DE 5 LITROS EM
INOX E 01 BACIA DE 3 LITROS INOX-
IDAVEIS. DIMENSOES: 0.75M X 0,45M
LARGURA X 0,80M ALTURA. CUBAGEM:
0,461 M. MEDIDAS DA EMBALAGEM: 1,13 X
0,48 X 0,85. PESO: 12 KG

18

08

UNIDADE

DATA LOGGER, PARA TEMPERATURA E
UMIDADE. REGISTRO DE MAXIMA E MiN-
IMA. COM CONEXAO USB. FAIXA DE TEM-
PERATURA ENTRE -30°C A 80°C. PRE-
CISAQ +/- 1°C. DISPLAY LCD. FUNCAO DE
GRAVACAO DE DADOS. COM DEFINIGAO
DE FUNGCAO ALARME. FONTE: BATERIA
(INCLUSA). INDICADOR DE CARGA DE BA-
TERIA. GARANTIA MiNIMA DE 1 ANO.

19

03

UNIDADE

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO
PORTATIL PARA ATENDIMENTO ADULTO E
INFANTIL. CONFORME ESPECIFICACAO
TECNICA NO TERMO DE REFERENCIA.

20

10

APAR-

SONAR UTILIZADO PARA DETECTAR BATI-

17
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ELHO

MENTOS CARDIACOS FETAIS. - MODELO
PORTATIL. - GABINETE EM ABS. - BOTAO
LIGA OU DESLIGA, CONTROLE DO VOL-
UME E DESLIGAMENTO AUTOMATICO. -
AUSCULTA DE BATIMENTOS CARDIACOS A
PARTIR DA 10* SEMANA. - FREQUENCIA
MINIMA DE 2,0 MHZ. - FAIXA DE MEDIDA
DO BFC DE 50 A 240 BPM. - SUPORTE
PARA TRANSDUTOR. - TELA LCD COL-
ORIDA PARA VISUALIZACAO NUMERICA E
ONDA DO BATIMENTO CARDIACO FETAL. -
ALIMENTACAO ATRAVES DE BATERIA IN-
TERNA RECARREGAVEL BIVOLT AU-
TOMATICO. - ALARMES VISUAIS/SONOROS
AJUSTAVEIS E PROGRAMAVEIS. - CAR-
REGADOR INTEGRADO AO EQUIPAMENTO.
- REGISTRO ANVISA. - CERTIFICADO NO
INMETRO.

21

10

APAR-
ELHO

ELETROCARDIOGRAFO 3 CANAIS / 12
DERIVACOES. CONFORME  ESPECIFI-
CACAO TECNICA NO TERMO DE REFEREN-
CIA.

22

02

UNIDADE

BISTURI ELETRICO (ATE 165W), DIGITAL,
COM FUNCAO BIPOLAR, MICROPROCES-
SADO, POTENCIA MINIMA 100W, COM
ALARMES, COM CIRCUITO DE CORTES
PURO (BLEND 1, BLEND 2 E BLEND 3),
SINALIZACAO AUDIOVISUAL, COM PEDAL
DE ACIONAMENTO, CANETA PADRAO AU-
TOCLAVAVEL, PLACA PERMANENTE EM
INOX, CABO DE LIGACAO, E ELETRODO
TIPO FACA RETA PEQUENA (67MM), 1
ELETRODO TIPO BOLA (0=2,1MM), 1
ELETRODO TIPO BOLA (0=4,2 MM) E 1
ELETRODO TIPO ALCA PEQUENA
(0=4,5MM), 1 ELETRODO TIPO AGULHA
(85MM) 1 ELETRODO TIPO AGULHA DE DE-
PILACAO 966 MM), BIVOLTS, REGISTRADO
NA ANVISA.

23

30

UNIDADE

ESCADA DOIS DEGRAUS, PINTADA, ES-
TRUTURA CONSTRUIDA EM TUBOS PINTA-
DOS 7/8” X 0,9 MM DE ESPESSURA. 2 DE-
GRAUS EM CHAPA DE ACO 0,75MM PIN-
TADA, REVESTIDOS EM BORRACHA AN-
TIDERRAPANTE, COM CINTA INOX. DIMEN-
SOES: 0,50 X 0,37 X 0,38M.

24

02

UNIDADE

FOCO CIRURGICO AUXILIAR 6 BULBOS.
CONFORME ESPECIFICAGAO TECNICA NO
TERMO DE REFERENCIA.

25

02

UNIDADE

INCUBADORA DE TRANSPORTE NEONA-
TAL. CONFORME ESPECIFICACAO TEC-
NICA NO TERMO DE REFERENCIA.

26

20

UNIDADE

ARMAGCAO TUBULAR EM EPOXI; LEITO

18
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ACOLCHOADO EM ESPUMA D23 E
CORINO; CABECEIRA RECLINAVEL; ACOM-
PANHA SUPORTE PARA LENCOL DE PA-
PEL DESCARTAVEL DE 50 CM; PES COM
PONTEIRAS DE PVC; SUPORTA 180 KG; DI-
MENSOES EXTERNAS APROXIMADAS: 181
M (C) X 61 CM (L) X 81 CM (A);PESO: 22 KG.
- MACA FIXA

MESA GINECOLOGICA, COM LEITO ESTO-
FADO ALTAMENTE CONFORTAVEL, DIVI-
DIDO EM 3 PARTES, SENDO ASSENTO
FIXO, ENCOSTO E APOIO DE PES COM AL-
TURA REGULAVEL EM 3 NIVEIS. A MESA
GINECOLOGICA VEM ACOMPANHADA DE
UMA BANDEJA AUXILIAR PARA ESCOA-
MENTO E SUPORTE PARA BALDE; POSSUI
ESTRUTURA TUBULAR EM ACO REDONDO
BRANCO, UM PAR DE SUPORTE PARA
COXAS ESTOFADO COM ALTURA REG-
ULAVEL E HASTES CROMADAS; INFOR-
MACOES ADICIONAIS: ASSENTO FIXO, SU-
PORTE PARA BALDE, ENCOSTO REG-
ULAVEL, APOIO PARA OS PES, PINTURA
EM EPOXI, REVESTIMENTO EM COURVIM,
PES COM PONTEIRAS PLASTICAS, LEITO
ESTOFADO DIVIDIDO EM TRES PARTES;
INFORMACOES TECNICAS: CAPACIDADE
SUPORTADA APROXIMADA: 90 KG, PESO
APROXIMADO DA MESA GINECOLOGICA:
20 KG, DIMENSOES DA MESA GINECOLOG-
ICA ABERTA: 140 CM (A) X 53CM (L) 180CM
(C).

27 08 UNIDADE

MESA DE MAYO INOX (INSTRUMENTAL) -
PARA LOCOMOGAO DE USUARIOS COM
PESO ENTRE 70 E 130 KG, COM ASSENTO
E ENCOSTO ESTOFADOS EM NYLON HIGI-
ENIZAVEIS, APOIO DE BRAGCOS RE-
MOVIVEIS, RODAS TRASEIRAS COM ROLA-
MENTOS E PNEUS INFLAVEIS E DI-
ANTEIRAS COM ROLAMENTOS E PNEUS
MACICOS, FREIOS BILATERAIS ARMAGCAO
TUBULAR COM RODIzIOS DE 2", TOTAL-
28 12 UNIDADE | MENTE DE INOX, ALTURA REGULAVEL
POR ROSETA. ACOMPANHA BANDEJA EM
ACO INOX. ALTURA MINIMA:0,92M. ALTURA
MAXIMA: 1.25M. DIMENSOES DA BANDEJA:
48,5CM DE COMP. X 32,5CM DE LARG. AR-
MACAO TUBULAR COM RODIzZIOS DE 2",
TOTALMENTE DE INOX, ALTURA REG-
ULAVEL POR ROSETA. ACOMPANHA BAN-
DEJA EM ACO INOX. ALTURA
MINIMA:0,92M. ALTURA MAXIMA: 1.25M. DI-
MENSOES DA BANDEJA: 48,5CM DE COMP.
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X 32,5CM DE LARG.

MINI-INCUBADORA PARA PROCESSO DE
ESTERILIZACAO A VAPOR NO CICLO DE 24
OU 48 HORAS, CAPACIDADE PARA IN-
CUBAR ATE 04 INDICADORES BIOLOGI-
COS, VOLTAGEM AUTOMATICA. COM DA-
DOS DO FABRICANTE E N° REGISTRO NA
ANVISA. EM CONFORMIDADE COM AS
NORMAS ABNT/NBR VIGENTES. DETALHES
E DESCRITIVOS TECNICOS CONFORME
TERMO DE REFERENCIA.

29 06 UNIDADE

MONITOR MULTIPARAMETRICO DE SINAIS
VITAIS, ADULTO, PEDIATRICO E NEONA-
TAL. CONFORME ESPECIFICACAO TEC-
NICA NO TERMO DE REFERENCIA.

30 10 UNIDADE

MONITOR DE SINAIS VITAIS. CONFORME
31 02 UNIDADE | ESPECIFICACAO TECNICA NO TERMO DE
REFERENCIA.

OFTALMOSCOPIO OFTALMOSCOPIO COM

LAMPADA: MiNIMO DE 2.5 V, XENON HALO-
GENA OU LED, ACOMPANHADO DE 02
LAMPADAS; SELECAO MINIMA DE 6 ABER-
TURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO
(UTILIZAVEL EM QUALQUER ABERTURA);
FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAGAO
DE REFLEXO MINIMO DE 20 LENTES PARA
AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MiNIMA DE
DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE
DIOPTRIAS ILUMINADO; SAIDA DE LUZ E
32 08 UNIDADE | ABERTURA SELADA A PROVA DE POEIRAS
E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEGAO
PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABECA
EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE
DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA
INTEGRADO AO CABO; CABO METALICO;
ALIMENTACAO ATRAVES DE PILHAS AL-
CALINAS E OU BATERIA RECARREGAVEL,
EM CASO DE BATERIA RECARREGAVEL
DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR DE
BATERIA; ESTOJO MACIO OU RIGIDO;
GARANTIA MiNIMA DE 01 ANO;

OTOSCOPIO EM METAL COM BATERIA
CONVENCIONAL 2 PILHAS, COM NO MiN-
IMO 5 ESPECULOS REUSAVEIS (ARTICU-
LARES AUTOCLAVAVEIS, 2.5, 3.5,4.5, 55 E
9MM), COM LAMPADA HALOGENA, ES-
TOJO, COM CAMPO DE VISAO COM AU-
MENTO DE NO MINIMO 4X, CERTIFICADO
DA ANVISA, ISO 9001

33 15 UNIDADE

OXIMETRO DE PULSO PORTATIL COM
ALARME, MONITOR COM BATERIA, ME-
DIDA CONTINUADA DE SATURACAO PER-
IFERICA DE 02 E DE FREQUENCIA

34 15 UNIDADE
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CARDIACA, MONITORAGAO DE PACIENTE
ADULTO, PEDIATRICO E NEONATAL, COM
ACESSORIOS, JOGO DE BATERIAS, DOIS
SENSORES DE DEDO REUTILIZAVEIS TIPO
CLIP, ADULTO-PEDIATRICO, CINCO SEN-
SORES TIPO (Y) REUTILIZAVEIS PARA
NEONATAL, COM MEMORIA PARA AR-
MAZENAMENTO- REGISTRO NA ANVISA.

POLTRONA ANATOMICA EM COURINO OU
COURO ECOLOGICO CONFECCIONADA EM
ESTRUTURA EM PINOS APARELHADOS,
COM CAPACIDADE DE RESISTENCIA ATE
140 KG, RECLINAVEL/RETRATIL, COM REG-
ULAGEM DAS POSICOES DO ENCOSTO
PARA AS COSTAS E PERNAS, APOIO PARA
0OS BRACOS, MACIO E CONFORTAVEL,
REVESTIDA EXTERNAMENTE EM CORINO,
EM CORES ESCURAS. DIMENSOES
APROXIMADAS: COMPRIMENTO MINIMO
DA POLTRONA ABERTA: 1,73 M, COMPRI-
MENTO DO ENCOSTO: 0,70 M APROXI-
MADAMENTE, APOIO PARA OS BRACOS:
0,50 M DE COMPRIMENTO E 0,25 M DE
LARGURA APROXIMADAMENTE, ALTURA
DO PISO ATE O ASSENTO 0,50 M APROXI-
MADAMENTE, ALTURA DO PISO ATE A
BASE DA CADEIRA: 0,05 M APROXIMADA-
MENTE, LARGURA DA CADEIRA: 0,90 M NO
MINIMO E MAXIMO 1,10 M APROXIMADA-
MENTE. ASSENTO EM PERCINTA ELAS-
TICA, REVESTIDO EM ESPUMA, COM DEN-
SIDADE DE NO MINIMO 28, ENCOSTO E ES-
PALDAR PARA MEMBROS INFERIORES E
SUPERIORES, COM DENSIDADE DE NO
MINIMO 28, AS ALMOFADAS REMOVIVEIS
PARA APOIO DOS BRACOS E PES DEV-
ERAO SER CONFECCIONADAS EM ES-
PUMA COM DENSIDADE MiNIMA DE 15.

35 13 UNIDADE

REFLETOR DE LUZ AUXILIAR PARA EX-
AMES CLINICOS E GINECOLOGICOS; COM
HASTE SUPERIOR FLEXIVEL E CROMADA;
PEDESTAL COM HASTE INFERIOR PIN-
TADA; ALTURA VARIAVEL ENTRE 100 A 150
CM; PINTURA EM EPOXI A 250° C DE ALTA
RESISTENCIA; BASE DO PEDESTAL COM
04 RODIZIOS PROPORCIONANDO MAIOR
SUSTENTACAO E SEGURANGCA AO
EQUIPAMENTO; ALIMENTAGCAO ELETRICA
AUTOMATICA DE 127 A" 220 V. 50/60 HZ;
LAMPADA DE LED (LUZ FRIA E BRANCA).
PESO LIQUIDO: 3 KG; GARANTIA DE 01
ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO.

36 10 UNIDADE

37 09 UNIDADE | SELADORA DE MESA COM GUILHOTINA
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CONVENCIONAL. ACIONAMENTO MANUAL.
AREA DE SELAGEM DE 10 A 13MM. AREA
LIVRE DE SELAGEM DE 30 A 35CM. POTEN-
CIA MiNIMA DE 80W. SISTEMA DE AQUECI-
MENTO COM RESISTENCIA BLINDADA. BI-
VOLT AUTOMATICA. GARANTIA 12 MESES.
REGISTRO NA ANVISA E CERTIFICAGAO
DO INMETRO.

SUPORTE DE BRACO PARA COLETA EM

38 20 UNIDADE INOX

SUPORTE DE PAREDE PARA MONITOR

39 15 UNIDADE | MULTIPARAMETRICO.

SUPORTE PARA SORO, MOVEL: HASTE
COM REGULAGEM DE ALTURA, CONFEC-
CIONADA EM TUBO REDONDO DE ACO IN-
OXIDAVEL COM ACABAMENTO POLIDO DE
3/4" X 1,20 MM (OU SUPERIOR), TERMI-
NACAO EM X COM 04 GANCHOS DE TU-
BOS DE ACO INOX 3/16. COLUNA RECEP-
TORA DA HASTE CONFECCIONADA EM
TUBO REDONDO DE ACO INOXIDAVEL
COM ACABAMENTO POLIDO DE @ 1" X 1,20
MM (OU SUPERIOR). REGULAGEM DE AL-
TURA POR SISTEMA DE PRESSAO. AL-
TURA REGULAVEL MINIMAMENTE ENTRE
1,25M E 1,85M. BASE COM 04 PERNAS EM
X CONFECCIONADA EM ALUMINIO FUN-
DIDO COM ACABAMENTO POLIDO, COM DI-
MENSOES APROXIMADAS DE 50 CM (DE
UMA PONTA A OUTRA) PARA GARANTIR
MAIOR ESTABILIDADE DO CONJUNTO.
RODIZIOS GIRATORIOS COM DIAMETRO
MINIMO DE @ 2". GARANTIA MINIMA DE 12
MESES.

40 20 UNIDADE

VENTILADOR PULMONAR DE TRANS-
PORTE NEONATAL, PEDIATRICO E
ADULTO. CONFORME ESPECIFICACAO
TECNICA NO TERMO DE REFERENCIA.

41 04 UNIDADE

, de de

Data, assinatura e carimbo do proponente



1q°hoB s aqWIBOpNes (Jlew-3 + (058-229€ (15) :auoy

e e S-2qu) - onus) - £1.0Z U 'NssenBeled “Ay jodaiapug
g 4 H
2 ,H RV
=t :
— < Wwe ode ap edeyo wa )9}
oyuadwa @ opuny ‘ealipuyjio einpeyosy
sode selp VSN Inssod ogN ° LL0D BHO SBHOd Z0 20
Gl Wwe efanug e wiog auliiA oUBWIY - 8168¢
oyuadwa
sode SElp _— ‘leuoissyold oonewojne
Gl we efanugz e eu ons| mmmw A 4 Inssod oep N odeiq ap [eyhip ogssaid L0
N 1 3] &5 . op oyjeledy — p66E
BLUIUIW BljUBIES) e
(ebanua)
sagjeAlasqo sejouabixg eoluo9] oedlasaqg ojnpold op oeduasag way
Selno a enueles

‘oxleqe sus}l sop Jeyuswiajdwos oedeoyoadsy ‘||

‘sale|e)idsoy & soolpsw sojuswedinbs ap oedisinby :*03slgo i,

£202/S€0 VIONIYI43Y 30 OWHAL

'£20¢ 8p odrew ep /| ‘oqui

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
[’}

WD ST DT

3ANV's 30 TVdIDINNIN VI¥YL13¥03s
8N 3A TVIOINNIN YENLIF4THd
NS O IANVYD 0¥ 0a 0aV.Ls3

(

23




Ig-nofi-sraquui@apnes :jlew-3 « 0058-/Z9¢ (L5) :euoy
SY-aqu - 04uRn - /107 LU mssenBeled Ay :odasepul

Folhane 2 3|
»H
ﬁes:fcmsave!

BUISIXS BOlJE}S0UI8|9 BInjuId
‘oljaWwigulIa)yoBWoURL
ap sgnelje
ojuslleyuedLLIOoE WD
‘ooljewoine & einjesadws)
ap 02IWEUIPOLIS)
sjonuon ‘enfe

oyuadue ap wabeuaup eied oedengny
. sode Seip ap ejssa0aU OB ‘SOpPEUILE|
Q 08 we efanug e xoul & ode w2 e|dnp edwe)

g VSIANY ap ewsay}sig ‘Wwoebeoss ap

o

m esnjoul eu olsibey ” S0 G ° | senxe sojoio ap oeddo woo €0
) oedejeisu| e ‘soopeWoNe ojualeb||sep
2 2 Waheoas ‘opdezi|ua)se
w sosoll z| op ‘ogdeinjes ‘oedeloesa(]
< BlUlL EljuelED) ‘0j012 8p sodwa}

a sojualeyip op oedslas
N_ e 8jlwiad ‘ealjewolne
o oedelad() ‘jaaepixou

o ode wa ogdez||s)se

5 ap elewe?)) ‘(epeoueq)
S [JUOZUOY BABJOOINY - £BERE
<

o

<

T

L

o

O

L

()

(¥xdx7)
W/ 9L XFHX0 /. ‘SesusWIC]
‘selig|ajeld ¢ 8 W
¢ ap [B}SLD OIPIA Bp slelaje|
9 sejod "xoda rimuld

ESTADO DO RI0 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

i 3anvs 3d TvdIDINNN VIV LIYO3S

QDE_ 9Nl 30 TVYdIOINNIA VAN LIZ43¥d
. NS 0 IANVYO Ol 0Q OAYLS3

) ,

24




ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

Fotha n®_ 3t &

IS

a
Respansavel

g aobrsraqui@apnes :|lew-3 « 0068-2Z9¢ (16) ‘auo4
SY-9qW| - ajuen - £10Z LU ‘nssenbeled ‘Ay :odasepuz

Sode Selp
Gl we efanug

gasaW |, ap
BUIUIW EfjUBIES)

OHLINNI
op oedealjilan ®

VSIANY
eu oljsiboy o

Inssod oBN

19s elanap [euslep
‘seossad ap webesad ered
9)USLEAISN|OXS OPEOLIGE)
‘oJjewgdonue wod ‘[enbip
ewlojeje|d edueleg - £7//¢

#0

"Xoul Wa seusajul sefepueqg
:ledowa) Josuas ‘0oluQuIs|e
lopejonuod eoljeisoliole
einiud ‘ode wa apuIgen
‘xoui Wa oedez||is)ss
ap elewe) ‘wopby |

‘oy|eqel} op oessald ‘D, 12}

:o0yjeqel; ap einjersdwse |
-LTONIg -ogsus |
‘ZH 09/06 :elouUsNbal-
'M 008 ‘elougiod By
0z opewixoide osad H{ww)
006 X 00 X 00F JoloXe
op sepeluxoide sagsuswliq
‘ww pgz ojuswndwios
‘LUl 0GZ :osjeWelp elawed
ep sepewixoide ssosusLq
'soly| Gf :apepioeden
‘enBe ap ey} no oessald
‘einjeladwa) ap 0Ss99X9
ap 0sed W 02[jewoine
ojuawepysaq ‘eussjul &

SOATD CTIND AV

3aNvs 34 TvdIOINNIN VIV LIYD3S

34dINI 3d TYdIDINNIN YENLIZ434d
NS 0Q IANYYO O 04 0AV.LS3

(

25



ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

Respensavel

Jg-aobrsragui@epnes jrew-3 « 0058-229¢ (16} :euoy
SH-aqu| - onuan - 2102 U ‘nssenbeled Ay :0dalapuz

‘oue
| ewiuiw enueled ‘senbnuod
wa sagdnisul ap [enuew
‘apodsuel) & ogdejolid
eled onisnjoxe ofojse Wwoo
lin loAs "OY LANNIYINEI
olad oedeoipe0
way "sien wa00g

OLLIUJW OU Sp BOUSWNY
e[eass wod opejdooe
oljswgdonue wod “AQZZ/0L )
ap oBsuUS) ap BI0}9]9s
aney ) sjuedelspiue
|ELiSIeW Bp SOplSaAsl
‘siong|nfial sad "osh oe
s)us)sisal @ sjuedelispiue
|elsyew ap sad sop
olode eled ewiojele|d ‘Bpg)
ouwixew ou ap ‘wabesad
ap (ogsioald) oedenpels
"6%00Z oUW ou

ajodsueln ‘ap webesad op speploede)
) oedajoud “s0}iBIp ¢ owiujw
ered  OAISn|oXe ou wod osad ap salopesipul
olo}se woQ woo [eybip (Aejdsip)
lopensoly “oedeziusibiy
oyuadws {1oB] 8p © |ussIsal

3t 30 CTINT VDT W

oqu|
.

Janvs 3d TYdIDINNN VI¥YLI¥I3S

34Nl 30 TYIDINNA VENLIF438d
NS 00 JANYYD Ol¥ 00 0AVLST

(

26



1q nofsraqui@epnes (jrew-3 « 0058-LZ9€ (1G) :ouoy
Sy-equ - ousd - 2102 U ‘nssenbeled Ay :0jalepuz

¥

o4

fi]
Responsavel

Folha ne_

LA sagdnJjsul ap [enuew
wos ‘epodsuel; @ oedsjold
eled 0AIShjaXa 0[0}sa Wod

A B1aAsp ‘OYLINNINI]
ojad ogdesyeo
Jleyussaidy 'AOZZ/OL |
ap ogsus} ap elojafes
aneyo ‘eyuedellspiue
[elIS1EW 9P Soplisanal

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

apodsuel ‘slongnfial sod "eolxgle
] oedajoud o |eneziusIBly ‘ejus)sisal
eled  OAISNjOX® |BlLIS}eW ap J8s arap
ofoyse woy e OYLINNI 0jeld "BYOUOD 8P BULIO) WS
op ogdeINeD o oleld B} owixew ou ‘sp
oyusduis inssod 0BN ¢ | (oesioald) :ogdenpelg Bygl | G0
sode selp VSIANY owujw ou ap wabesad
eu 0415160y o _ ;
G, wa efonuy e ap speploede) ‘|ejuol}
[oured ou (0i8z) ele] e|08)
sosall g} ep ep oedun4 'soybip ¢ owujw
BWIUIW BlUEleD) e ou woo 'osad ap saiopeslpul

woo |eybip (Aejdsip)
lopeysopy oedeziusibiy
[1og} 9p @ |jualsisal
|esiew we epinysuoy
‘apepi 8p SOUE Z 9p Salousll
sedueno ap wabesad
eled enjsnjoxe ‘le)bip
eopeipad edueleq - gy /€

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
[’}

Mg 3aNYS 30 TYdIDINNN YINYLINO3S
WDE_ 29Il 3A TVdIDINNIN VYNLIZ43dd
Y NS 0a 3ANYHEO OIY 0d 0av1s3

<) (

27




1q-aof-sraqui@epnes (lewa « 0058-229¢ (1G) :ouoy
Sy-aqu| - ojuaY - 2107 (U 'nssenbeled "y :odasepuz

%
Fothane /(S

A

. Responsavel

L' "eluixgur @ WQs'o
‘euui eIn))y ‘sepefs|od
¢ ap solzjpol woo sad 8 670

oyuadwa edeyo ap Xoul W8 0JU8ssy .

sode SEIp ‘W 0z‘) x sepebajod g/Gap |
we efanugy e VSIANY o

o oo™ S e B

sesal g1 8p ap Je|ngn) eanjnasg ‘enye.

BlUjw elueES ap woebenbal a [aaepixoul: | .

ode wa oloelib ojuasse

woo ‘ejanbueg - 971/¢

\|

w
[a1]
2
w
(o]
-
<
o
I
<
-
=
<
o
-
=
i
™
w
[0’
Q.

"apodns ap B8
epeuwixolde spepioeden
|ejo} osad & ealjogelsw
apep! - [eseq edljogelsw

OMLANNI exe) 8 (D)) |edodioo essew
op oedeopan ° ap [enjusolad ‘Jeinosnw
Inssod oeN o essew ap |enjusosed 90
VSIANY ‘od102 ou enbe ap |ejo}

(@]

'

(S

<

o

-

]

2

=

=)

<

w oyuadwsa
=)

—

<

o

o

2 s
=) i euonpsibay e apepnuenb ‘esa0siA eInpiob
=

<

=

<

T

L

3

O

L

7}

sode selp

Gl we efanugy e

RHIERE BINEES) » ap [enjuaaiad op Jopipawl -
‘apnes ap |BUDISSHo.d
0sn eled - eiouepaduwiorg -
op eduefed - |46

"oue | ep :
ewiuiw enueseh ‘sgnbnyod,

ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

3aNVs 30 TVdIDINNN VI¥Y1IHO3S
FGINI 30 TVdIDINNIN VHNLIZ3dd
NS 04 3ANVYD Ol 00 0aVL1S3

(

28




1q°noBsIaquidapnes ([rew-3 « 0098-4Z9€ (1G) :auoy
gy-equ - onued - 210z U ‘nssenfeied ‘Ay :edalepuz

.
o[

:l‘
7;

4

Responsavel

Folha n®

ap solal) Wod ‘onaWwelp
ap Wwigz ] sp soizipoy
"0J4os 8p apodns Wog
‘aluedellapiue eyoelloq
woo opiysanal sad so ered
olody “eojugoatu @ eoiwinb

oyuadu BIOUS]SISaI BjUBjeoXT
sode selp “gjn)se Wa opezusulljod
\ Gl We efanuy e VSIANY o Jeisoljod 1xods euisal Woo
eu onsifiey ° Ines0A 08N ° od e eong)sonale eimuid We 60
s953W 7| 9p ojualieqeoe ‘osoulbnusjue
BUIUIW BUBlES) o glualle)el] ‘UIANod

Wa oplisanal 0pejolsa
0}SO2US 8 OJUBSSY "WWZ'|
ap apated wod WNZZ'Z2
opuopal ogn} We eimnysg
‘epo. 8p ellape) - GBE6E

oyuadwa BoURIg 10D BU ‘WD :
sopde seip 6/1X0g| (dxex|) segsuswip
g, we ebanuz e Seu ‘0jZ|poJ Wood '1xoda
VSIANY BuU 0Jjsibay e inssod oep *|  emud.p'c ode op ogm 80
sosaW Z| ap wa opesuge; ‘oad Wa sa0ej
BWIUIW BHUBIED e € Woo ojdu} oquiolg - L0EYE

‘BypQ | owlujw ou sp
apepioeded’ NDOE OIUSSSE”
op opeuwixolde cnewelq

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
Ll

o T 3aNVS 30 TYdIDINNN YIIYLIHO3S
_ 34N 3d TVdIDINNIN VENL1IZd3dd
NS 04 IANYYD ORI 04 0AY1SI

(

29




Jq aobsragqui@apnes Hlewr-a « 0058-229¢ (15) :8uo;
gy-BquW| - 0NUBY - £10Z U 'Nssenfieled Ay todaispu;

sponsavel

o
x

sepol seusanbad ‘|elaje|iq
olal) ‘sepebsjod gz ‘sionejul
soliesel} naud ‘oesindoud
Bp SOJE WOD SEJISSEl) SEPOI
sopuelb ‘[aajaowal sad
eled ojode |joAsjOWEISS
sodelq esed ojody

oyuadwa ‘Y WS [8ARIgO(] "epe.LIo)
) de se| elnssadsa ap wo (0oUD)G0
: 6 :._u . VSIANY | - OwIujw Wod apepisuap
% 5 S euonsifey  e| ~ Inssod 0N | eye op ewndse we epejowie | 0}

wod Byog | 91e souensn eled
epeslpul siejoadse selosus)
sell} Woo sopedlojl
sleloadsa selosus)
SEJl} Woo sopedlojal Jadns
sojuasse :1xoda wa rinjuid
w02 ode We Bpeuoiaosjuc
B305 1 9le sosaqo
sepoJ ap elIepe - L9zve

NS0
:ojuesse op eInj|y ‘WSo'}
:0J800UB 0P BINYE "WSH'D
X §¥'0 'seuselul ‘Wy9'0
¥ 08°0 :seuls)jxe sagsuswIp
‘Byj00 ) esed ewnujw
apepioede)) "ogde ejdnp

sasalW Z|, ep
BUWIUJW BIUEJES)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
[’}

pe e ey 3aNVS 30 YAIDINNIN VIVLINOIS
mDEm F8I 30 TVdIDINNIN YENLI3d3¥d
’ A NS 00 JANVYO Ol¥ 00 0AV.S3

( : (

30




- 1g7A0fsraquiiopnes Kjieu-3 « 0068-L29¢ (1.G) :euo;
i Sy-8qu| - onuan - /107 LU ‘nssenbeied Ay todalspus;

Folha n° 3

M)

_ 1)
Respon&avel

woo o016 -Jwaes sp
ews)sis ojad sleaow ‘xou) ode we
sale|ngn) siela)e| sepelt ep saled
sl0Q] "Xou} 05 Wa SOPeuoiaasjUd
‘SO)UBLUIE|0J © SOSN) /2
SOJUBWIAC SO 0JUSWELIOIOR
ap ewasig ‘|pAedwod.
" Jelsjew ap sejdousw wod
SEpBWIOoID SIOABBJOWEeISD
. SE[OAILUBLI $31} 8p SoAelje
oyuadwe i . ; SOPEUOIOE SOJUSWIAOI-
sode selp ! . . e = "osouiBnueyjue ojuBLIER)}
0 we ebfanuy e VSIANY sode od 1xode ejup
euonsibey e W02 eInuld "sepewixoide
sesaw g| ep = S _ ww g‘| ode ap edeyo
BWIUIW BHUBIESD » : Wa openoHe openss ‘N,
we sope(ipad ‘sopewixoide
wiwz'e op ode ap seulebuol
W 0pInijsuod opesss
op.einjnyse ‘sepellxoide
Wiwg’) X 0€ X 05 oqmy
wa aseq ‘Iejiwis no opejau|
ouejainijod wa S|BAINOWSY
eljesad 8 eligoage)) '1e|me}
lejejidsoy ewe) - Zyy6

\|

inssod ogN . b

"sepefisjod g ap sodew
shaud woo selisjuelp

LLJ
)
=
LLl
[a)
=
a3 <
o &
e O
mN
-
<
o
6 2
(@)
&
o D
=
S o
:
g a

bl 3dNYS 30 TVdIDINNIN YIMYLIYIIS

QDE_ 39Nl 34 TVCIDINNIN YN LI343¥d
) NS O IANYYS OI¥ 0d 0AVL1s3

( G (

31




Jgnobrsraqui@epnes (few-3 « 0068-/29¢ (L) :euod
SY-9qW| - 0NUsY - £10Z LU ‘nssenbeied Ay :0daiepuz
=L

|

B
Responsavel

Folha po” €<

] ogdeleisu| e Jejussaldy e
sooifojoigounu]

sessll g1 ep VSIANY Inssod oeN . ap oedentasuo Zl
BUIUIW BlUBIED) e eu osifay ° eled eleweq - /6Z/E

YSIANY eu
onsifay ‘By0g| ap oLulw
eBieo ap epeploeden
‘Jewliou 8 ejje Jajmo4
‘ex00 @ eulad Bp oBXapIWeS
ap sojusWIACW SO BJed
BpPEINDILY "eueliseqiue
eded Wod oplysensl
97 epewixolde apepisuap

UIAINGD W oppsanal
089|020 ByuedWooy
“(J]aninowal syuswiaAliaeid)
XOUul Wa 0J0s ap ajseH
"WYXOX7 09°0X00°ZX06°0
:sepewixoide
sagsuawi(] ‘[eucbelp
Wo oede e|dnp ap solaly
LWOD ‘OlIUlW OU ol}dWielp
ap g op soizipoy “epaled
ap oedajoud esed ewes ep
SOlUED 0Jjenb sou opuopal
IN\d ho eyoelloq sp anboyo
-eied "edueinbes ap eney

Ve

AO

ESTADO DO RI0 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

i 3dNVS 3d TYdIOINNN YIMY.LIHI3S

391 30 TVdIOINNIN YENLIF434d
NS 00 IANVYD OI¥ 00 0QY.Ls3

(

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

32




iqrnoBrsrraqui@apnes rew-3 «+ 0058-,z9€ (1) :auoy
SY-8qUW| - 01JUBD - £ L0Z LU ‘ssenbesed Ay 10daiapu3

30
§
A
Responsavel

Folha n®

opesuapuod ap oedelodens

w09 00as adjjewolne ojehap

‘apepisuap ejje op opejalul
ouejainijod wa 001U}
OlUSLLIE|OS] 'LUNWOD 0de -

no ‘xoul ode wae ed|peigop

woo ‘sope| osyenb sou ejdnp
ejexel ‘oonoubew ped

ap oedepan wod cojjewone

(o} ojusLWEeyDs) ‘[ealan

S ossaoe Jod oy ou odyj ojdnp

M oipin ap epod ‘(oyleges

G op seinjeladwa) seno eied

Z aisnle sywied Jope|onuod)

2 D08+ 8 D7+ 2JUB

< opeysnle a1d ojusweuciauny

a ap einjeladway "edluugelp

- ogdnjos Jod D v e

M 2)USLUEDIEWONE BPEJOU0D

= einjesadws) ‘wisbnus)

w OYLINNI NUe OJusLUE}El) WD ‘Opejel)

=

<

o

<

T

L

o

O

L

7))

Ve

ojad opepuspe.o ode ap edeyd wae oulsixa
oyusdwa ougjeloge) Jod sepijwe ajsUIqel '[snepixoul ade ap
sode selp (qp) oyuedwess( edeyo wWe oussjul sjeulqeh
0c we efanugy e op ogdealenpd ‘ 'sol)l| Q€ ouBWERUSZEWIE
a {0D) oedesado op apeploedes ‘(snbues -
osnjoul ap ogdeoylienb (|o) ‘slagejows) ‘'sejusbess
[ UETIV=IIEN! oede|esul op ogdeoyljenb ‘I3'SOpeALISpoWSY ‘SEUloBA)

ESTADO DO RI0 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

ikipieyip gy 3anvs 3a TYdISINNN VIV.LIHOIS

SQU| I8N 30 TVAIDINNIN VANLIE434d
- 1NS 0Q JANYYED O1¥ 00 0avV1S3

~ A

33




S g Jq'nob'srequui@epnes tjiew-g « 0068-229¢ (1G) :auod
i m Sy-9qul| - ojuRN - /10T LU ‘nssenbeiey Ay iodalspus
T TS 5
2 3
) [+
w

0'g owjujw ou wed ogdnjosal ejje ep opinby ap ojuawedinba

[eISLO 8p eplojod e8] wWoo 09lselid ° ‘Josianolpied - gz Lg €l

"OMLINNI ojed opelouapaid
ougjeloge| jod epiiuwe
(qt) oyuadwasap ap

oedeayenb o (OO) oedesado

ap ogdealyend ‘(jo)
oedejeisul ap oedeoylienb

(e} Jgjussalde ‘AQZZ

S webejjon ‘|euoouanuod

= elfieus Wes seloy g gle

G ap ejwouoine aywied anb

Z |oAebBeutedal epe|es eliajeq

w :elougBiawe ap ewajsis

< '001UQJ3[3} JOPEDSIP WO

a ‘0I0UOS 3lWleje ap ewals|s

— Woo ‘9| N odl) salosuas

M W02 ‘elliujW 8 BuwIxew

S einjeadwa) ep enyie| Woa

w ‘oALp uad & gsn eples wood

=

<

o

<

T

L

o

O

L

7))

\|

w
[a1]
2
w
(o]
-
<
o
I
<
-
=
<
o
-
=
i
™
w
[0’
Q.

‘po| Ae|dsip woo oedezijensia
8 0ssaoe |1oB) ap Jouddns
8 |BJUOJ} 2]01UOD 9p [auled

woo ‘seldgose|a) sedipaliod
WIO0D SJUEZI|SaP |aABpIXOU|
ode we sejeneb g ‘oizjpos

W02 ‘|euoialpe oylegel) wes

ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

kg el 3anVvs 3a TVdIDINNN YINY.LIHOIS
J4N1 30 TVdIOINNIN YaNLiE434d
NS 04 JANVYD O 00 0AV.LSI

(

34




-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
[’}

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

ir’
Resporisavel

lg'aobrsiroqui@epnes :lew-3 « 0058-£29€ (1G) tauog
SY-aquj - oluay - /107 U ‘nssenfieied Ay :0dasapus

oyuaduwsa
sode selp
gl we efajug

oshjoul
ojusWeUIB) |

sasoll 7} ap
BLIIUIW BijUeleD)

oednjosay

no elelod

B 8)SU00 ‘8 osswnu
‘ogdas ‘euibed
‘ejep BNS 810UspIAS
anb "n'0'q - ogun
EP [BIOJO OlleIg op
epeoijusine eidoo
no jeuiBuo ws
‘eugjiues epuglibip
op |euoloeN
elougby ejad
epijwa esaldws
Bp ojuslleuolounj
ap oedeziony

L2-2-1090903|

8 G2-2-10909

231 '7-2-10909
231 '2-1-10909
231 “L-10909

93] seuwLlou se
lapusje epule anap
oyuswedinbs

VSIANY
eu oljsibay

BjoWe) ogssiwsuel} Jezieal ‘sapdeausp
ZlL sep sleued sal) Wwe ogsseldw|
‘9N @ GA PN EA TA'LA ‘JAB TINE “HAE
‘i ‘11 '] :sesugjnwis sagdenusp sp |} eu
oedezijensia @ ogdisinbe IWwlad 's/Ww g7
ap 9peploc|eA e enjpul enb 593 ap |euls
op oessaldwi ap apepioojap "Sensspe
sed @ 993 ap ogeo ap seaele ‘'vIQ
@ |enuew oedejuqusep ‘ogdeziopuow
8p  sOpoW  sou  |gAjuodsip 90T e

-OYOVZIHOLINOW 30 OQOW

"ONISEAUl OBU
ossed-eolew o ‘jenuew a (y3q) eanewone
lwes eulsxe oedeluqysep ‘0eSeZIONUON e

-0OYOVvd3d0 30 SOQoW

‘¥¥dl e Jouedns no fenbi so1pu; Woo
els0d @ sopinb)) ap epelua BAL0D oedsjoid
linssod & g/} N3 BUWIOU B Japusie '0)shqol
1as ansp ojuswedinbs o ojuswipusyy ojuol
no |ejdsoH ‘elougINgWE Wa osn eleq o

-epelBaju) spodsuey ered ed)y °

‘sepuo g sousw
ojed ap oedeziensia ® opupiwiad ‘sepebsjod

L owjujw) sepanb ‘sagdelqin
'(gGd1 € Jolladns no
[enfi) sopinby| e epugisisal
e}y ‘(eusyeq e opuinjoul)
By z ep owixew osad Woo:
‘oyjatede op apepljiqepod.

e Wod sioA)eduwlod sewxew
sagsuswiq ‘oedesliqe)
ap Byul| We & OACN ‘BlIB)eq
Jod opejusilije @ ojoedwoo
‘edod ‘olesnuew (10} e
{¥3q @ osueINosUel oulg)xe
ossedeolew o [aAgfallesa)
eulajul eugleq a auodsue.)
eled edje woo [pepod
ojuswedinba ‘siejeucsu
@ sooljelpad ‘sojnpe

sejusioed we (euis)xe
oedejuglsap ‘cBslanoipien)
|eiab osn eled ‘ojuswedinbe
opoedeodesosn
o€ slaAesUads|pU| SOUQSSaoR
$0 S0po} eyuedwooy
"slestanun sed osnjouj
"BAISEAU OBU |BLIole OBssald
8 os|nd ap oljaLU)Xo 'ouig)xs
ossedealew ‘y3q ‘'903)
eoe|pied ogdeziionuow

WO 30 CTIND WYL

QU]

(

3ANVs 30 TVdIDINNIN VIHY13423S

J8INI 3A TVdIDINNIN VENLIZ434d
NS 0Q 3ANYYD 0¥ 00 0AV.LS3

35



-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
[’}

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

2
e
Respongave|

Folha n®

1 nof-sraquiI@apnes siewr « 0058-2Z9€ (15) :euoz
Sy-aqu| - o3ue] - /107 LU ‘Nssenbeled Ay :03a1apuz

‘oe
2s89p BAISSE0UQD

"YHY &p ogdejosnssal
ap EEVADEN]Y sienje SUWIOUOD
so)npe ssjusioed esed spepipunjoid ep
Jouajui & Joadns saywil sop saodediew
woo segssaldwoo sep epepipunjold ep
BpUO no seileq ep ooljelb 8 'seossaldwon
sep opepipunjoid ep 8 eiougnhall
Ep 00UBWNU JIOJBA O JOSISAOIPJBD Op
gJo) BU OpUIgiXe ‘Opeuciosjes sjusioed ap
odl) 0 8WIoUCD Yoegpaa) op sjsnfe wod
‘apepl ap Soue g ap oxiege sooujeipad
o soynpe saiueioed eled |eals odwsl we

doy ep speplenb ep oeqpasy ANssod e
RINE!

ap 0qeo ou elpuepadul| ap oedelea
ejad opejdes Jes essod anb oedeudsal ap
oedelojuows leyasaldy OYIvHIdSTY

‘BAISBAUL OBU [BLIS)E
ogssald ep epelbejul  ogdezioyuow
teyussaldy YAISVANI OYN OYSS3ud

"eLaWIXo ap epelbajur
ogdelonuow  Jeasaldy  yYLIWIXO

"gapn e eled 14-1M
0ss90E WN op seuade Ie)isseosu oss! eled
opuaAsp 'I4-Ip Bp olew Jod jlew-o eled
401d 0}EeWIO} Wa SeedeAUSp Z| 9p ©03 op

es|oq | ap opeyuedwooy
‘g)usloed ou ojusweuoiolsod
0}81100 Op OYusSap Wod
‘seduelo eled sonsepeoine
sopo.jg[@ ap ted | ep
9 so)npe eled SonIsspeoINe
sopoJioje ap Jed | ep
opeyuedwody Ag-puels wa
1IN BpIA OP SOUB G OW(UjW
oU wod ‘enupjuod ogderado
ap seloy  no ssnboyo
00z eiuswepeuwixolde
eJed ellioUOINE WY oBdEIND
ebuo| op eusleg {r 0§
[eulliou) eopjeipad o (1 0g)
[eulWoU) e}npe oede|uqysap
op SpeplliqIssod -[iselg
op sgnbnyod wa 'soloucs
no/e slensiA $ieuls @ ZoA ap
opuewo Jod oedelado ep
oedejusLio wod oede(lqlysap
ep ojuswieapeouasa(
.ogde|uqysep
ap apepIssanau B ‘alem)jos
ap olaw Jod opueduapl
8 opusoaYUCYal ‘eoiseyiy
epuo ap eibojousa] 'elteod 8
(D .06 owiuw) Jojed ‘(oW

SO0 I E VDT

U

3aNvs 30 TYdIJINNN VIRY1IH3S

g4l 34 TVdIDINAN VENLIS438d
NS 00 JANYYD OIY 00 0QY1s3

& m% a

36



Jg-nofrsyaqui@epnes irew-3 « 0068-229¢ (1G) :auoy
Sy-aqul| - onuad - 10z LU ‘nssenbeled Ay :0desepus

Folha no },K'i
P
/\
Respbnsave)

£ SLUIOJUOD [ENUEW OpOW OU oedejluqIsap
ap opeduene auodns eled ojooojoid ap
eduepnw eled spepijiquodsiq ‘opeuoIos|as
ajualoed ap odiy o ered oolyloadss
993 op asljeue ap owyLobe Jez|in srsp
oyuawedinba o ‘oolelpad no oynpe ‘sjusioed
ap od) 0 Jeuolos|as 0y "UOIEID0SSY HESH
ueolaWy ejed opepuswoosl oe Jouedns
no [enfi soouyelpad @ soynpe ssjusioed
W3 SISABO0YD-0BU 3 SI9ABOOLD SO 8p
ogdosjep eled spepioyioadsa o apepljigisuas :
Woo ‘apep) 8p soue g ap oxieqe soopeipad | TOUSND/AWIL/HSIH/D3

ojuenb soynpe sajusied ojUE] LWEpUs)e SIEINSIEUSOD
anb sieslonun seaisape sed ap saAene YI(d ope.beply QaWBIGIUONY &g
epe|dooe eolwlg) elossaldul)

opoLW ou IeIojul 8ASp owsaW o oedejlgysep

p'z-senbnuod wa
Wwe ojusiuedinbs o 1efy| 0e~vIa OGOW [eucioeledo ‘alemyos JInssod

aAa( '¢'Z ‘oedejuqysep
eiju02 ogdajold ap ojnalio
Jinssod a (sjueniny) eaLys|e
opal ep sepe|os! 1as Wansp

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

r
00Z @ 0G} ‘001 '0S ‘0€ ‘0Z 'O} ‘6 B L) ownujw
ou welueige anb sejsnle ap sepepiigissod
se edalgjo anb ebles ep ogdseg 'HO3 op
BpIpall BU Y BpUO Bwn ap ogdosjep & sode | DI 8P OIN2IID Op SEpENUS
alUsllejelpalll  'epeziuoiouls  ogsiencipies | SV senBnyod we jenuew
o sedeje ¢ wa sadwis [enuew oedejugysep | OP Opeyuedwooy anene|
‘SlUelBWIUIL  Js0BI8)0  BASP  TYNNVIA | © SUsisisay 'soligssaoe sop

-OYOV11dd14S3a 3d OTOW | © ¥ op Ojuswieuodlpuode
eled edje wWoo

-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
[’}

g 30NYS 30 TVdIDINNN YINYLINO3S
J8IN1 30 TVdIDINNIN VENLIF43¥d
NS 04 IANYYD Ol 04 0AVLS3

{

37




-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
2
[
(%]
Ll

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

Fesnﬁ'ﬁsa’ vel

ig'aoBsrraquigepnes :jleury « 00G8-/79€ (1G) :auoy
SY-aqu| - ouaD - 2107 U ‘Mssenbeied Ay :odalapuz

odwa} op loslanolpies op g9} eU e elsleq eu
selopedlpu] “eusjeq epunbas ewn no ebieosl
Sp spepissedsu Was 5OJ op ogdelojuowl
8p seioy ¢ owuw ou eied spepioeden

"el19)eq epunfas ewn no efiedsal

ap spepissadal k Was ewixel eiblaus wa
S003.(LIqIISaP O OWIUjW ou eled ejwouocne
woa [oneballesal oyl ap suoj ap ;elsjeg
‘ojuswedinbs oe ouseyl u/byare| L 'z0g 333I
oeiped [BUOIDUSAUOS |4-I\\ P SSABIIE OjOLS)
lopines eled a aalipuad ap sanele Dd

wo Buyeligap ap alemyos eied elouglalsuen
e opuniwiad ‘ojuswipusie op ojuslieUSzZeLLIE
eled :elQWa) sieuoperado $8)sa) 8 salliele
‘sanboy ‘SCJUaAS 8P BOIS0E SOLIQIE[) Bp
ogssaldwi esed einBle| ap ww g/ owiuiw ou
ap |eded eled sieuea ap opelBajul Jopelisiboy
:oessaldw)| -ossed-eaiew & ocedejuqussp
ejed sensape sed sep ojuswedinbs

ou BaIUN epeljus linssod opusasp ‘sw

0% op os|nd sp einBle| wod ojuswedinbs oe
opelBayul ‘seaisape sed ap saaele epedl|de
BAISEAU] OBU BaUEINOSURL) OBSRINLINSS

ap eldels '0SSYA-YOUVIN 30 OQOW

"ojusWIpuS)e Op apeplssavel

gk g 3ANYS 3d TVdIDINNI YI¥Y1I¥03S
WDE_ J89IN1 3d TVIDINNIN YHNLI3434d
’ 3 NS 00 IANYHD OIY 0d 0av.lsd

(@ A

38



1 ofisrraqui@apnes :jlew-3 « 0058-L29€ (1G) 1auoy
gY-aqui - 0UBY - /LOZ LU ‘nssenbeted ‘Ay :0dasepuz

3%

ralha n®

Imbe
7
Responsavet

enisepe ed e opegdooe no oswednhbs

OB OEX8UO02I3JUl 8P 04Ed WOoD [eal odwd) We

yoeqpasy eled 4Oy op Josuss Wod apep| ap

soue g ap oxleqe sodujelpad ojuenb soynpe

sgjualoed ojue} epusje anb ‘oedejLqusep

o ogdezuojuow eled |oABUEISOD EBAISSpPE

ed (senp) zo ‘INd esed eqanbuew (ewn) Lo
‘oolelpad [saezinal opnbuew (wn) Lo e

:o)npe |aaezinal opnbuew (wn) Lo e

o ‘ooLjelpad

bl [aAZIIINAI ZOAS op Josuss (wn) Lo e

M ‘o)npe

= jerezinal zodg ep Josuss (wn) Qg e

Z 'SBIA € 8p 9O 9p 0ged (Wn) L

s 'SelA 0] 8p ©OF op 0qed (Wn) | e

M ‘epeydlos

w BlLiouONEe  wod eusleq (ewn) L0 e

a ‘anboyo

—

< leo|de 8 Jeballeo ‘eibious leuoios|es eled

W SopUBWOod Wod ‘sephnguie esjelpad Woo

> seynpe seulexe sed ap ounfuod {wn) Lo e

=)

=

<

o

<

T

L

o

O

L

()

Ve

‘HYHNVYJNODV
£2-¢-10909231 ® G2-2-1090¢ 04l

#-2-1L0909 031 ‘Z-1-10909 O3l ‘L-10909 O3l
Seuwou se Japuaje epule arsp ojuswedinbs O

‘seioy
G owixew ou wa eualeq ep eojduwios efiessl
eled AQZZ/OLL OV euieul  ogdejuswie
ap 8juo4 ‘sjuejsal ebled ep ejwoucyne ap

ESTADO DO RI0 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

B il 3ANVs 3d VdIDINNIN VIMY13Y23S
oQU| 381 30 TYIDINAIN VN LIFSTod
S NS OQ JANVHD Ol¥ 00 0AV.ST

2, (

(

39




-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
Ll

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

1 noB'srequi@apnes :|iew-3 « 00§8-L29€ (16) :auog
Sy-oquj - 0IjUs) - /10T LU ‘nssenbeled Ay :05aiepu3

‘Responsavel

'SEUN|O3 OpUBLLIO)
Jipad nes Woo ‘Wi G20 ep

oyusdwa einssadsa '0dy ap edeys weo
sode : Selp SIANY BpinAsu0) [YHNLNY LS
Gl we efenug e Inssod og Wi .'0 ep einssadsa
euonsifiey e _ N1, We sied woo ‘ody i
sasall 7| op ap edeyo ws epjnisuo)
BWIUIW EfjUBleD) e :aseq 'sejeneb ¢ woo

eiouablaws sp ouMed - GOOGE

oyusdwa
sode selp . . _
: : olpulio | epodng "ejus)sisal '0UCQIED | |
Gl wo efonuy e . olugBixo olpulji> spodsuel)
VSN ° | 0de we oya} Mo_“mesmma Bpol Woo ojugbixo op OYULLIED - GGYBE vl
sasall 7} op olpuiio ap spodsuel) ebiea ap oyulie) o

BLIUIL BjUEles) e

"SO2MD

sojuaAaa  ‘ojuswipusie ap odws) ‘onje

ou sagssaldwoo ap waebeusalod ‘dDOY

e ejueinp segssaldwiod sep spepipunjoid

@ epugnbely  ‘sopezjeal  sanboyo

'nn3 ep opedes Jezjensia  ejuwlad

anb ojusWpuale Op OESIAal 8p alem}yos

(wn) Lo ‘ouensn op [enuew (wn) Lo e
‘laded ap od0jg/o|0. (SIop) Z0 e
‘soue a}lo ap salousL Sedueld

no soynpe epusle waqwe} anb |oAepeIsap

30NVYs 3a TYdIDINNIA VIIYLIHOIS
oQUU| I8N 30 TYIDINNIN VHNLIZITud
7 A NS 0G JANVYO OI¥ 0a 0aV.LSI

40



Jqnofsraqui@epnes ijieur3 « 0068-4z9¢ (1G) euod
Sy-aqui| - o4juan - 210z LU ‘nssenbeied "Ay :0dalepuy

bH

n
Responsavel

Folhane_ 3 (%

‘eoe|pies wabessew ap
enge) ‘ogdowiono) eled edly
'VHNYdINOOY :solal} Wod g
opuss '(ww z'g/) sepebajod,

£ ap solgjeuB soizipol

¥ :S0IZ)A0Y -seqieqau

ap 2IAI| OJUSWEQEIY

‘einssadsa ep wwi 00'0l

ous(ielied Wa epnIsuo)

YOV|advO WIDVSSYIN
30 YNdy.L ‘osoulbnisjue
OJUSWIE}R.} NOJa BIN}SS We
wabesas (od) eaneisoliels

einjuld ‘O LNINYEVYIVY

'sojuswedinba ap epanb

Jejne eled oxjeqsi Wod
[Iied ‘ww g9 ap einssadse
‘lanepixou| 0dy ap edeyo w3y
:OdINY L ‘opespes no eae.

ap ojuswwiIqadel eled ejanbu|
wod ‘ww z'| op einssadse
‘0fy wa epingsuo)

‘SYLIAVYDO SVA VAVYL
‘salopexnd wod ‘oedeolige}

eudold ap sedipaliod ap
ogdez||in e a1qos ‘W G/*Q
ap einssadsa '0dy ap edeyo
Wa Sepinjsuoy SY.IIAYO

g i 3ANVS 30 TVdIDINNN VIUVY.LIHD3S

F9NI A TVIDINNIN VENLIZI3dd
NS 04 JANYYD OI¥ 00 0aV.LSI

(

Ve

AO

ESTADO DO RI0 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG.

41




ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

Fi9

Fotha n®

g nob-srraqui@apnes jlew-3 « 0058-.29¢ (1) :auo4
gH-aquW| - 0JUAY - £L0E U ‘NssenBeled Ay iodalapus

sasali 7| ap
BUWIUIW BljUBIED)

‘oja1d WIAINOD '9Z( ewndsa
Wa oplIsenal ‘ouogue
ode Wa eoew ole) - 51/9¢

sode selp eled apodns & sepuelea
gL We eBanug ‘sad ‘xou| ode op edeyo ws
YSIANY eligjsjeld & odwe) ‘lejngn)
Inssod og : v
sosaw z| ap EU oy3s1Boy e ‘ Eh * oedeuwle ‘eloeq @ ap|eq wWod g
BUWIUIW BJUBIESD) onljeino eied ollen - 0E6EZ
631007 ye opepioede)
oyuadwe Wg'o ¥ X Wss'o
sode selp , TX WQE'L D ‘sepewixo.de
Gl Wwe ebanug VSIANY sepipau ‘seligyesf sepol
Bu onsifey o Inssod ogN ®| woo jeng|nbal elsigoaqed o

By og :opewnxoide
|E}J0} 0S8d |, BlIBUOUED,
ojnsa JiHed wa Jedwing

anboyo-eled ‘owiujw
oU Sepies § opusjuod W
0'} P 0Ced Wod Jjoniq Byul|
ap oyl fenbsi ‘olpujio op
eAel} e eled BJUI0/0I0[OA WO
Ie[noJio olpulio ep spodns
‘ejayoueld esed sjodns
‘elnyje ap wabenfial wod
olos ep apodns ‘ejenef |
e eled 001|110. W8 BLOSIAIP

WO O ST T

4anNys 340 TYdIDINNIN VIYV.LIYO03S

8N 3d TVdIDINAIN VYNLIF43¥d
NS 04 3ANYYD ORY 04 0AV.LS3

(

42



ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

Responsavel

dg°A0Bsraqui@opnes (jeury « 0098-Lz9¢ (16) iauoy
Sy-9qu| - ojuag - 210z U Nssenbeied Ay :odaiepus

Selp

0 Wwe efajug e

185 BIaAa(]

YSIANY
eu ojslfisy

e opueolyuap]

‘D03 op oedelfene

ep ooljewolne ews)sis Jdinssod  aasQ

JlUBJUI B O)Npe olUBWIpUB)E
eled |yepod oonewoiny

6l

oyuadws
sode selp
Gl we efanugy o

sasall Z| ap
BWIUJW BlUBIED) e

VSN

nssod ogN

OuwIsxy lopejuqysaq - FE6e

‘oue |
3p BLWIUW elueles) "ellsieq
ap efi1eo op Jopesipu)
‘(esnjoul) elsieq :9ju0
‘sluleje ogduny ap ogdiuep
wo? ‘sopep ap oedeneld ap
ogdund ‘g0 Aeidsia 9,1
-/+ OESIoald "0,08 & 0,0¢
- s1jus einjeladwe) ap exie
"gSN 0BX8U02 WOY "BLIUIW
8 eWiXeW ap olisiBay
‘apepiwn 8 einjesadwa)
esed JobBo| eleq - gL58¢

8l

oyuaduwia

By z1 0sad ¢80
X 8%'0 X €1'| :webejeqws
ep Sepipaly Al LOY'0

‘Wabeqny "einjje wpg'o -
X einble| WGH'0 X wg/ Q-

.s8gsuswli(] .w_m>mv_xor__
sol)| ¢ ep eoeq Lo -
2 XOUui W9 soJ}i| g 8p apleqL(
Byuedwooe ‘ ¢ ap soizipol

woo sad ‘xou! BIOBQ 8 9pjeq

SO IO ETIHI VDT kN

Sau|

s ]

3aNvs 34 TVdIDINNN YI¥VLIHO3S

F8INIFA TVdIDINNIN YENLIF438d
NS 0C IANYYD Ol 04 0AVLS3

(

43



1 Aof s aquIapnies Jewrd « 0058-/29¢ (15) :euoy
SH-aqui - 0NUBY - £10Z M ‘nssenfieled "ay :0dasepuz

Responsavel

ou ojusweuoidIsod _
@ senboyo op olownu ‘D)3 op opedel

0)21109
op oyuesep wWoo ‘spnbnuod We seodnysul op . oed|gixs
oy)npe sjusioed eled sojouigef oudoid ou opelodiooul

eled opejoauoo-aid opinby [eysuo wa Aejdsip ‘osoulwn| snboyo
opossie (wn) Lo e ap oejoq ‘ebysepyebl| oejoq linssod ansq e

SOl0SSo0e ‘opebalies (siew no)
so Jeyuedwode aAa(Q | sopunfes pg sode snboys op oedeoyde

Ve

44

-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
[’}

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

'SIBUOIDIPE
$018N2 was
adinbe e epo}
e ojusweulsl

oploaulo)
1as elanaQ

"S01I0SSO0E SO
eled selp 06 ap
2 ojuswedinbs
o eled soue

YSIANY —
elejiueg eoueibip
ap |euoloeN
elougby ep
onuyap odisibal

@ ‘enbe o sejnojued
ap epeljus

e eug)sisel

eied GG dI

9 -2-10909 HEN

‘1-1.0909 031 ¥aN
‘SeLllIou se woo

oJiawu| eatewobo
Wod oAplulyap

oeu ep osed ou edueinBas sp eulsiul
efieosap o oyjasede op ewixew elflsue
e eled sopunfes (| anb Jousw oledsip
eled efileo ep odws} Jnssod elsrs(]

eoise}lq
BpUO P BULO) WO Jeyjegen eAsQ

‘sa|nof
0G owlujw ou sedueus eled 8 soynpe
eled ssnol QgL ep |eou enboyd ap
asop Woo |eARInbBlyuco elfiisus opuinssod
sjusioed  op  eopelo}  epuepadw
ep Eeoljewolne asleue Jezieal 8Ad(

‘eduelia no ojnpe

¢ op epuesed =REPILLUDIUR ajuaioed Jenbjenb e jaagydepe 1es ena(]
EpIoaUIO} ap segdeolylia
19s BloAs( epejussalde ‘anboyo op apepissaoau

WOV AN 0TI YYD

QU

3anvs 3d TVdIDINNIA VIMV1I¥I3IS

J4IN1 3d TVdIOINNN YanLi3434d
NS 0a IANYYO O 04 0QVLSI

;w% (




-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
Ll

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

Responsavel

1q'hofsraqui@apnes tjlew-g « 008-/29€ (1g) tauoy
SY-aqu| - anuan - 10z .U ‘nssenfeied ay :odalapus

ap odway
‘doY e 8einp
sepssaldwod

sep  epepipunjold
8 elouanbaly
‘sopezieal
senboys ‘993 op
opedelsy  Jeziensin

ejwiad anb
Nd Ws ojusLipus)e
op ogslIAal
ap asemyos (wn) Lo
‘epe}joljos
ellLiouoIne

woo oedeinp ebuoj
ap S|oABEDSP
seyjid ap ojunfuoo
no |aneneosap
eualeq (ewn) 10

‘ojuswedinba
oe oexauoo.alul
ap oqed
woo opeledss wa
no ‘oynpe opois|a
oe opejdooe doy
ap Josuas (wn) 1o

‘SoUe Z 8p BlIU|W
apepiea 8 swsioed

wes ewixew elblsus we sanboyd pzz op
BLwiuiLL speploedes wod 'eladss ap opow
OU soue G( ap ElWOUOINE Wod ogdeinp
efuo] ep sieaeneasap seyjd sp ojunfucd
no [aagnedsep eusjeq Jinssod aneq e

“eyjoulsAeiUl euod
no }oojan|q oexauod ap sanele nd eled
sopep SOp BIOUSIBSUBRI E Jezieal aAs(]

"SOpEeZ||eal sojusLipasoid
9 SOJuaAs 'sjusigie LWOS 'sagssaldwod
sep apepipunjold ] eloughbaly
‘onujjuod 993 op sopep ap OEMED ho
BUIB)UI BLIOWSW Wa olisiBal ipusd ans(

‘'opoJis|a op eduasald ep o alem)os
op ‘soulsjul SO}N2UI0 sop ‘elsleq ep ebiea
Bp S$9)S8] SOp S9ARNE  OJUSLWIEUOIOUNY
0  ouaweslpouad  JedyudA  8Ad(

Jope|UgIsap op Bf8} Bu sagssaldwon sep
apepipunjold e ojuenb |eas odwsa) We 4oy
ep Hoeqpes) ‘senbnuod wWs zon 8 0jxa)
Jod sopuewod & suabesusw 1o} ans(Q

‘0jusLlBUOIDUN] Bp odWa)

W30 ORI AVOITHN

QU

2dNVYS 30 TVdIDINNN YI-MYLIEIIS

49N 3d TVdIOINNIA YENLIFd34d
NS 00 ANYYD O1¥ 0d 0av.1s3

45



Folhan®_F.2 %

\|

LLJ
o)
=
LLl
=)
- |
a3 <
o &
e O
mN
)
<
o
6 2
(@)
&
o D
=
S o
=
g a

"
8

Respdnsavel

JIg AcB sraqui@apnes :lew-3 « 0068-229¢ (1) :euod
gy-aquw| - ouay - /102 LU ‘nssenbeled Ay :0dalepuz

sosnjoul
SOLIOSSA0E WO e

ogdez||ensiA eled epLiojod
o elel - 1onpsues
eied spodng - 'wddopz
€ 0G 8p D44 op epipail ap
exied - ZHN 0°Z ep ewiujw
elougnbal - "euewsas

8 %w.h._m__\/_mz_ 01 ep Jijed e sooelpies
sesawl ¢| op P OPEALIHD Inssod oeN sojuBWIE] 9 BJNOSNY 0z
BlIUW eljUBIES)  ® YSIANY - ‘ooljewoine ojuawed|sap
selp eu ojsifiay 8 9LN|OA Op 8j0AU0D
0¢ wo ebanuy e . ‘ebisap no eb| om.yom
-'Sgv wa sjsuiqeg - hepod
O|apo}\ - ‘SIE}8) S02B|pIED
sojusLUeq Jealap
eled opeziin Jeuos - /il
‘somny sojooojoud ap oedezijenie
ap spepygissod 8 "v'H'Y ep oyusdwassap
ap s803epUsLIodal se epusie
'S0ligSSa0e anb slanRoOUo OBU 9 SI9ABOOUD SOW
e ojuswedinba ap oedosjep ep owjuoble op sooueipsd
op apodsuel}

eted esjoq (ewn) 10

'S00N)JI0 SOJUsAe
9 ojuswipuaje

9 so)npe sajusiped Ws apepoyoadss
] apepljigisuas anssod ane(

"e00l} 9p apepIssaaU B

WO DO CTIHD VDT N

QU

3AnNvs 3d TvdIDINNIN YIIY13HO3S

J9IAI 3d TVdIOINNA VAN LIF434d
NS 00 IANVYO O1¥ 00 0QV.LST

24 (

46



1 hoBsraqui@apnes :|leurd « 0058-L29€ (1G) :auoy
gy-aqu| - ojuad - £ L0Z U 'nssenbeied Ay :odalepus

7y

Folha po

i)
]
Respdnsave]

0p0JIS|@ Op [ENSIA OBSEIIPUI WOD SOPOJje|e op
oedeoyyuasjoedelcjuow eled ewelsIS °
‘ol @ {08}
EDIUN BN 8p OjusWEUOOR O W02 sagdelap
“SIBUOIDIDE Zl sep oedisinbe) oofgLIoINE ojusLLBUOIDUN
- 9p sowjuj SOPOJ - ‘AW/WW 0Z 8 0 G 'G'Z
S0JsNd wes ‘anus sjusWeWIUIW |sABISnle oyues °
w adinbe e epo} 'S/WLW G @ 0] 2Us djusLLBLIUILW
] 2 e ojusweulal) VSIANY lergisnfe ogssaidwi 8p sepeppopA e '$9Q3eALISp 7| / Sleued .
N < opIoaLIoy eu osifioy o ‘aulexa op eloy  ejep ap ogdeoyjuap| ‘ossed | € ojesBolpiesona|d - 96v12
w £ . -eolew ap [euls ap oedeoyjuap| - ‘sagdenusp
o e s Blane(q e SE SEpo} ap eojeuwlojne oedeaynuspj °
2
= N_ s s8sall 7|, ap ‘9A B | :seodenua( -
v a 2 BUWIUJW BjUBIES) e ‘euifed eolun ewn Wa seaue)nLis saSeALsp
m O M Zl sep oessaidw Wos ‘olpyo oyuewe)
TE—-) SElp SEUN|02 )@ ONUJJUOD OLIEINWIC NO Y NO CI2J40
m < N_ 0¢ Wwe efanug e ‘elED BUUBWIE] |9AJSUSS OWLS) opeliswijiw
M W m leded we 993 sop oedessaldy e
© <« W ‘ojusedinba oe opeifisjul
S x > JopeBaue) - ‘sieneweibold
ﬂ D <« 9 slang)snle soIoUos/SIENSIA
a k& SalUIE]Y - "0D[JBLUOINE JJOAI]Y
(] E _m [enefialieoal eulajul elsieq
ADn - ap senelje oedeuswiy
L e 8 - '|eja) 00BIPIED OjUsWINE]
wa n op Bpuo 8 BILWNU
’ s 3aNVS 3d TVdIDINNIN YIIY.L3HOdS

F9INI 30 TVIDINNN VENLI3434d
NS 0Q 3ANVYD OI¥ 00 0av.s3

(

47




-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
Ll

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

Folha n° 57—) S

nsavel

Res

Jq'aoB'sraqui@epnes Hjrew-a « 0068-/29€ (15) :euod
SY-aquw| - 0NuaY - L10Z U .cmmmzmﬁmw_ ‘AY :0d9iepus

‘SlengLedsap SOpoLjR(e op 0sN 0 JWIed
BloASp Waquie] oged O 'slengleosep
ogu sieiplooald ogdons ap sopolee 90 e

‘soiquiew eled dijo odyy sopodjge pQ e

«dijo odyy
Bnid woo se | sssioed soqe) zo e

'S0SNjoUI SOLOSSassy

‘aseq ap eyu|
ep eoljewolne oedelIod & Jenosnw Jowsl)
eled oly|l} ‘(zH DY) es19|2 apal ep sop|ni esed
oJ)j14 :sosnjoul sowjujw sieyfip souyiq e

‘opejost

‘Guenynyy  Jopeoydwe-aid  opnouD o
yng ‘ewixew ebnj ap sjusiio) o
"lopejligysep op

ebleosep eluUod ogdsjoid ap ewelsIS e
‘ellowsw ap

ogleo no gsn exod ep sonelle ‘44 Ojew.o}
We Jopejndwioo ered sawexs ap oedepodxa
eled epelodioou apepoeden °

'sopoJje|e sop ojusLeuoisod op oedeopul
9 awexa op oedez|ensir-aid B sjuSWIBLILIL
ayqissod  anb (o7 eisedsiq °

‘0pejosuU0d [ew no 0)jos

A DIC TN HYEE T

SqUi

J H

3ANVS 3d TVdIDINNN VIV LIYOIS

349N 30 TVdIOINNIN VYNLI343dd
— NS 04 3ANYY9 Ol 0d

odv.isd

48



-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
Ll

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

Folha e T-<c

r

Respondavel

1g'nof'siraqui@apnes :lew-3 « 0098-229¢ (1§) auoy
Sy-aqui| - onuan - 110z .U ‘nssenbeleyd ‘ay :odalepuz

\

s9s8l Z| ap
BLIIUILW BlIUEIED)

seip
0¢ we efanuy

VSIANY
eu oljsibay o

Inssod oeN

odp oposele | ‘(wwg'y=0)
eusnbead edje odp
opoussfe | @ (Wwg'y=0) ejog
odiy opona|e | ‘(wui}z=0)
ejoq odij opoljefe
| ‘(ww/g) eusnbad eje. eog)
odn oponsje o ‘oedebl| ap
0qeD ‘xoul Wa sjusuewlad
eoe|d ‘|oreagjoolne
oelped ejoUeD ‘OjuslIEUOIO.
ap |epad wo9 ‘|lensiroipne
ogdez|leuls ‘(g pus|q
a zpus|q 'L pualq) oind sapoo
ap O}IN2.ID WOJ ‘salluee
Woo ‘mpQ|} Ewluiw ejpugiod
‘opessasoldololw iejodiq
ogduny wod ‘|eyibip ‘(MGg|
je) 02L)9|8 UNJsid - 86ZHE

[44

‘ogdelado

Wwa SoNUIW (9 8p BuwujW BlloUoNe
[enefolessl  EulslUl  elIS)eq
woo (ogdejusllle ap Sjuo} ap Sonele
no oA ObZ-00L EOBEWOINE OBSEINWOD

woo

no

02e/0LL

‘eoUyR|g  oedejuswlly
‘alodsuel) eled olie)

WO 0 O VDT D

3ANVYS 3d TYdIOINNN VI¥YL3HDIS

J9IN1 3 TVdIDINNIN VENLIZ434d
NS 00 IANYYD Ol¥ 00 0AVLS3

(

49



ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

Folha ne_3-<+

" Responsavel

0 nofsraqui@epnes :lewr3 « 0068-£Z9¢ (1) seuod
SY-aquw| - onuag - £10z LU nssenbeled Ay :edalapuz

‘oueLQ
euwiujw :enueleb
apozeld e

SEIp
0¢ we ebanuy

VSIANY

ep onsibal Ja) anaQ o

‘eueigqwaw lod sjoljuo .

‘ojopowl

0 eled xn| 00008l Opueziglo] e

{wopQ| op elougysip
B) Bped Xn| Q00 °op eloueulwn) ®
sepeduwe| woo oedeuwn| ap eua)sIS o

ZH09/0S %0}-+ N0ZZ/LTL
jloAlg oedejus iy °

{42109
031) AOGZ B Gl 'C | WWi 0ZXG [dAISN] e

'YA 062 eisuglod ‘zH
09/0S AOEZ -0ZZ / /L -GLL ogsua] e

ooljewone

‘sog|ng 9 Jeljixne
091610410 0904 - ZG¥EE ve

oyusdws sode selp

G| we efanuy

VSIANY

eu onsifiay e

Inssod oeN o

‘WBE'0X[E'0X0G0
:$30SUBLWI "XoUl BJUIO WOD
‘sjuedelspliue ByoeLIO(
W soplysana) 'epejuld
wwg/ ‘o ode ep edeys
we sneibep z ‘einssadse | £¢
ap Wwe'o X ,g// soped
$0qN} Wa epjnisuod
einnnss ‘epejuid ‘sneiBep
Siop epedsy - 88l ¢l

's}oniq ‘(LW99s
ogdejidap ap eynbe odi
oposse | (wwgg) eynbe

WOULI0CTIND MVDIT O

QU]

LR ]

J A

3ANVS 3d TYdIDINNA VMY LIHO3S

A9l 30 TVIDINNIN VENLIF43¥d
NS O 3ANYYD Oy 0d Odv.Lsd

50



I nofrsrraquii@epnes irewra « 0058-L29€ (1G) :ouoy
SY-aqu| - olua) - 210z U ‘nssenbeled Ay :odalspus

opelpel)  Jojea op  oednpsy e

‘(uonosyyal
jeuijul [B10}) H|L ElOUSIOLD BYE 8p ‘MOolIBU
elyn ssjus| ep Jped e sejsodaigos sexis)
ep sgnele sepeinf ‘Uejnoisio ‘esugBowoy
‘eouelq ‘Bl zn] ewn opueuoniodoid
SejejoIARIN & SOyjswliaAelul solel sop
2JAll ‘opeipel Jojes o eiflaus ap Ownsuoo
oxleq 'sopuocolnw spe| ap elbojouss]
ap soAele oedesaf Wod oegeulwn| °

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE
Ao

‘o|diufould ewL}sIS Op SARIJE SEPIAOLURI
@ slaneABlOINE ‘[eAgpiXoul 0dE Nno ojujwn|e
we SEPEUOID22JUO0D se|douepy e

‘0X|5 op owo}
we ,09¢ ws oJib ep jeuoiodo wWod ‘oelfiniio
op odJojse was ocjuslieucioisod 8 siE0B)
‘sepidel selgouew weygissod anb gndno
EpD OXI9 Op OJisW | B woQg Xoide ap zn| ap
auInjoA op epepipunjoid op ojuswEedo|sep
ajwlad anb oougosw  BWASIS o

‘sepe|as

‘sons| 'eisdasse |1og) ap ‘ojoedw oje ep
olaw(lod wa sepeucioosyuod endng .
‘BlIseq Won o

‘aJusluepewixolde WW Gz & wWw
0Ll ep |anreisnle oo0) op osewEI] o

-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
2
[
(%]
Ll

e omun 3aNvs 3d TVdIJINNN YIYYLIYD3S
oQU| 381 30 TYCIDINAIN YHNLIZITNd
/s NS 00 JANVHS O 00 0AYLS3

% (

51




Jq 0B sraqui@apnes Hjlew-3 « 00G8-LZ9¢ (1) :auoy
SY-8qW| - 0NUAY - £L0OZ LU 'NssenBeley Ay :05alapus

hed

Folhane
Respgnsavel

8p Opedyan e | SENP WOD [eJUDJ} OSSB0E op BHOd .
selp VSIANY ‘|lejeucau aplodsuel)

‘g|dnp spased N Gz
0 we ebanuy e epossibelslenaq e | op ENANO WOD OJUSWES! O BlBWEY e = Elap=dnatll = Lekee

‘9A8| BjUBWEWASLXS ‘Bin)je 8 ogdisod
‘ojnBue ep slengueA  SBQdE|NAINY e

‘0BgEZ|[IIN
8 olesnuew ou edueinfes e wajueseh
anb solal) ap ews)sis WO S0IZ|poy .

\|

w
[a1]
2
w
(o]
-
<
o
I
<
-
=
<
o
-
=
i
™
w
[0’
Q.

‘BoNE)solI8)e
einjuid @ OA|SOLIOOJUE  OJuSWEEN
wod  ouogieds  ode W8  BPEUOIO8JUCD
BUN[OD WS  opeuow &  OpINIsucd
|eJsepad W00 e)oleAEd  !siaAeUO[EDSS
SleAlU we 9isnfe ep  spepiqissod  Wod
102 8p einjesadwis) @ BSOUIWIN] apepISUB)UI
Ep ojojjuoo  ‘(jeuolodo) opus  euIR)SIS
Op OjusWeuoloe & yJojuo Bpa] °

(@]

L

o

<

o

[

2}

=

=

a

<

w

(=)

I

[-™ ¢€' 8p opliojaa Aejdsip Woo ‘Usaios-yono)
o E|8] op opejop ‘ojoedwi oje ap olewljod
w Wo OPEUOIDI8JUOD 9]0JjU0D 3p |auUled o
=

<

-3

<

T

L

o

o

L

72)

'SI2ABUO[BOSS S1aAIU Wi disnfe
ap epepijgissod wod 102 ap eInjessdws)
@ eSOUIWN| apepisusjul Ep 8|oiuo) °

‘e|ndno Jod xn| iw 09 9}e 0 8P oegRUIWN|I
ap aisnle woo [9AISIA ZN| We epepIoLise
sp  oegiodold  epueif  opuspeAUOD

ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

WO I COHDEYIITTNT

3aNVS 3d TYdIOINAIN YIYY13403S
81 3d TVdIDINNIN YENLI343¥8d
NS O JANVYO O1Y 0Q 0avLST
(

52




1q°AobsraquiI@aepnes :jlew-g « 0058-/Z9€ (15) :atoy

e N ) - SY-9qW| - oud) - L10Z LU ‘nssenbeled ‘ay :0datepuz
O o
M ™ ‘ajod ap JosUag o Ie ap Josussg
8P S9ARIE OAIJE OAISS QJUBWIBIONLCH °
‘eloiw g'p ep oedusial Woo o4 .
‘0)18| 0 qos epe|ejsul
oedusjal op ewndsa ap saABlE OB BOIIPILN
‘BIN}S00 Was oedajuisep eled [aanowsl edeo
oo @ [aAInbuixe ojne 'colxgje 0BY2j0D) o
‘wi ‘lenejsnle o
0 o opeoysjooe ‘edueinfies ap ojud ojdng .
= S SeugInqe ‘sjueossnjolue
o EEREOITIIC [pk ddoe 9 [SAIX8} P8l 8p lJelxne omwmh_::m o o
m = ‘elopegnoul & ered epdgud | © PNXSE Pl 8p el poBLiLun
T z BOEW B W02 ojun( JiA -8juepuna.io enboys-eled .
D
A M w aAsp ojuawedinbg . '1e/01UgBiX0
0O =< ‘osnspoue wn | ep sospulo  eled apodns ojdng o
w = ; Elequalals] poaleled e ‘aiojadns spuelb ap eonijolid-nue
S 2 = onpad op weBeny ered enjosal elouglsIsal sonee ojuswpenby
22D o 0 Opueasnuel ap opeyuedwooe ya | OUSISISE] P SOABRE OjUsWosNDY e
m-un M o Oelelse anap ojuswedinby - . 'sepuos 8 soqeo eied
2 d
o< 5 anb MMMNWM_E_ “eouge op Seanely SIOAIX8|} sepenus osjenb woo endny °
e &£ 2 seog ap opeoalilan ° ‘o8] op Ok BJUBLIAOLL
lo) > < OieLIgLIGH . ered edueinBos ap eAel} WO soyj} © sogny
ak- =z ap eluUEIRD) e -80lIgssaoe 5 d 6 d
i : o ouowedinbe eled ep oedlesul eied |onixa|} Wwoebessed wWoo
m w 5 ‘oueLQ oy 1IN & 7-| | 0SS80B UWN WD |elsje| 0S580E 8p BlOd o
< W & 02-2-10909 HdN @ ¢-|
e 9 BuuILI EjueIed -10909 031 ¥AN ‘L-10909 [00Ix0je [ellejew ap saodjulenh
wa n ap ozeld e D3I ¥AN Spepiuliojuod | wod  sepepsn  ‘,sul, ody op sejoyupiod
’ e 4aNvs 3d TVdIDINNIN VI¥Y.LIYOIS
WDC.: I8N 30 TYAIDINNIN VENLIZ4TNd
A NS 04 JANVYD 0¥ 0a 0QYLS3

( J (

53




-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
2
[
(%]
Ll

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

Respdasavel

1q'noBsrequi@spnes jrew-3 « 0G8-Lz9¢ (15) 1auoy
Sy-9quw - U - 2107 .U ‘nssenbeied Ay :odesspug

\

lelodioour ejuwied enb e sojnb Zap Qe
eled efieo woo soougyiad sosiwedinbs
sollen  ap osugynuwis  oswe|dose
eied endno e eiqos opezieao| s30SUBWIP
sedwe woo essjejeld ody spodng e

:010s ap auodng o
‘8)uen)nj} coneuione lopehaiien °

'seloy sahn
owlujw ou Jod oyjesede op ojusweuoUN O
Isjuew sp spepjoedes woa ‘(seusyeq no)
Blieleq ep 0)sodwoo |epA  onpopy °

‘opewesBold
I0[eA owlin op elOWSW Bp OBSUS)eY o

‘eulspe oesus)
8p ogxauoo eled epepuejod ep ogsisAul
op oededlpul ap |ensinolpne  sullepy °

‘elajeq ep oxleq
[AlU ® Bjad ep losuss op ojuslielojesep
‘sjed op Iosuss op eyey ‘le ep Josues
Op eyey ‘eled ep o e op eineladws}
EXleq o eje 'le op ogdenoyd ep eyel
‘eoulp® elfiioue ap ejje) esed sopelousiayp
SUos  sp  siensiaciphe  sawle)y °

‘0jeuoqueoljod
8p euelqlusiu sp sanelle sopesseocidotoiw

S)usW(ejo}  joNUoD  Bp  [euled e

WA D0 G UVERNT i

QW

qw% (

3ANVYS 20 TYdIDINNW VINYLIYDIS

9N 30 TVdIDINNIN YENLIFATYd
NS 00 IANVYO Ol¥ 00 0aV1S3

54



1g'nofsraqui@epnes tlewr-s « 00Ge-/Z9E (1G) :euoy
SY-aqu| - onua) - 210Z .U ‘nssenbeied Ay :odatepus

Respprisavel

'SI@AJU ¢ WS [aANBal ein)je

Sesall zZ|, op wod sed ap olode & 0)soous

BWIUJW BNUBIES) o

YSIANY ‘0X|j OJuUSsSE OpUuss ‘saped
euonsifey e INssod 0N ¢ | o 5 opipip ‘|oABLIOJU0D iZ
Mm__u ‘ 8jusie)(e opeyjo)se o}ia] Wo
e ¢ ‘e01BojooaLIb esaly - GgEpe
»mx

¢ 10s9d!(y) wo g x (7) wo
L9 X (D) W g :sepewixoide
SeLIg)Xe sagsuswi(
By g1 Buodng lond ap
seligjuod Woo sad Wo (g sp
lenepeosep jaded ap jodus) | 9€
esed apodns eyuedwooy
.[eABUIDBI BII808GEeD)
‘oulo9 a gzp ewndss
Wwe opeoyojooe o)l ‘Ixoda
Wwae Jengn} oedewy - 9zoLz

\|

w
[a1]
2
w
(o]
-
<
o
I
<
-
=
<
o
-
=
i
™
w
[0’
Q.

° e VXid VOVYIN o

(@]

<

o

<

o

[

]

=

=

[a)

<

w

[=)

— .

M (ong) zU0g/n0zZ/A0L | OBSEIUBWLIY .
o ‘eoewW
W ody menss spodns woo |aAjedwon o
b ‘edueinbes
< lolew eled sspepiwelxe seu sopejelsul
oc

<

T

L

oc

o

L

()

salopadsjiowie 0 ep soAelle sagdisod
€0 ep ewajsis Wod [sAgdooe apodng .

‘saseb ap
Ojuswiosuio) eied ossece ojdnp op euig)sls

ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

iy i 3aNVS 30 TvdIDINNIN VINY1I¥03S
wggm J9IN1 30 TYdIDINNIN YENLIZ434d
‘A= INS Od IANYYD O 0a 0aY1S3

( % (

55




ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

|

Imbe

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

337

Fotha n°

savel

Res

1q'noB-sraqui@apnes :jjeurg . 0068-229€ (15) :euoy
SY-9qu[ - oquag - 110z U ‘Nssenbeled ay :05aJapuz

BLWIUIW BlUEBIED)

selp
0¢ we efanug

VSIANY
Beu oujsibay °

Inssod ogN

woo By gg | @ 0/ asue osad

Wod sollensn ap 0e30Wo00]|
eied - (jejuswinisur)

Xou| oAeuw ep esa| - 90ze )

8¢

(D) wpg) (1) wogg X (v)
WaQt| ‘epsge eslfojoosuf
esall ep sagsuaLI(]

‘By 0z :e21BojoosuIb eSOW
ep opewixoide osad ‘By
06 :epewlixolde epepodns
apepede) :seoluog)
sagdeuwloju| ‘saped sa
LS opIpIAIp Opejoss o)ie
‘seolse|d selisjuod Woo sgy
‘UIAINOD W2 ojuawnsaney
‘Ixode wa einuI4
‘s9d so esed ojody ‘jergnbal
0}s00U7 ‘sp|eq eied spodng
‘0X1} 0JUBSSY :SleuoiIpy
$803eULIOJU| ‘SEPELLOID
sa)sey o |anginfar einye -
Wod opejojse sexod eled .
ajodns ep Jed wn ‘osuelq
opuopal ode we Jejngny
eininise inssod 'spjeq
eted apodns o ojuswieooss
eJed Jelixne efspueq
BWN op epeyuedwose

wan eolfipjoosulb essw v

EIIR CHI VO b

w

3ANVs 30 TVdIDINNIN VINY1I403S

F8I 30 TVIDINNIN VENLIZAT¥4d
NS 00 IANVYD OlY 0Q 0AYLST

(

56



r E Jq'noB'sraquI@epnes :jlew-g « 00G8-LZ9¢ (15) :auog
'S m SH-2qu| - oua) - £107 U ‘nssenbeled ny j0dasapug
Yeck

A

£ 14

&

0Jo19 ou Joden e ogdezi|uaise
mm.__u o o) w_mm<w_>z< inssod og . ap ossaoold ejed 67
0g wa ebanuy ® 1sibey ) EIOpEGNIUL Ul - Z60E )
‘Buie| op

wag'ze ¥ "dwoo sp Wog'gy
‘elapueq ep ssosustulq
"WGZ' L BWIXEW BIN)y
"WZ6'0:elIufW Banyy “xou]
ode wa elapueq eyuedwooy
‘ejosal lod |aag|nbal
2 BIN}{E 'XOU) 8P BJUSLLIE}0}
- ‘. @p S0IZIpoI WoD
e lejngny oedewuy ‘Bie| ap -
2] WoG'ze X "dwod ap Wog'gy
= ‘elepueq ep sagsuswiq
w ‘WGZ' | rewIXew ein)y
< "WZE' 0 BWIUIL BINY "Xoul
a ode wa elepueq eyuedwooy
—_ "Bjesol Jod |anejnbal
M BIN}|E ‘XOUl 8p BjusLU|E]0}
o ‘.2 8P S0IZIpoJ Wo9
Z
=)
=
<
o
<
T
L
o
O
L
7))

\|

w
[a1]
2
w
(o]
-
<
o
I
<
-
=
<
o
-
=
i
™
w
[0’
Q.

Jengn} oedewuse sieiale|lq
soiayy ‘sodioew snaud o
SOJUBLLIE|DI WOD Seligjuelp &
sleAgjul snaud o sojuaLLeol
W02 seljesel} sepol
‘sloAlnOWa) S0dEIG 8P Olode
‘slaneziualBly uojhu we
| sesaw 7| op SOPEj0}sS0 Ojsoous S ojuesse | |

ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

SEATID SIS MY

3ANYs 30 TVdIDINNIN YINYLIND3S
WDE_ A9 30 TVLIOINNIN VENLIF4T¥d
hw&ﬂ n

NS 04 3ANYYHD 014 0a 0AY.LS3
(

57



-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
ADH
[
(%]
Ll

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

!
N
wesﬂo Isavel

1qAcB'sIaqui@epnes |lew-3 «+ (0Gg-/798 (15) :euoy4
Sy-aqu| - onue) - 1102 U 'nssenbered ‘ay :0basapuz

op oedisinbe ep
Jejuoa e 'soue (zap)
01 Jod sopenupucosap
Solgssaoe

@ sajusuaduios ‘sedad
ap OJUSLLIDBUIO)

0 Jjueieh

BlaAap BIOP2DDUIO)
esaldwa o

NS Op epuels) ory
Op 0pejsa ou eojuog)
BIOUB)SISSY WOD
‘sasalll 7 ‘elueleh
8p ozeld e

SEIp
0¢ we efajuy o

‘ojuswedinbs op
ogdisinbe ep Jejuoo
e 'soue (zap) g}
Jod sopenujjuoosap
SOLQsSSsaoe 8
sojUauodwoo ‘sedad
ap ojuawwIdaLLIO)

0 Jjueseb elonag e

VSIANY
BU oJ)sifal 1) srag e

‘ejusioed op sopep ap oujsibay
‘e|9) ep eonewojne oedeinblyuoosy

‘sopeJjojiuow soneLieled
S0 s0po} eJed ouensn ojad sierewesBoid
sowiujw 9  sowixew  sejWl WO
'SIensiA © S0JoUDS SalIElE 8p BLA)SIg

"(uselosyonoy) anboy oe jensuss TS

:80oUBWNU
SBI0jeA  snes Wwod & semnd  (sies)g
8P BUIUW eaugynwis ogdeziiensia ‘JINT L
(INVd) ensenu oeN [euepy oessalg
'dS3Y '20ds ‘903 ep oedesojuopy

'siexid 008 X 0821 ) 8P 437 no @07 B8l

‘leyeuoau & oolelpad ‘ojnpe os(

]

|EjeuOaU
9 ooljeipad ‘ojhpe ‘sigyin
sleuls ep ooljgWeledynw 0¢
1OJUO - Zge6e

sasalW 7| ap
BUWIUW BRUBIED) o

"9uellqge)
Op SopEp WoY °

'$00|U09)
SOAJ}I0SBp © sayejeq
's8)usbin MAN/INGY Sewuou

SE WOoD apep|uliojuos
w3 "esiAuy eu osibal
ol @ BjUedlige) Op sopep
Wwog "ednewiolne wabeyjon
's00160]01q SaIopE2IPUI $()
gle Jegnoui eled speploedes

'SeIOY 87 N0 7 ap L

FARI0 CTHB VDT HN

Pad

2

{

30NVS 34 TVdIDINNIN YI¥Y1IN03S

9N 30 TVdIDINNIN VENLIF438d
NS 0Q IANYYD O 0d 0aYLs3

58



ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG.

33 ¢

Folha n°

A

Resphnsavel

1q'nobsraguui@epnes (jleu-3 oomm..mmom (1g) :auo04
SY-9qu| - 03udY - /107 LU Nssenbered ‘ny roSasepuz

‘ojuswedinba

[eusly oessald (SYd) EoloIsIS felsly
oessald (INd) YAISYANI OYN OYSSIdd

‘Ndgsse
e 67 :(d4) osind @p elugnbalq ep exied

%001 & 0 :Z0ds ep ogdeinjes ap exie
‘eojjesBowsneld AIND IRJUSSAIdY

‘oeshpad exieq op eibojouna |

(zods)  0sInd 3@ VIMLIWIXO
‘eloude op awlele ap s8lsnfe  WoH

MNd¥ L 44 ep INdH0S)
B 0 owpuiw ou ep (Y4) euoeidsey

epugnbaly ep exie4 OyOVHIASTY

‘(sesno wis ‘owsiuiwabig
‘IenoLyusp eipJesinbe lejnoujua
oede|uqid Bl|0}sissYy)
sely  ep  esleue  ‘sapdealsp
SE sepo)} We |§ ojuswbag ep asieuy

‘NdE00¢ & 01 :(04) eoelpIE) BloUSNbEIY

(A IAB "YAE ‘AR |
‘11 ''1) seodenllsq Lo wa ogdeioNuop (593

‘sanBnpod We aiemyos ‘ogdezionuouw
9P [BJJUSD WIOD OBXOUOD ap opepl|iqissod

—

#3130 2D U W

SQU|
J (

3ANVs 34 TYdIDINNIN YIMV.LIYOIS

8N 30 TVdIDINNIA VENLIFd3¥d
F—_3 NS OA AANVYD O 0Q 0aY1S3

59



ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

19°Aofsraqui@)apnes :lewr-g « 005§-/Z9€ (16) :auoy
SY-9qui| - 0NuB) - £107 U Nssenbesed Ay :0dalapuz

:00leIpad joynpe
SlaAezi|inal  elBWIXQ 8p Josusg |0

'SEIA GO 90T 8p 04D L0
'S010SS80Y
"NO¥Z-001 e2leWO)ne Oy oedejuswly

#0 ap ewiujw
Elllouoine  woo  |enghsuesal  elsjeg

'BlI8)Eq NO SpaJ Wa Jopedaipu|

.06
B 0 ‘esnjesedwa] ep epipaw sp exie

‘0}a1 no oBejgsa o owoo ‘sspepines
8p sgAeJje no ‘sjusioed op sjad eu oplispe
losuss Jod einjelsdwa] ep epipepy

‘ogdeioyuoLu
8p sleueo (siop) z0 YMNLYMYIJWIL

‘BHWW
00€ B (€ :0Bssald ep epipaw ep exieq

YIS
2 OOlJeWOINY ‘|BNUBJ ‘EPIPSW 9p SOPOI

(Nvd)

BIPSI [eLePY 0BSSald B (Ovd) edlgisel]

L T T L TOT

2Qu|

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG.

3anvs 3d TYdISINNN YI¥Y1I¥03s

J8INI 30 TYdIDINNIN YENLIF4THd
NS 04 IANYYD OIY 00 0av.LST

60



1q°nobsraquI@apnes ‘(e + 0068708 (16 :eucy
SY-9quI| - onjuay - 2|0z LU ‘nssenbeley Ay :05al0pus

i0110ss898 S0 Jeyuedwooe eianag

'S0LIgss80R S0P Olode & OBS0WO000)

eled oyunies Jnssod elers( °

‘olughbixo ep oedeinjes o |eiodioo einjeladwa)
'[elele ogssaid ‘eoejpies elougnbauy

sesaw gl ep ‘e[e} We sopejussalde soljewered e
BWIUJW Bl)UBIES) o ‘soolljeipad e soynpe SlejIA
. 'VYSIANY sajusioed Wa sagsLioje BZIeay ‘0B3BIND |  sieuis 8D JONLOI - Le
I 091 ! & leuls op JONUON - CG¥6¢
mmwm eu oJjsibal Je) ens( °| ebuoj ap joreBeliessl ‘on)| op eLajeg °
0¢ wa ebanuy e .00ljewo)Ne Jjonrg s

-olodsuel) eled ed)y o
.0gdn|osal E}jE Bp BPILIO|0D (197 BI98 ] o
‘Slonglluoo oedez)jensia

9P SOPOW WOo2 ‘BAINUI S0BUSU| °
‘sejusioed ap wabe eled
[sAgyUOD OBeZ|I0)UOW Bp BWa)SIS °

‘lejeuoan oynbuep .o e
‘Inueju; oynbuely Lo e
:0}inpy oXnBuepy Lo e

‘eimesadws| ap losuag Lo e

'INd @p oBsuSIX3 |0 e

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
Q
<
[
(%]
Ll

[[E}EUOBU BIIOWIXQ Bp losuag g e

WA DU G YD T

3aNVS 30 TYdIOINNI VIYY.LI¥O3S
39Nl 30 VdIDINNIA YENLIZ43¥d
NS 00 3ANVYO OI¥ 04 0aY.1s3

(

61




ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

s 2

Folha ne 2

Y

Resppnsavel

1q'A0f sragqui@spnes :jrew-3 0058-/29¢ (15) :ouoy
SY-9qul) - onuan - 10z U 'nssenbeley "AY :0dalapuy

sosall 7|, ap
BWIUW eljueieg

Selp
0¢ Wa ebaiug

VSIANY
eu onsifioy o

inssod oep

‘sojoedur & sjus)sisal gy
e edaqe) 'e)us| BU S00SII
Jejiae eled oedajoid ap
Byoellog ‘sedislns o sesgod
8p enoid e epejes einpage
9 zn| op eples ‘opeuiwn)!
Seldolp ap Jopeole)y
2+ B GZ- seuydoip
8P BLIUIW exie ‘seuydolp
op sajsnle eled saug
0Z ®p owluly oXalel ap
oedeuiys esed Jopeziejog
oy ‘(einpage Jenbjenb wa
[8ABZ|[1N) oyjalian ap ain)|
OJjfiy Wod ‘seinpage g ap
BLUIUIW 0BJ8|ag 'sepedulg
20 op opeyuedwooe
‘037 no eusbgjey uougy
‘A T 8p owul ‘epedwie
Wwiod oldoasoweyo
oidgosowieyo - ggzye

4N

‘'slejeucau & soolljelpad

sepdlisje eled soligssanau sono 3
‘SoJjeWQLIS |
‘sellspedelg

'soqen

‘salosueg

/s0}npe sejusioed ered sosnjoul Jas Wwanap

FE I CTIHD T

QU

3ANVS 30 TVdISINNN YINYLI¥DIS

J9INT 3A TVdIDINNIN VHENLIS4Tdd
NS 00 IANYYO O1Y 0d 0AV1S3

(

62



-
=)
)
(@]
a
L
a
2
<
4
O
o
o
o
a
o
2
|
)
w

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

Foiha ne J &0

7

sesal 7| ep
BLIUJW BljUEIES)

Sselp
0¢ we efasug

—

sosall 7|, op
BLIIUIW epueles)

se|p
0¢ we ebagug

BU oljsibay o

iq°n0B'sraquiBepnes xjreur3 « 0056429 (15) auo.
SH-9qW| - onuaY - /10z LU 'nssenbeied ay :0%as8puz

VSIANY

Inssod oep

'B0B|p.JeD ejougnhaly
9P 8 20 ap eougylad
ogdeinjes ap epenujuoo
EDIPaLW ‘Blis)eq Wod
lojuow ‘suwiele woo |pepod
osind ap ojjBWIXQ - /1.8/¢

—

e

BU 0J)siBay o

VSIANY

inssad ogp

1008
0s] ‘esIALE ep opeolyan X
OWIUIW OU 8P OJUBWNE WOD
oesiA op odwes wo ‘ofojse
‘esusboley epeduwe woa
(Wweeg6'sy'se sz
‘SloABAB|O0)NE SBIE|NoIE)
SloAgsnal sojnoadss
G ouwnuiw ou wos ‘seyd - .
Z [eUOIOUBALOD EllBjEeq LoD
[eyaw we 01doaso)] - 96zie

€e

‘oue Lo
8p WUl eyueseS ‘opif)
no oew olojsg ‘eusjeq
ap Jopebauessl Jeyuedwaooe
onap [oneballeosl elisjeq
ap oseo wa ‘|anebaliesa)
BlI8jeq no @ seuljeaje seyid
ap sgnelje ogdejuay
‘00][ejaW 0ge”) ‘0qes
oe opeiBiajul efi|sep/ef|

lojdnueyul s osjoq ap adijy

WA DT G EVDIT 0

3ANVYS 30 TYdIDINAN YINY1IDIS

F9INI 30 TYdIDINNIN VYN LIF4THd
NS OJ JANYYHO O 0a 0av.Lsy

(

63



dqnofrsraquidapnes :jlew-3 + 0osg-2z9g (1.g) 12Uy
SY-9quy - onuen - 21,0z U ‘nssenbeled Ay :0dasapuy

\
/
‘Respdnsavel

Foiha n°

W 0g°0 ‘sodelq so eled ojode

‘Sjualiepewxoude W gz g
“0}s02U8 Op ousLULdLWoD
‘wg/') epaqe euood
Bp owjujw opuswidwosy -
‘sepewixolde saosualLlq”
"SEINOSS $8102 W9 ‘oulioo
LS sjUslBUIBIXS BPIISAAS
'[2ABHOJU0D & OIBW ‘sodeq
VSIANY inssod ogp . $0 eied ojode 'seusad Ge
sep suoasifiey e 8 $B}s00 se eled 0jsoous op
0¢ wa ebanug e sa0disod sep wabenBas woo
‘nensyeneulosI 'BY O | o
eloug)sisal ap spepioeden
W03 ‘sopeyjalede
souid Wwa einnyse
L9 BPEUOIOI8JU0D 0160|003
0In02 NO OULINGD W3
edlLQIRUE. BUOL)| O - /$ZHE

2

(S

<

o

[

2}

=

=

a

<

w

a

—

< 'VSIANY eu oysibay
S -OJuslueuszelle eled
Z
=)
=
<
=
T
L
o
O
L
7))

sesalll z|. &p
BUIUIW BlUBIES) o

\|

w
[a1]
2
w
(o]
-
<
o
I
<
-
=
<
o
-
=
i
™
w
[0’
Q.

BLIOWSW Wo? ‘|ejeuosu ejed
steAezi|inai (A) od)) seiosuss
0oul2 ‘odlijelpad-oynpe
‘difo ody sienezines opap
3p salosuss siop 'selajeq
ap obol ‘solosssoe woo
;! ejeuoau 8 ooujelpad ‘oynpe

Sjusioed ap ogdeioyuow
WO IO ST WY N

30NV'S 30 TYdIDINNIN YI¥YLINO3S Ry

F9INT 30 TYIOINNIN YN LIZAT¥d
NS 00 IANYYO Ol 04 0av.Ls3

(

ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

64



dq:noB°srraquiopnes :|lew-3 « 0pse-2z0¢ (15) :uod
Sy-2qu) - oquag - /107 U ‘NssenBelad Ay :0dalapuz

2]

3
b
Responsavel

Folha n® =]

Wa einjuld ‘Wo gL e 0gl
Sljus |anelien ein)y ‘epeluld
lolsju] sjsey woo [ejsepad
VSIANY inssod ogp ° | ‘epewoid o |aAjxa) Joladns

seip Buonsibey o a1sey Wo? 'so0)B0j0osulb o
0 We ebanug o SO0|UJjo sawexa eled Jejjixne
ZN| 8P I018leY - GOEYe

‘Gl 8p ewujwW
apeplIsuap Wod ewndss Wwa
SEPEU0J0I8JU0 I8 OBlanap

sad @ sodelq sop ojode
eied sjanjnowal sepejoLje
Se ‘gz owiujwou gp
spepisusp Wwod ‘salouadns
® saJolB)U| solqLUSLLY
eied 1epjedsa s 0jsoous

‘8 OW|UjLL OU Bp Spepisusp
wo? ‘ewndss wa opnsanal

‘Boseld ejunlad we
ojuassy ‘sjuswepewixolde
W QL) OWIXe & owiupw
ou W pg'p -eilepeo Bp
einble| ‘sjuswepewxoide
W §0'o ‘esapes

Bp aseq e gje osid op einye
‘SjusLepeWIX0Ide W (G o

Ojussse o gje osid op einyje
‘Bjusliepewxolde einbe

8p W Gz'0 ® ouawidwon ap ]

sasall Z| ap
BUIUIW BYUBIES) o

9e

Ve

AO

ESTADO DO RI0 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

byl ety 3ANVS 3a TvdioINNN YINV.LIYOIS . PHE

mwﬂgm 38N 30 TYAIDINAN VHNLIF4T4d

S NS 04 JANVAO O 0d 0av1ST
( H

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

65



ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

AO

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

343

Folha n°

Respdnsavel

1qAoB'sraquiDiepnes (jiew-3 « 0098-2z0€ (15) aliog
Sy-aqu| - onua) - /1.0z U ‘nssenfered Ay :0daapuz

BWIUIW Bljue e

S —

selp . YSIANY Inssod oep . Xoul Wa e)s|00 eled oo
. BU oy - 2
Gl woefonuy e SINeY . odelq ap spodng - 069z
‘OHLINNI -
Op oB3eolB) 8 YSIANY B
oljsifiay ‘sesauwl 7| ejueles
"B JjONIF “BpEPUIG
seseui ¢ ep OY L3NNI BIOUR)SISal WO ojusLoenbe
BLIUIW BYURIRS) o SpbEsifieg. @ inssod ogpy o 8p BWSySIS ‘M08
seip VSIANY . ’ op BILIW BIDUSJ0d ‘Wogg e | L€

0¢ Wwe ebaljug

BU oljsibay e

0t op wabejes ap aiAl| ealy
'wwigl e g} ap webejes ap
ealy "lenuew ojusleloioy

‘[eUOIDUBALIOD euijoy|inb woo
BSOLU B BIOPEJSS - 0E0QE

‘oedealige)

8P SO}i34op BT OUB | 8P
eljueses) |6y ¢ :opinbi) osay

“(eouelq 8 1Y ZN|) pa op
epeduwie 'zH 09/05 ‘A 0ZZ
B [T| ®p edfjewoine eolgjs
oedejusLly ‘ojusiledinba
oe BdueInBas & ogdejusisns

lolew opueuociojodoid
SOIZ|pol () Woo |ejsapsd

Op aseq ‘eloug)sisal

BJle 8p 9 ,06Z & Ixode

WO D0 G VDT b

3ANVs 3d IVIOINNN YINYLI¥O3S

F8IN1 30 TVdIDINNIN vENLIF43¥d
NS 00 3aNYY9 OI¥ 0a 0av1s3

(

66



iqrof sraqui@apnes ijiew-g « 0OgE-4z9¢ (15) sauos
SY-9qW| - ojua - £10g U ‘nssenBeley ny :0dasapuz

el

rothane 3 49
Responsavel

BPEUCIDIaJU0D ¥ Wa seulad
0 Wod aseq "Wwgg'| & wgz'|
anus ajusBWIUIW [2AR|NBal
elnl|y ‘oessaid ep ewsisis
lod einje sp webenbay
(Jouadns no) ww pz'y x |
@ ap opijod ojusiueqeae Wiod
[oAgpIxou| 0de ap opuopal
0qn} Wa Bpeuoioasjuod
VSIANY inssod ogp ® 8)sey ep elo)daoal
selp Buonsifey e BUN[OD "g]/¢ XOU] 0d.
G, weebonug e 9p soqn} ap soyjoues {0 woo
X W ogdeuiwiey ‘(Jouedns
No) wiw 0zZ‘. X, /¢ p opijod
OjusLUeqeD. WO JaAepIXOU|
ode ep opuopai ogn}
Wa epeuojoosjuod ‘einye op
wabenbal woo s)sey :jeAow
'010s eJed spodng - g zpe

sasew z| ap
BUWIUIW BRURIES) o

\|

w
[a1]
2
w
(o]
-
<
o
I
<
-
=
<
o
-
=
i
™
w
[0’
Q.

or

2

O

<

o

-

\

Z

=

o

<

w

a

—

g ‘oedeje)sul eled sosnjered

3] 3p Jif Jeyueduwiooe aas(] "eoNEISOLS|e

= $988W 7|, ap BInjuid woo ouogies ode we opeucioosjuoy

W BWIUJW BUBIES) o '0GZ+ 9e 4GZ- ap elapueq ep oedeuijoul
VSN o B BJUad Waguwe anb ogny ou oedejnone

m SEID ‘elopueq ep o116 ejiuuisd enb opejnoiy

< G} we ebanug ¢ 'L B 0L 8p odujpLIeIedNW SelopUOW

m eJed ejueysisal opaled ap spodng e

e

n

Joyuow ered
spaled sp spodng - gopae 6¢

ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

| sesaw gz ap

WO OIS BVENTT N

3aNVS 30 TYdIDINNN YINYLINOIS
WDEm J9INI 30 TYIDINNIN VHENLIZdTNd

NS 04 IANYHD Ol 0d 0avLs3
(

67



lq:nob'sraqui@epnes ijlewr3 « 0058-229¢ (1g) ‘auoyg
SY-9quW| - 0jua] - /107 LU ‘nssenBeieq Ay :0dalapuz

68

E ‘VI139N0D
— "SEPEJID BLUIDR ‘(seppe]  eneyy) MO0T  (ougyendsu
Seoljs|ieloelen se OPID 8p [enuepy oledsiq) TynNYA Ag
apusle oWssW o as pueys :esed opides osseoe op sejos i .
Jeajjlien esed eojuog) ‘elouglsip e 0onsoubelp
adinbs ap ssijeue Jod 8 ogdejene sywied enb  soepeul °
elessed  Jopaousa ‘Selllele & elo|e op S8QIBULIOJUI ‘SBAIND ap
ojuswedinbes o e S9Aelje edlugdawi oede|nusA Bp oBdRIONUOW ©
’ sopejsnfe soysweled sop ogdez|ensip e 0lNPY  ooLjelpay
“w SOLIgSsa0e W0 e VSIANY BU 0siBay e ‘anbo) oe [SAlsuss g9} ‘lejeuosy ajodsuel] ap %
0 o SOLIOSSO0E © OPHOI09 097 opinby [ejsiio op Aejdsiq e | Jeuowng JOPEIUSA - FGHEE
M S esed sossll 'sodljeipad e soynpe sejusioed we osn esed
H m ¢ © ojuswedinbs ou opeudolde ‘awnjoA & epejosyuod BLIOJE|JUBA
o e S9saW g) eyueled apepliepow woo lopesssooidoioiw
o g 2 ap ozeld e ojustuedinby "$0410008-50jU0Id
% < w - 2 (selougnquie) o)efssal 3P SIBAQW Sapepiun
(o) w < 5 P Wwe ogdezipn op epepiiqissod wos lejeydsoy
w m a Og we ebapugy o "BAXS  jeqjul  |sAepodsued ojualedinbg
o2 - .
< Sasa
W W m Zl 8p eWwIuW epueeg)
] > ‘¢ @ 9p oWiujw oaelp
o< > Wwoo sougeulb soizjpoy
e &£ 2 ‘ojunfuoo op spepijiqe)sa
o - < lofew unpueseb eled (enno
a E M B ejuod ewn ap) wo gg
m E = ap sepewxoide segsuaLuip
_m M mn.. wod ‘opljod ojusuwieqese
O a A ﬁ Wod oplpuny olujwne we
A e 3aNVs 3d IVLIDINAI YINYLINOTS

(

38N 30 TYIDINNIN YENLI4Tdd
NS 00 IANYYD O1Y 0d 0QY1ST




ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

D, SECRETARIA MIUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Imbe

J4g.

Folha n°

j’.

1
Responsavel

'sleuololpe
S0JSNo  wes adinhs
B BP0} B OJuswieuia
oploauloy
| 188 glanag e

19 nob'sraqui@epnes :jieui-g « 0oge-279¢ (1g) euioy
SYH-9quW| - ouBY - /107 U _gmmmsmm_mn_ ‘AY :05arapuy

OPE[OUOD BWN|OA 8P 019 LoD ajuaywiaju
epez|uoioulg eliejepuepy oede|usp,
‘Sd +AWIS-A  ‘suodns  opssald  woo
OPE|OUOY OBSSald 8P 0JoI10 W0 Bjua)WIsiul
BpeZIUOIOUIS  euejepuely  ogdejnusp 'Sd
+ AWIS-d (Jeyeuoan) Byo'g > osaq aAjuodsiq
— (opysissy Jos apod) oessald & epeywI]
oedejuan — A4 ‘(opnsissy les apod)
DESS3ld B epejonuo) oedeusp — ADg
(opsissy Jas apod) 8WNjoA B epejoljuon
ogdejiusp  —  ADA -SSpepljepoly .
40'e “(euwuou

osn & efieo eusid woo) BUIB)U| eue)eg
Ep EBllOUOINY Uo7 8p eulsju| elsjeg .
loyuedsa o sg|bu ‘sgnbnuoy :sewoyp) o
‘leanbenopus ogny no

[EI0€} BJBOSPUI WD Opezin Jos apoy °
‘eajjewolne
Bolipwoleq oessald ap oedesusdiuon o
{(ed) 009 & 0.2) Isd /g € 6¢ EpEnUE
Op Ogssald eoew we ogdexy eled ed)y °
‘00A ZL+ ered OyA 0pz
— 00} DQ/QV 10s18AU0D BUIBIXS B)UO- °
‘SaLuIele 8p sayiwy & Aejdsip
ou ojugfixo ap oedenuasuos ep ogdeiojuoL
eled ewsjul zo op eoueneh enjgo e
"BJjeLioine oede)nwos wod
ZH 09-09— OVA 0¥Z-001 BUISIXT epenuy
Blsleq  ep  ouebisiul  Jopebalien °

(

EEHA DA G D YDA

QU

4 A

3ANVYS 30 TYdIDINNIN YI¥Y LIHOTS

FGWI 3d TYIOINNIN VYN LIF4T34d
NS 00 IANVAD O Oa 0AVLST

69



AO

ESTADO DO RI0 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

1q 0B sIaqUIBOPNeS :(lew-3 « 00gg-179¢ (15) ‘eUod
Sd-9qW| - 0juag - £10g .U ‘nssenbejeq ‘A :0baiepuz

‘ELJelidsal elougnbal] s09 e G 440 ‘eloudy
ap sullele eied odwaj 7 gg e ‘440 ‘oxieq @
O)fe oInuipy swnjoA JW0's € 0 ‘440 ‘oxleq
9 o)e (ejo)) sjueLon SWNjop  QZHWOQY
© 0 ‘440 exieq s ee desq QgHwogg
€ 0 440 ‘exieq o eje ewxew oBssald
‘edueinBas o sowilele ap ewalsig o
"BpenBal ogssald | euojeldsel elougnbai
| 2014 | 311 ogdeey | oLgyendxs o oloeldsu
odws] | opendsui gjuslion aunjop | 4334
‘0e|d @ elpow ‘ewixew oessald | esugjuesul
ogsseid ep ydesbleg | odws| x oessaly
op semnd oedejusa  op Jojualy ®
‘0av9OI1S3A o Ald ‘ADd
‘AOA @nue epiyoosa ies epod oede|puan
E)s2 'Y|IANJY op 0seD ou (dmyoeq) epienbeyal
ap oedejjuap ‘sojuawiezeA 8p oedesusdwiod
W00 seugleiusA  sepepijepow  se sepo}
Wie epeAe ias apod [ejoey ereosew Jod (INN)
ENSEAL| OBN oedejjuap ‘seeigy Selp seu
OESSBId Bp OIAY ap oedejjuap, — (uonejyusp
9SE8[9Y ainssald Aemuly) AMdY apepijepow
B 1810 B essuew sp sejsnle sezies) es
-Wapod spepijepow eysep S9nely (spodng
9P 0Bssald wses No Wod) dydn ep sieAlu
slop wa oedepuap — dydleng ‘8jodng ap
0ESSaId WOo enujjuo) ogssaly ap oedejuap
— ASd Sealdy Selp seu enupuo oessald

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

op ogde|usp — dvdo ‘epodns 0BSSald Woo

i 3ANYS 34 TvdI2INNI VIIY13¥o3s
WDE“ IS 30 TVIDINNN VENLIE4Td
¢ 3 NS 04 IANYYD 01y oa oav.iss

« @&y (

70



ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

AO

Responsavel

O A0 TN HVTT A

iq°a0B sy squi@apnes :jrew-3 . (ogg-szog ( 1G) tauoy

Sy-2qu -

0hUBY - 210Z LU ‘NssenBeled Ay :05esapuy

440 :(oxni5) episissy epepiqisuag e
‘OZHWIQ - B 2'0-

440 :(0gssaud) epusissy spepiqisueg o
‘OZHWo0Y € 0 :d33d °

‘OZHWo g

B § 440 (SOv) amodng ap oesseiy °
:OZHwWopg e | ‘Bligjelidsu opssaiy o
-OZHWOQg B 0 ewixew S)lw| ogsseiy e
%0/ e () :esney °

B Q :(awil ssiy) Eplqng op odwie| o
‘wdiggy e g ‘elojelidsay epugnbai °
“wposz e 0z ‘8Juslio] swnjop o
‘ogde|uan ep solswesed SOp sajsnly °

'8002:65¢€S 0S|
BUUOJUOD 'sa0suBXT & seiienBueyy °

{ed009

® 0.2) I1sd /8 & g :seb op oessalg °
‘90611 4GN LNGV ouliojuoo

9L/6 oyoew g3 BOSOY — olughixQ ep
BpEAUT ‘olugbixo sp sjuoy e oBxau0) e
‘OZHWO 0g| op edueinfiag ap oy op
EINNBA BIXlsenuy enajes eoujole eifilous ep
Blle elsudy sjuesadouy lopejusp, oednisqo
ouglendsey  opnong Op  oexauossse(]
EXIeq 2O op oessald eoely elsjeq
%0€ © %0Z '%0) ‘440 :seuuepy Sp seywn

SP_Odfewony ejsnfy wdigs, e o ‘440
. (

m AANVS 30 TYAIDINNIN YINY LTINS

JG1 30 TVAIDINNIN YN LIFATMd
3 NS O IANYYD OIY 0T 0aVLST

T

71



ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

AO

Folha no_ 259

A
Responsavel

‘elwbeljeip

Wod sepgelidxe sejnajg g °
SEIA ¢ e
‘10J98U09 WD BOlIgIe 804 |0 ®

*S0LIOsSaE S0 leyueduiooe anag

‘8jusioed ap odj suwlojuos
Soljsweled sop oopewoine asnly °
‘01 & 0 :ougyeudsy) oxn|4 °
‘sesuguodss
Sapepllepow se sepo wo :dnyoeg o
Lreyl gy oedejay o
‘809 B 0Z‘0 :Jouaju) odwis 1 °
'809 B 0z'0 oliadng odws | °
‘OZHWI oy e O -lolsju| oessauy ©
‘OzHWo gg e g -lotladng ogssaly o
THUWO Op B | (dydD .
.lepiousg
‘epe.sjeoy ‘epelsjeoesa(] ‘epeipeny
‘Oloyendsul oxnj4 op epug 8p BWlio4 o
'S80} B L'0 :oLojeldsu odwa | o
‘(owsyxg
19puBlg 8p oedezin woo %00} & 17) - %00}
B GC eAgsnly zo eop oedeljusou0n °

10°A0B's 1 aqui@apnes :rewr-3 « 0oge-szog (15) au0y4

Sy-aquj -

'%08 € G :apodng
8p ogssald We oxnj4 Jod wabeoin e

uLrIo'oe & g'g

OIS T b0

. 3ANYS 3a TYdIDINNN VIMYLINo3s
@QEm 8N 3 TYIDINNI VNN L4344
NS O IANYYD OI¥ 0a oavis3a

0luag - /102 .U ‘nssenbeley Ay ‘0da4apuy

72



o 350

4q°aobsiaquu@apnes :yiewr-3 . 0ogg-szoe (1) reuoy
SY-9quy - ajuen - /107 U ‘nssenbeley ‘AY :0dasspuz

4‘\
/)
Responsavel

Folha n'

Ve

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE
Ao

"senbnyiod ws jenueyy 10
‘sejuBIquE souy14 €0 ®

Wg —zxX ssig 20 op ogsusXg g0 »
‘[eneagjooine

[E}eUOBU Wz') ouojelidsel oNnalID Lo e
‘[eneABlOOINE

IRUBJUI WEZ') ougjeudsal opnalg L0 L

‘[enengp0ne
Olinpe we'|. oLojeldsal oynaug gg ®

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAG

-
2
(%}
o
(a]
wl
(o]
=
<
o
O
Q
o
o
o
o
ADH
[
(%]
Ll

FORA0 CGAND HVDmsn

3ANvs 3d vdIDINN VI¥dVLI¥03s

AN 30 TVdIDINNIN VENLIFST4d
NS 0T IANVYED O 0a oavis3

(

73




ESTADO DO RI0 GRANDE DO SuL ) @k
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE | m be

SECRETARIA IMUNICIPAL DE ADMINISTRACAO s s o

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBE _
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -

L LLSAT CHEG DS wE

2, Justificativa: Aquisicdo de equipamentos médicos e hospitalares,
destinados as Unidades de Saude do municipio, visando um atendimento
qualificado aos usudrios que utilizam nosso Pronto Atendimento e servicos da
Atencéo Primaria 4 Saude.

3. Modalidade: Ata de Registro de Precos.
4, Vigéncia: 12 meses podendo ser prorrogado por mais 12.

5. Entrega, critérios e aceitagao do objeto.

5.1. O prazode entrega esta definido conforme o item, na tabela do item 1.1,

contados do recebimento da nota de empenho, em remessa (nica ou

parcelada, desde que de forma justificada. Podera ser prorrogado o prazo, em

casos devidamente justificados pela empresa, apds analise do Gestor de Ata.

5.2. A entrega devera ser realizada no seguinte enderego Av. Paraguass( n°

2.070 (antigo 2.017) Centro — Anexo |- Imbé - Almoxarifado Secretaria de

Salde, nos horarios: 8:30 as 11h e das 13:30 as 17:00hs.

5.3. Os equipamentos hospitalares seréo recebidos e verificados pelos

fiscais de contrato, (no ato da entrega serd conferido por no minimo 1 fiscal

responsavel).

5.4. Os equipamentos hospitalares poderzo ser rejeitados, no todo ou em

parte, quando em desacordo com as especificagbes constantes neste Termo

de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 dias, a

contar da notificacéo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagso

das penalidades.

5.5. A empresa devera manter os dados de contato: email, telefone e

enderego atualizados junto a Secretaria Municipal de Sadde.

5.6. A empresa devera confirmar o recebimento do e-mail da solicitacdo.

—_ 5.7. O objeto contratado sera recebido de forma proviséria e definitiva,
conforme prevé o Art. 140 da Lei n° 14.133, de 1°/04/2021 e o Art. 12 do
Decreto Municipal n°® 3.810, de 11/1 2/2020, observando o disposto a seguir.
6.8. Provisoriamente, por um dos Fiscais de Contrato designado por meio de
Portaria especificamente para fiscalizacéo da Ata de Registro de Precos gerado
a partir do Estudo Técnico Preliminar, para efeito de posterior verificacdo da
conformidade do (s) dos produtos com as especificagdes exigidas, devendo no
recebimento provisoério o Fiscal de Contrato, entre outros:
5.9. Conferir e somente autorizar a descarga dos produtos se os dados da
Prefeitura estiverem corretos (Nome, CNPJ, endereco), se o nimero e ano da
Nota de Empenho constar corretamente na Nota Fiscal/Fatura, e se os
produtos forem da especificagio/descricdo e marca estabelecida na Nota de
Empenho, sendo proibido a descarga de produtos sem a apresentagdo/entrega
da respectiva Nota Fiscal/Fatura.
5.10. No caso de produtos, conferir se a descricdo e a quantidade de volumes
entregues estdo de acordo com a Nota Fiscal/Fatura, se as embalagens estao
em bom estado (sem sinais de quebra, umidade, amassado, entre outros
danos) e devidamente acondicionadas.

Endereco: Av. Paraguasst, n° 2017 - Centro - Imbé-RS _ ACEISEMOSSO SITE: i 5154 NOSSAS REDES SOCUIS:
Fone: (51) 3627-8500 + E-mail: saude@imbe.rs.gov br Qimbersgovbr OO fprefeituraimbe
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5.11. Constada alguma avaria oy problema o Fiscal de Contrato responsavel
pelo recebimento provisério deve escrever ou carimbar no canhoto da Nota
Fiscal/Fatura e no recibo do frete “Embalagem danificada. Sujeito a conferéncia
pelo solicitante e possivel indenizac&o”. Caso o dano seja no produto, o Fiscal
de Contrato responsavel pelo recebimento provisérioc devera recusar o
recebimento.

6. Das Obrigagdes da contratada.

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Edital,

Seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as
e despesas decorrentes da boa e perfeita execugzo do objeto e, ainda:

6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigbes, conforme

especificagdbes, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as indicacées

referentes ao equipamento e descricéo conforme apresentado em Edital.

6.3.  Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos;

6.4. Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovagao;

6.5. Manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com

as obrigacbes assumidas, todas as condigdes de habilitacdo e qualificacao

exigidas na licitagéo;

6.6. A recusa injustificada da empresa em entregar os materiais dentro do

prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Salde, caracterizaré o

descumprimento total da obrigagdo assumida, sujeitando-a as penalidades

previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, além do pagamento de multa compensatéria,

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da Nota de Empenho:

7. Do Pagamento.

7.1. O pagamento sera realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no
momento em que o 6rgdo contratante atestar a execugdo do objeto do contrato.
7.3. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal, a empresa contratada
dever4 responsabilizar-se em emitir a nota fiscal corrigida ao almoxarifado da

. . ACESSE NOSSO STE: SIGA MOSSAS REGES SOS1AIS:
Endereco: Av. Paraguassi, n° 2017 - Centro - Imba-RS ACEST NOSST . S
Fone: (51) 3627-8500 + E-mail- saude@imbe.rs.gov.br ] imbe.rs.govibr QT forefeituraimbe
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Secretaria Municipal de Sadde para que possa ser langado no sistema e
encaminhado ao Departamento Administrativo.

7.4. O pagamento ficard sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-a
apds a regularizacao da situagdo, ndo acarretando qualquer énus para a
Contratante.

7.5. Os recursos necessarios para a execugé@o da presente contratacao
correrdo pelas dotagdes orgamentérias vigente do periodo de validade do
contrato, conforme necessidade da Secretaria de Saude.

8. Previsdo Orcamentaria:
2023/628: Dotacao
1502 — Ampliagdo e investimento da Atencgido Especializada- SMS
1503 — Ampliacdo e qualificacdo da Atencdo primaria a Sadde
2512 — Manutengio e qualificagdo da Assisténcia Farmacéutica
1506 — Ampliagdo e investimento na Rede de Vigilancia em Saude
4.4.90.52.00.00.00 0001 — Material Permanente
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e material permanente
4.4.80.52.08.00.00.00- Aparelhos, equipamentos e utensilios médicos,
odontoldgicos, laboratoriais e hospitalares
Recursos: 500 - 1002: Custeio- Despesas com agoes e servigos plblicos de
saude- ASPS

9. Indicacio de Gestores e Fiscais de Contrato:
9.1. Gestor de Contrato:
Titular: Maria Elisa Menezes Silva- Matricula 14640

Suplente: Elisabeth Carvalho Gevehr- Matricula 16527

9.2. Fiscal de Contrato-
Marcia Silvestre de Oliveira - Matricula: 14835

Jailson Rocha - Matricula: 14819

Jordana Groth Mingurre- Matricula: 15108
Roqueli Matos de Oliveira- Matricula: 14206
Aline de Oliveira Bolico- Matricula: 16212

Maria Conceicao Curtinovi de Oliveira- Matricula: 13971

. ESSE NOSS0 SME SIE4 NOSSAS REDES SOTIAIS:
Enderego: Av. Paraguassi, n° 2017 - Centro - Imbé-RS _ PCESSE NOSSO0 SITE: ) A, ; >
Fone: (51) 3627-8500 « E-mail: saude@imbe.rs.gov.br 'ﬂ' Imbe.rs.gowv.ibr @@@ Sprefeituraimbe
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Sendo o que tinhamos, desde ja agradecemos.

Atenciosamente,

Previsdo orgamentaria indicada por: Mg F Mochodes
Milene P. Machado.
Técnica Contabil

Termo de referéncia elaborado por: j%f” .

Barbara@e O. Fernandes
Agente Administrativo.

Magda Regind 02

i ude
gecretaria Muni al He Sau

sz Enf. Magda
Port: 128872022
Secretaria Municipal de Sadde

v z ACCSSE NOSSO ST SIEA NOSSAE REDES SGO =i bl
Enderego: Av. Paraguasst, n° 2017 - Centro - Imbé-RS N o - ; i §
Fone: (51) 3627-8500 - E-mail: saude@imbe.rs.gov br Qimbe.rs.govior HOOO /prefeituraimbe
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ANEXO Il
DECLARACAO DE QUE NAO EMPREGA MENOR
(identificacéo da EMPreSA)  cooeeeeeeeeeeeeeiieeeee e e , inscrito no CNPJ
N® ey por intermédio de seu representante  legal  o(a)
SI(A)  teeeee s , portador(a) da Carteira de Identidade
[ P e do CPF N® oo, , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

art. 27 da Lei n°® 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°® 9.854, de 27 de outubro de
1999, que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi¢ao de aprendiz ().

Data e assinatura
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ANEXO Il

ATA DE REGISTRO DE PRECOS /
PROCESSO N° /
Aos dias do més de de , na sede da Prefeitura Municipal de Imbé, sito
a Av. Paraguassu, 1043, Centro de Imbé/RS representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr.
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° e CPF/MF
n° ;e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei n°

10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal 3619/2019, e a
Lei n® 14.035/2020 e alteragbes posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuragdo inserta nos autos, resolvem registrar os precos, conforme decisdo exarada no processo administrativo n°

e HOMOLOGADA, as fls. , publicada no Diario Oficial do Estado, edicdo de (fls.
/ ) e em Jornal de Circulagédo Estadual, Jornal Edigao n° , (fls. ) referente ao
Pregao Eletronico n°® /2023, consoante as seguintes clausulas e condi¢des:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIGCOES

1.1. Fornecimento de , has quantidades e de acordo com as especifi-
cagOes técnicas previstas no Anexo | e do termo de referéncia do edital, em doze (12) meses, de acordo com as requi-
sicoes expedidas pela respectiva Secretaria.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

2.1. Os produtos deverao ser entregues

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREGOS

3.1. Os precos ofertados pelas empresas signatarias da presente Ata de Registro de
Pregos sdo os constantes da planilha de pregcos anexa, obedecida a classificacdo no Pregdo Eletrdnico n°® /2023, es-
pecificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de precos, constante as fls. a , autorizado por
Despacho homologatério do Sr. Prefeito Municipal, datadode _ /[ , constantes dos autos.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serdo observadas, quanto ao prego, as
clausulas e condigbes constantes do Edital do Pregdo Eletrénico n°® /2023 que precedeu, na integra, o presente in-
strumento de compromisso.

3.3 O prego unitario a ser pago sera o constante da proposta apresentada no Pregdo
Eletrdnico n® /2023, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Pregcos e homologada através do despa-
cho referido no item anterior, cfe. Anexo.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos serdo efetuados, em até 30 dias apds a entrega na Secretaria respon-
savel a qual dara recebimento atestando a nota fiscal emitida pela contratada.

CLAUSULA QUINTA - DA ADEQUAGAO DOS PREGOS

5.1. O Pregoeiro poderd, a qualquer tempo, rever os pregos registrados, reduzindo-os de
conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 com as alter-
acgOes posteriores, ou quando alteragdes conjunturais provocarem a redugdo dos pregos praticados no mercado ata-
cadista.

5.2 Os pregos registrados poderédo ser majorados, em decorréncia de fato superveniente e
de natureza econdémica, capaz de comprometer o equilibrio econdmico-financeiro da Contratada, por solicitagdo moti-
vada da interessada ao Gabinete do Prefeito e mediante analise do Pregoeiro que podera convocar nova negociagéo
com os participantes do Pregao.

5.3.0 pedido devera ser devidamente justificado e instruido com documentos e planilhas
analiticas, que comprovem a sua procedéncia, tais: como listas de precos dos fabricantes, notas fiscais de aquisigéo,
matérias primas ou de outros documentos julgados necessarios — que embasaram a oferta de pregos por ocasido da
classificagdo e as apuradas no momento do pedido.
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CLAUSULA SEXTA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO
6.1. A entrega do produto sera feita (cfe. Edital)
CLAUSULA SETIMA - CONTROLE DE QUALIDADE

7.1 A avaliagdo da qualidade do produto ora licitado com relagdo a descri¢do, caracteristi-
cas, especificados no Edital sera procedida por ocasido da entrega e, sempre que os responsaveis pela execugao jul-
garem necessaria, poderdo exigir teste ou comprovagao técnica através da andlise de amostras colhidas pelo érgao
fiscalizador.

7.2 Os procedimentos para avaliagdo do controle de qualidade do(s) produto(s) que fizerem
necessarios serao efetuadas por laboratério de controle de qualidade devidamente capacitados.

CLAUSULA OITAVA — DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREGOS

8.1. A presente Ata de Registro de Pregos ora firmada entre as empresas referidas no
predmbulo deste instrumento tera validade de doze (12) meses, podendo ser aditadas as quantidades, na forma do
art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93, contados a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecugédo total ou parcial de cada contrato de fornecimento representado pela
nota de empenho, poderéo ser aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuizo das demais sang¢des cabiveis sejam
administrativas ou penais, em harmonia com o que estabelece o art. 87, e incisos, da Lei 8.666/93, fixando uma
multa de 30%.

9.2. Desde que tipificadas, as condutas previstas no dispositivo, por que venha a contratada
a ser indiciada como responsavel, ser-lhe-a concedida ampla defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias uteis da inti-
macao.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO

10.1. O cancelamento do registro de pregos ocorrera nas hipéteses e condi¢cdes estabeleci-
das neste Edital, nos casos de inexecugdo parcial ou total do contrato, conforme disposicdes da Lei Federal n°
10.520/2002,Decreto Municipal n°® 3619/2019 subsidiada pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 14.035/2020 e alteragao
e/ou nas condigbes abaixo:

a)Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte fora do prazo preestabelecido neste Edital;

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relacdo ao crono-
grama em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto;

c) falir ou dissolver-se; ou

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigagdes decorrentes deste Contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

11.1. A Ata de Registro de Pregos podera ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno di-
reito:

11.1.1. Pela Secretaria solicitante, em despacho fundamentado do seu Secretario.

11.1.2. Quando o fornecedor ndo cumprir as obriga¢des constantes desta Ata de Registro
de Precos.

11.1.3. Se o fornecedor nao retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade
requisitante ndo aceitar sua justificativa.

11.1.4. O fornecedor der causa a rescisao administrativa do contrato decorrente da pre-
sente Ata de Registro de Preco.

11.1.5. Em qualquer das hipoteses de inexecugao total ou parcial do contato decorrente
desta Ata de Registro de Pregos.

11.1.6. Os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7 Por razdes de interesse publico, devidamente demonstradas e justificadas;

11.1.8. No caso de enderecos incertos, inacessiveis ou ignorados;
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11.2. Pela empresa, quando mediante solicitagdo por escrito, comprovar estar impossibili-
tada de cumprir as exigéncias preestabelecidas na presente Ata de Registro de Pregos. No caso, a solicitagdo para
cancelamento de pregos registrados devera ser formulada com a antecedéncia de 30 (trinta) dias, facultado ao Munici-
pio a aplicagédo das penalidades previstas na clausula VI.

11.3. A comunicacgao do cancelamento do(s) precos registrado(s), nos casos previstos no
item sera feita pessoalmente ou por correspondéncia com aviso de recebimento, juntado-se o comprovante ao expedi-
ente administrativo que tiver dado origem ao registro de precos.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO TERMO CONTRATUAL

12.1 As obrigacdes decorrentes desta Ata de Registro de Pregos serdo formalizadas
através de Termo Contratual, em estrita observancia das disposicdes da Ata de Registro de Pregos e do Edital de
Pregado, bem como aos principios gerais do direto e as normas contempladas em nossa legislacéo vigente.

12.2. A recusa da adjudicatéria em assinar a Ata de Registro de Pregcos, o Termo
Contratual e retirar a nota de Empenho equivalente, caracteriza descumprimento de obrigacdes, passiveis
das sangdes previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alteragdes posteriores.

12.3. Por forga das disposigdes fixadas na Lei 11.184, de 9 de abril de 1992, por ocasido
da formalizagédo da contratagdo ou da retirada da nota de empenho, a empresa fica obrigada a apresentar Certidao
de Inexisténcia de Débitos (CND), para com o Sistema de Seguridade Social.

12.4. O instrumento contratual podera ser alterado com fundamento nas disposi¢des previs-
tas no art. 65 da Lei 8.666/93 e com alteragdes posteriores.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES GERAIS

13.1. Esta Ata de Registro de Pregos é regida pela lei Federal n° 8.666/93 em sua atual
redagao, subsidiariamente pelos principios gerais de direito.

13.2. Os prazos previstos neste contrato serdo contados nos termos do art. 110 § Unico
da Lei Federal 8.666/93 com as alteragdes posteriores.

13.3. O fornecedor ficara obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigéncia
desta Ata de Registro de Pregos, ainda que a expiracao do prazo de entrega Contratual esteja previsto no cronograma
ocorra apoés seu vencimento.

13.4. Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-a, a cada entrega,
apresentar Nota Fiscal da compra do produto emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu legitimo represen-
tante.

13.5. As partes elegem o foro da Comarca de Tramandai/RS, como domicilio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente.

Por estarem de acordo, assinam a presente Ata.

ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS
PROCESSO N°:

INTERESSADO: COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGCAO

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREGOS N° |
Assunto: registro de precos de

Considerando tratar-se de julgamento de licitagdo na modalidade de Pregao Eletrénico, tipo
menor prego por item, HOMOLOGADO a classificagdo das empresas conforme abaixo especificadas:
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato vinculado a n°__ [ i
Contrato que entre si celebram, de uma da parte o MUNICIPIO DE IMBE-RS, como CON-
TRATANTE e, de outra, a empresa ., como CONTRATADA, firmado pelo regime juridico in-

stituido pelo ESTATUTO das LICITACOES e dos CONTRATOS DA ADMINISTRAGAO PUBLICA (Lei Federal n.°
8.666 de 21.06.93 e suas alteracdes - Lei n.° 8.883 de 08.06.94).

Aos (__) dias do més de de dois mil e ( ), na cidade de IMBE-

RS, nas dependéncias da PREFEITURA MUNICIPAL da referida cidade, sita @ Av. Paraguassu n.° 1043, o CON-
TRATANTE inscrito no CNPJ sob n.° 90.256.652/0001-84, com sede no mesmo
local, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor LUIS HENRIQUE VEDOVATO, brasileiro, casado, contador, in-
scrito no CPF-MF sob n.° , carteira de identidade n.° , expedida
pela SSP/RS, e a CONTRATADA , inscrito no CNPJ n.°
, com sede na cidade de , sito a Rua , representada neste ato

pelo seu proprietario, sr. tém justo e acordado, celebrando o Contrato, por forca do presente instru-

mento, de conformidade com as disposigdes instituidas pelo ESTATUTO mencionado e demais normas que regem a
espécie e este integram, as quais as partes sujeitam-se o obrigam-se a cumpri-las, com as clausulas e condi¢des a
seguir declinadas:

DO OBJETO
CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente contratagdo de empresa para _
DO PRAZO DA VIGENCIA, EXECUGAO/ENTREGA E DA FISCALIZAGAO

CLAUSULA SEGUNDA - A contratagao tera vigéncia de (__) meses, a contar da assinatura
deste, podendo ainda ser aditado e nos termos do Art. 65, e/ou prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei n° 8.666/93,
respeitados os limites previstos na legislacao;

CLAUSULA TERCEIRA - A execugdo/entrega do objeto deste devera ser de até ,
contados da data da assinatura do contrato e/ou da liberagéo , de acordo com as determinagdes e
necessidades da Secretaria solicitante.
§ UNICO - O Municipio de Imbé podera aditar a presente contratagdo nas mesmas
condi¢des da proposta apresentada pela empresa vencedora, em até vinte e cinco porcento (25%) do valor atualizado
do contrato, conforme art. 65, paragrafo 1°, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - A fiscalizagdo da execugdo sera exercida por Comissédo especialmente des-
ignada, como encarregada de acompanhar, fiscalizar e receber os servigos/produtos do objeto do presente contrato.

DO PREGCO
CLAUSULA SEXTA - O CONTRATANTE pagara pelo objeto deste, o valor de R$ ...

§ Unico - Durante o periodo contratual os pregos ofertados pela contratada sero irrea-
justaveis, salvo para manter o equilibrio econdmico-financeiro previsto no art. 65, 1l, “d”, da Lei Federal n° 8666/93 e al-
teracdes, desde que apresentados documentos comprobatorios;

DAS OBRIGAGOES
CLAUSULA SETIMA - S&o obrigacdes do CONTRATANTE

| - Receber os servigos/produtos, procedendo-lhe a vistoria necessaria e compativel com o
objeto deste;

Il - Efetuara os pagamentos a CONTRATADA, a vista da Nota Fiscal de consumo, devida-
mente atestada pelo responsavel do Orgdo competente;

CLAUSULA OITAVA - S&o obrigagdes da CONTRATADA:
| - Todas despesas referente ao objeto do presente CONTRATO, seguro de acidente, Im-
postos Federais, Estaduais € Municipais, contribuigdes previdenciarias, trabalhistas, em fim todos os custos diretos e
indiretos necessarios ao fiel cumprimento do presente contrato;
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Il — Executar/Entregar o objeto ora contratado com esmero e dentro da melhor técnica, re-
sponsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeigdes que porventura ocorram;

Il - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administragdo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto deste;

IV — A obrigacédo do contratado de manter, durante toda a execugdo do contrato, em com-
patibilidade com as obrigacbes por ele assumidas, todas as condigbes de habilitacdo e qualificacdo técnica opera-
cional apresentadas no processo licitatério.

DA DOTAGAO ORCAMENTARIA

CLAUSULA NONA - Os recursos necessarios para a execucdo da presente contratacdo, correra
pela seguinte Dotagdo Orgamentaria: (cfe. Edital)

DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO

CLAUSULA DECIMA - O pagamento sera efetuado em , de acordo com a entrega/
execugdo do objeto deste, mediante a apresentagdo de nota fiscal e/ou fatura correspondente, na forma do art. 73, in-
ciso Il, alineas “a” e “b”, da Lei Federal n° 8666/93, dado o recebimento pela comissao fiscalizadora;

§ 1° - Em nenhuma hipotese serao antecipados pagamentos;

§ 2° — Ocorrendo atraso na entrega do objeto por culpa exclusiva da contratada sera retido,
ao final, a titulo de penalidade por infragdo contratual, conforme o caso, um percentual entre 01 a 10% (um a dez por
cento) do valor total atualizado do contrato;

§3° - A empresa contratada se obriga, no momento do pagamento, a apresentar as negati-
vas de INSS e FGTS relativo a Empresa, bem como demais comprovagdes legais referente a quitagéo de obrigagdes
previdenciarias;

§4° - Ocorrendo, por qualquer hipotese, atraso no pagamento superior a trinta (30) dias,
contados da data limite prevista, o valor na nota fiscal e/ou fatura seré reajustado pelo indice INPC.

DAS SANGOES EM CASO DE INADIMPLEMENTO

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Em caso de inexecugdo parcial ou total das condigdes fixadas
neste Contrato, erros de execugdo, dos servicos o Contratante podera, garantida a prévia defesa, aplicar ao conces-
sionario as seguintes penalidades:

| — Adverténcia;

Il - Multa de até 30% sobre o valor total do Contrato;

lll - Suspensao temporaria do direito de licitar e impedimento de contratar com a Municipali-
dade pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme a autoridade fixar em fung&o da natureza da falta cometida;

IV - Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Municipal, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punigcao ou até que seja promovida a reabilitagdo, perante o proprio
Contratante;

RESCISAO CONTRATUAL

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Constitui-se para rescisdo contratual os artigos 77, artigo 78, in-
cisos | a XVII, § unico, artigo 79, incisos | a IV, §§ 1° e 2°, incisos | a lll, § 5°, artigo 80, inciso | a IV, §§ 1°, 2°, 3° e 4°
da Lei Federal n° 8666/93;

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Na ocorréncia de rescisdo contratual motivada pela inexecucéo
total ou parcial, provocada pela Contratada, este reconhece os direitos da Administragao, cfe. art. 80, I, II, lll e 1V, da
Lei 8.666/93.

DO FORO
CLAUSULA DECIMA QUARTA - Na hipétese de procedimentos judiciais, fica eleito o foro de Tra-

mandai/RS, com a renuncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
Imbé, ...... de .......... de 2.......
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ANEXO IV
DECLARACA O (Modelo)

Edital de Pregao n° / — Municipio de Imbé

A empresa , CNPJ
n° ,sediada , declara,
sob as penas da lei, que ndo esta impedida de participar de licitagbes publicas e nem foi
declarada inidénea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habili-
tacdo no processo licitatério, PREGAO N° /| ciente da obrigatoriedade de declarar ocor-
réncias posteriores.

Local e data,

carimbo (ou nome legivel) e assinatura do Representante Legal

84



	
	Estado do Rio Grande do Sul
	PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
	Secretaria Municipal de Administração
	84
	EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 0024/2023
	
	O MUNICÍPIO DE IMBÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 90.256.652/0001-84, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, torna públicos a todos interessados que encontra-se aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, segundo o que dispõe a Lei nº 10.520, de 17.07.2002, Decreto nº 7.892/2013 e Decreto n° 3619, de 02/12/2019, Lei nº 14.035/2020, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, suas alterações e pelas regras e condições estabelecidas neste Edital, com realização da sessão pública no dia 27/04/2.023, às 09:00 horas, o pregão eletrônico será realizado pelo sistema de compra eletrônica site www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou www.pregaobanrisul.com.br , quando estará encerrado o prazo para recebimento, o edital estará disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Imbé www.imbe.rs.gov.br ou por e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br.
	Início de recebimento de Propostas: Dia 12/04/2023 – 08:00 h
	Limite para recebimento de Propostas: Dia 27/04/2023 – 08:30 h
	Abertura das Propostas: Dia 27/04/2023 – 08:31 h
	Início da Sessão de Disputa: Dia 27/04/2023 – 09:00 hs
	TEMPO DE DISPUTA: a critério do pregoeiro (por item), acrescido do tempo aleatório, determinado pelo sistema.
	TEMPO PARA ANEXAR PROPOSTA FINAL: O participante que obtiver a melhor proposta, terá 120 min após a fase de lances, para anexar a proposta atualizada no sistema, junto ao valor proposto adequando, o valor unitário (até duas casas após a vírgula) ao total final, após a finalização das disputas de todos os lotes, sob pena de desclassificação da proposta tendo qualquer erro junto ao fechamento da proposta pelo pregoeiro.
	REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário oficial de Brasília - DF.
	A (s) licitante (s) deverá (ão) observar a data e os horários limites previstos para a abertura das propostas, atentando também para a data e o horário para início da disputa.
	1 – DO OBJETO
	1.1. Constitui objeto da presente licitação de Registro de Preço para aquisição de equipamentos médicos e hospitalares para unidades de Saúde do Município de Imbé.
	2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
	2.1. Estar cadastrado no Portal de Compras Eletrônicos (www.celic.rs.gov.br ou www.pregãoonlinebanrisul.com.br ) .
	2.2. A presente licitação NÃO se destina exclusivamente a Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, mas sim a todas as empresas que atenderem as condições exigidas neste edital até a data marcada de início da sessão.
	2.3. Não poderá participar desta licitação, empresa enquadrada em qualquer das seguintes hipóteses:
	a) que, direta ou indiretamente, mantenha sociedade ou participação com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, considerada participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
	b) que não atenda às condições estabelecidas neste instrumento convocatório ou não apresente documentos nele exigidos;
	c) cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto desta licitação;
	d) que se encontre sob falência, dissolução ou liquidação;
	e) que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, na esfera Federal, Estadual ou Municipal.
	2.4. É vedada a participação sob a forma de consórcio.
	2.5. É vedada a subcontratação.
	2.6. É permitida a participação de empresas estrangeiras desde que apresente decreto de autorização para funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atenda as exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.
	2.7. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
	a) pessoa física;
	b) empresa em regime de subcontratação;
	c) empresa que possua restrições quanto a capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal ou, ainda, empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil;
	d) empresa que esteja sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Administração, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município.
	2.8. A omissão da empresa licitante no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará sanções e penalidades legais aplicáveis.
	2.9. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
	a) conter número de CNPJ da licitante que está participando do certame, o qual deverá ser o mesmo constante das notas fiscais referentes a execução do futuro contrato, indicação indispensável para efeito de empenho da despesa e realização do pagamento;
	b) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório;
	c) estar redigidos em língua portuguesa.
	3 – CREDENCIAMENTO
	3.1. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema obtidos junto à Seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado – CELIC (www.celic.rs.gov.br ou www.pregãoonlinebanrisul.com.br ) .
	3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
	3.2.1. Caso não tenha registro cadastral o licitante deverá encaminhar ao órgão credenciados os documentos arrolados no artigo 3º § 2º, I, e alíneas “a” à “d” do Decreto Municipal nº 3619/2019.
	3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PROCERGS, a CELIC ou ao Município, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
	3.4. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Seção de Cadastro da CELIC, para imediato bloqueio de acesso.
	4 – PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
	4.1. Será considerada microempresa ou empresa de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Federal Complementar 147/2014.
	4.2. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão estar cadastradas no sistema PREGÃO ONLINE do BANRISUL como ME ou EPP para fazerem jus aos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Federal Complementar 147/2014.
	4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
	4.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da contratação e não como condição para participação na licitação (Artigo 4o do Decreto no. 6.204/2007).
	4.5. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Órgão Gerenciador, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.
	4.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93 e art. 7º da Lei Nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 4.7. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
	4.8. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço, conforme §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar Nº 123/06.
	4.9. Para efeito do disposto no item anterior e no Art. 44 da Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
	4.10. Proposta inferior àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances e, em ocorrendo o envio do lance, será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
	4.11. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma prevista no subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
	4.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas (sistema do BANRISUL) para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
	4.13. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do Art. 45 da Lei Complementar Nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
	4.14. O disposto no Art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
	5 – DA PROPOSTA
	5.1. As propostas deverão ser registradas PELO MENOR VALOR POR ITEM.
	5.2 Caso o licitante não oferte seus produtos de acordo com o previsto neste subitem, poderá o Pregoeiro solicitar informações adicionais via chat e caso não obtenha resposta satisfatória, a proposta será desclassificada.
	5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir proposta anteriormente apresentada.
	5.4. O Pregoeiro analisará as especificações e o preço ofertado e avaliará a conformidade das propostas com as especificações deste edital, caso constate qualquer irregularidade, promoverá a exclusão da proposta.
	5.5. Independente de declaração, a simples apresentação de proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste edital.
	5.6. As propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades serão desclassificadas.
	6 – DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
	6.1. A partir das 09:00 h do dia 27/04/2023 em conformidade com o item 5.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 0024/2023, com a divulgação dos valores das propostas recebidas e início da etapa de lances.
	6.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico.
	6.3. O DECRÉSCIMO MÍNIMO DO LANCE PODERÁ SER DEFINIDO PELO PREGOEIRO.
	6.4. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado as suas regras de aceitação.
	6.5. Assim como nas propostas, os lances serão ofertados com MENOR VALOR UNITÁRIO POR ITEM.
	6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado e registrado.
	6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes.
	6.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como, decidir sobre sua aceitação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.
	6.9. Após o início do certame não cabe desistência ou pedido de alteração dos lances/propostas. Para todos os efeitos, propostas e lances são de exclusiva e total responsabilidade do licitante. Para fins de aplicação das penalidades previstas neste edital, o lance é considerado proposta.
	7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
	7.1. Encerrada a etapa de lances e da aceitação das propostas, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
	7.2. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR VALOR POR ITEM.
	7.3. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos.
	7.4. Os preços propostos e levados em consideração para efeitos de julgamento serão, de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito, de depois de encerrada a fase de lances, pleitear qualquer alteração.
	7.5. No julgamento da habilitação e da proposta o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
	7.6. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes neste edital.
	7.7. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores de referência, decidindo motivadamente a respeito.
	7.8. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o MENOR VALOR POR ITEM, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste Edital e seja compatível com o preço de mercado.
	7.9. Serão desclassificadas as propostas que:
	a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
	b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas.
	c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
	7.10. Encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
	7.11. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital.
	7.12. Encerrada a cessão de lances, será verificada a ocorrência de empate ficto, nos itens não exclusivos à ME ou EPP, previsto no art. 44, parágrafo 1º da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, propostas que sejam superiores até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
	7.13. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
	a) a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte detentora da proposta de menor valor será convocada a apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que se dará declarada vencedora do certame.
	b) se a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais Microempresas, Empresas de Pequeno Porte remanescentes, que enquadrarem na hipótese do item 8.12 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
	7.14. Se nenhuma Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, satisfizer as exigências do item 7.1 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originalmente de menor valor.
	7.15. O disposto nos itens 8.12 a 8.14, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte.
	8 – DA HABILITAÇÃO
	8.1. A documentação deverá conter os seguintes documentos:
	a) Quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS): Certidão Negativa de Débito da Fazenda Nacional: Certidão de tributos federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e débitos previdenciários (INSS);
	b) comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ);
	c) quanto a Fazenda Municipal: Certidão Negativa de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante abrangendo todos os tributos administrados pelo Município;
	d) quanto a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de débito para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
	e) quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição: declaração do licitante sob as penas da lei conforme ANEXO III;
	f) declaração de idoneidade, conforme ANEXO IV;
	g) certidão Negativa de Falência e Concordata ou recuperação judicial, emitida pelo distribuidor do foro da sede da licitante, com data não anterior a 30 (trinta) dias antes da data de apresentação dos documentos de habilitação;
	h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1 de maio de 1943;
	i) ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado; tratando-se de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, deverá ser apresentada e inclusa, cópia autenticada da ata de eleição e do termo posse do estatuto, se houver, da diretoria administrativa;
	j) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (alvará de localização e funcionamento), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	k) a empresa que enquadrar-se como beneficiária da Lei Complementar 123/2006, apresentar cópia do enquadramento de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP autenticada pela Junta Comercial ou Cartório de Registros Especiais;
	l) Atestado de Capacidade Técnica que comprove o fornecimento anterior, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto licitado em termos de qualidade e quantidade com o objeto da presente licitação;
	m) Cópia do documento de identidade do sócio.
	n) Comprovação do registro no Ministério da Saúde / ANVISA dentro do prazo de validade;
	o) Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), do licitante, emitida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA;
	p) Alvará Sanitário atualizado;
	q) Certificação do INMETRO para os itens ofertados.
	9 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO
	E DO PREGÃO ELETRÔNICO
	9.1. Até um (01) dia antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão presencial para registro de preços.
	9.2. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 02 (dois) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
	9.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.
	9.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informados à autoridade superior.
	9.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
	9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura do contrato.
	9.7. Será registrado o menor preço por item.
	9.8. Segundo o artigo 4º-G da Lei 14.035/2020, nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.
	10 – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
	10.1. O prazo de validade do presente na ata de registro de preço terá validade de doze (12) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser aditada as quantidades e passará a vigorar como contrato se devidamente justificado, e mediante autorização da autoridade superior, nos termos do art. 65, da Lei 8.666/93.
	10.2. O cancelamento da ata de registro ou do contrato ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas neste Edital, nos casos de inexecução parcial ou total do contrato, conforme disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei Federal nº 8.666/93 e alteração e/ou nas condições abaixo:
	a) recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte fora do prazo preestabelecido neste Edital;
	b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega do qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto;
	c) falir ou dissolver-se; ou
	d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.
	11 - DAS CONTRATAÇÕES
	11.1. Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a retirar as Notas de Empenhos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.
	11.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
	11.3. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 01 (um) dia útil a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sob pena de a contratação não se concretizar.
	11.4. Com fundamento no Decreto 3.810/2020, estão indicados no item 8 do Termo de Referência do Anexo 1, o Gestor do Contrato e Fiscal do Contrato.
	12 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO
	12.1. O licitante adjudicatário, após homologação do processo e confecção a ata de registro de preço será convocado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da sua ciência, pelo Responsável da ata de registro, para assinatura, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas.
	13 - DA ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	13.1. O objeto da presente licitação deve ser entregue em conformidade com o prazo estipulado em cada item no termo de referência em anexo, na Secretaria da Saúde contendo as exigências estipuladas no subitem 1.1 deste Edital, observado o seguinte:
	a) a entrega deverá ser agendada, previamente, com a Secretaria ou órgão responsável pelo recebimento.
	13.2. O pagamento do objeto da presente licitação será efetuado em até trinta (30) dias, contados da data do recebimento, desde que aprovados pela Comissão de Recebimento.
	13.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em decorrência da avaliação da mercadoria entregue, até que sejam corrigidas as falhas que porventura forem constatadas.
	14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	14.1. Os recursos necessários para a execução da presente contratação estão previstas na dotação específica pedido nº 2023/405 descrita abaixo:
	Dotação: 2023/628- Prefeitura Municipal de Imbé
	Programa de Trabalho: 11.05.10.302.0120.1502 – AMPLIAÇÃO E INVESTIMENTO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
	Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	Fonte de Recurso: 0500 – Recursos não Vinculados de Impostos
	Destinação: 1002 – Despesas com ações e serviços públicos de saúde – ASPS
	Rubrica Item: 4.4.90.52.08.00.00.00 – APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES
	
	
	15 – DAS PENALIDADES
	15.1. A recusa do adjudicatário em assinar o instrumento contratual assinalado no subitem sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total que lhe foi adjudicado.
	15.2. O inadimplemento total ou parcial do objeto sujeitará a contratada à multa de 20% (vinte por cento) aplicável sobre a parcela inadimplida.
	15.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da obrigação.
	15.4. Na forma disposta no artigo 87, I, da Lei nº 8.666/93, além das penalidades pecuniárias previstas neste Edital, a contratada estará sujeita à sanção de advertência.
	15.5. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município, e ser descredenciado do sistema de Registro Cadastral, nos casos de:
	a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
	b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
	c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável do licitante;
	d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
	e) comportamento inidôneo;
	f) cometimento de fraude fiscal;
	g) fraudar a execução do Contrato;
	h) falhar na execução do Contrato.
	15.6. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93.
	15.7. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada.
	16 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
	16.1. A adesão a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria da Saúde na condição de Órgão Gerencial e pelas demais Unidades Administrativas, ambas da Prefeitura Municipal de Imbé, na condição de Órgãos Participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem.
	16.2. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços, de que trata deste subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço por órgão gerenciador e órgãos participantes na forma que estabelece o Decreto Federal nº 7892/13, alterado pelo Decreto nº 9488/2018.
	16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado, na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentes do número de órgãos não participantes que aderirem.
	16.4. Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007 o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor pelo aderente, somando os valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil) (Acórdão TCU nº 2957/2011-P).
	17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
	17.1. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser dirigidas, por escrito, ao Departamento de Licitações e Contratos, mediante requerimento das empresas interessadas, com antecedência mínima de 01 (um) dia da data marcada para recebimento dos envelopes.
	17.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Departamento de Licitações e Contratos.
	17.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax e telefone.
	17.4. O Município de Imbé se reserva no direito de conforme suas necessidades, adquirir ou não o total estimado do objeto descrito neste Edital;
	17.5. Durante o período de vigência do contrato os valores serão irreajustáveis, salvo para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, conforme previsto no artigo nº 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8666/93 e desde que apresentados documentos comprobatórios, via e-mail e via escrita pelo correio ou protocolado na sede da Prefeitura de Imbé;
	17.6. Integram o presente Edital os seguintes anexos:
	a) Anexo I – Descrições Técnicas e Quantitativos Estimados - Modelo da Proposta;
	b) Anexo II – Modelo de Declaração de que não emprega menor.
	c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preço e da Minuta do Contrato;
	d) Anexo IV - Declaração de inexistência de fato impeditivo;
	17.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Tramandaí/RS, para dirimir questões oriundas desta licitação.
	17.8. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Licitações e Contratos deste Município, no endereço mencionado anteriormente, no horário das 08:00 às 11:30hs e das 13:30 às 18:00 horas, ou pelos telefones (51) 3627-8200/8201, e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br.
	Imbé, 11 de abril de 2023.
	Luis Henrique Vedovato
	Prefeito Municipal de Imbé
	ANEXO I
	MODELO PROPOSTA E DESCRIÇÃO PREGÃO Nº ___/23
	Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº ___/2023, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:
	Razão Social:
	Endereço: Município: Estado:
	CNPJ: Inscrição Estadual:
	Telefone/Fax: E-mail:
	Contato:
	Garantia:
	Prazo e forma de entrega: Conforme Edital
	Nº ITEM
	QUANTIDADE ESTIMADA
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	UNIT (R$)
	TOTAL(R$)
	1
	10
	UNIDADE
	APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL DE BRAÇO AUTOMÁTICO PROFISSIONAL.
	2
	25
	UNIDADE
	ARMÁRIO VITRINE COM 02 PORTAS PORTA COM FECHADURA CILÍNDRICA, FUNDO E TETO EM CHAPA DE AÇO EM PINTURA EPÓXI. PORTAS E LATERAIS DE VIDRO CRISTAL DE 3 MM E 4 PRATELEIRAS. DIMENSÕES: 70X44X167CM (LXPXA)
	3
	02
	UNIDADE
	AUTOCLAVE HORIZONTAL (BANCADA); CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL; OPERAÇÃO AUTOMÁTICA; PERMITE A SELEÇÃO DE DIFERENTES TEMPOS DE CICLO; DESAERAÇÃO, SATURAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, SECAGEM E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICOS, COM OPÇÃO DE CICLOS EXTRAS DE SECAGEM; SISTEMA DE TAMPA DUPLA EM AÇO E INOX LAMINADOS; NÃO NECESSITA DE TUBULAÇÃO PARA DRENAGEM DE ÁGUA; CONTROLE TERMODINÂMICO DE TEMPERATURA E AUTOMÁTICO, COM ACOMPANHAMENTO ATRAVÉS DE MANÔMETRO/TERMÔMETRO; PINTURA ELETROSTÁTICA EXTERNA E INTERNA; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE EXCESSO DE TEMPERATURA, PRESSÃO OU FALTA DE ÁGUA; CAPACIDADE: 45 LITROS; DIMENSÕES APROXIMADAS DA CÂMERA: DIÂMETRO: 250 MM, COMPRIMENTO: 250 MM; DIMENSÕES APROXIMADAS DO EXTERIOR: 400 X 500 X 500 (MM); PESO APROXIMADO 20 KG; POTÊNCIA: 800W; FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; TENSÃO: BIVOLT; TEMPERATURA DE TRABALHO: 121 °C; PRESSÃO DE TRABALHO: 1 KGF/CM; CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM INOX; GABINETE EM AÇO; PINTURA ELETROSTÁTICA; CONTROLADOR ELETRÔNICO; SENSOR TERMOPAR; BANDEJAS INTERNAS EM INOX. - 45 LITROS.
	4
	08
	UNIDADE
	BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL, COM ANTROPÔMETRO, FABRICADO EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE PESSOAS. O MATERIAL DEVERÁ SER RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO 200 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM, DE NO MÁXIMO 100G, PLATAFORMA PARA APOIO DOS PÉS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE E RESISTENTE AO USO. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE. CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220V. COM ANTROPÔMETRO ACOPLADO COM ESCALA NUMÉRICA DE NO MÍNIMO 200CM ÚTEIS. COM CERTIFICAÇÃO PELO IPEM/INMETRO. DEVERÁ VIR COM ESTOJO EXCLUSIVO PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA 1 ANO.
	5
	08
	UNIDADE
	BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL, EXCLUSIVA PARA PESAGEM DE CRIANÇAS MENORES DE 2 ANOS DE IDADE. CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO, COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DA TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CAPACIDADE DE PESAGEM DE NO MÍNIMO 15KG. GRADUAÇÃO: (PRECISÃO) DE, NO MÁXIMO 10G. PRATO EM FORMA DE CONCHA . PRATO DEVE SER DE MATERIAL RESISTENTE, HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE, CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220V. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO PELO IPEN/INMETRO, DEVERÁ VIR COM ESTOJO EXCLUSIVO PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE, COM MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.
	6
	02
	UNIDADE
	BALANÇA DE BIOIMPEDÂNCIA - PARA USO PROFISSIONAL DE SAÚDE, MEDIDOR DO PERCENTUAL DE GORDURA VISCERAL, QUANTIDADE TOTAL DE ÁGUA NO CORPO, PERCENTUAL DE MASSA MUSCULAR, PERCENTUAL DE MASSA CORPORAL (IMC) E TAXA METABÓLICA BASAL - IDADE METABÓLICA E PESO TOTAL. CAPACIDADE APROXIMADA 180 KG DE SUPORTE.
	7
	10
	UNIDADE
	BANQUETA, COM ASSENTO GIRATÓRIO EM AÇO INOXIDÁVEL E REGULAGEM DE ALTURA, ESTRUTURA TUBULAR DE 7/8 POLEGADAS X 1,20MM POLEGADAS E REFORÇO TUBULAR DE 5/8 POLEGADAS X 1,20 MM. ASSENTO EM INOX DE CHAPA 0,75 E PÉS COM RODÍZIOS DE 3 POLEGADAS. ALTURA MÍNIMA: 0,50M E MÁXIMA: 0,70M DIÂMETRO APROXIMADO DO ASSENTO 30CM.CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 100KG.
	8
	30
	UNIDADE
	BIOMBO TRIPLO COM 3 FACES EM PVC, FABRICADO EM TUBO DE AÇO 3,4", PINTURA EPÓXI, COM RODÍZIO, NAS DIMENSÕES (LXAXP) 180 X 175 CM, NA COR BRANCA
	9
	10
	UNIDADE
	CADEIRA DE RODA, ESTRUTURA EM TUBO REDONDO 22,22MM COM PAREDE DE 1,2MM. ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO REVESTIDO EM COURVIN. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA. EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. APOIO PARA OS PÉS REVESTIDOS COM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. COM SUPORTE DE SORO. RODÍZIOS DE 125MMM DE DIÂMETRO, COM FREIOS DE DUPLA AÇÃO. CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100KG. DIMENSÕES EXTERNAS: 0,80 X 0,64M. INTERNAS: 0,45 X 0,45M. ALTURA DO ENCOSTO: 1,05M. ALTURA DO ASSENTO: 0,57M
	10
	08
	UNIDADE
	CADEIRA DE RODAS OBESOS ATÉ 150KG CONFECCIONADA EM AÇO COM PINTURA EM EPÓXI; ASSENTOS SUPER REFORÇADOS COM TIRAS TENSORAS ESPECIAIS REFORÇADOS COM TIRAS TENSORAS ESPECIAIS INDICADA PARA USUÁRIOS ATÉ 150KG COM ALMOFADA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM MÍNIMO 05(CINCO) CM DE ESPESSURA FORRADA. DOBRÁVEL EM X; APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL; APOIO PARA PÉS REMOVÍVEL; GRANDES RODAS TRASEIRAS COM AROS DE PROPULSÃO, PNEU TRASEIROS INFLÁVEIS, 26 POLEGADAS; FREIO BILATERAL; PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS MACIÇOS DE 8 POLEGADAS
	11
	10
	UNIDADE
	CAMA HOSPITALAR FAWLER, CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS EM POLIURETANO INJETADO OU SIMILAR, BASE EM TUBO 50 X 30 X 1,5MM APROXIMADAS, ESTRUTURA DO ESTRADO CONSTRUÍDO EM LONGARINAS DE AÇO DE 3,2MM APROXIMADOS, PERFILADOS EM “U”. ESTRADO ARTICULADO EM CHAPA DE AÇO 1,5 MM APROXIMADAS. PINTURA COM TINTA EPÓXI PÓ APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. MOVIMENTOS ACIONADOS ATRAVÉS DE TRÊS MANIVELAS ESCAMOTEÁVEIS CROMADAS COM MANOPLAS DE MATERIAL COMPATÍVEL. SISTEMA DE ACIONAMENTO DOS MOVIMENTOS C/ FUSOS E ROLAMENTOS CONFECCIONADOS EM AÇO INOX. DOIS PARES DE GRADES LATERAIS TUBULARES EM AÇO INOX, MÓVEIS PELO SISTEMA DE SEMI-GIRO COM TRAVA DE SEGURANÇA. PARA-CHOQUE DE BORRACHA OU PVC REDONDO NOS QUATRO CANTOS DA CAMA PARA PROTEÇÃO DE PAREDE. RODÍZIOS DE 3” DE DIÂMETRO NO MÍNIMO, COM FREIOS DE DUPLA AÇÃO EM DIAGONAL. DIMENSÕES APROXIMADAS: 0,90X2,00X0,60 LXCXA. HASTE DE SORO EM INOX (PREFERIVELMENTE REMOVÍVEL). ACOMPANHA COLCHÃO REVESTIDO EM COURVIN DENSIDADE APROXIMADA 28 REVESTIDO COM CAPA ANTIBACTERIANA. ARTICULADA PARA OS MOVIMENTOS DE SEMI FLEXÃO DA PERNA E COXA, FOWLER ALTA E NORMAL. CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMO DE 180 KG. REGISTRO NA ANVISA
	12
	03
	UNIDADE
	CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS( VACINAS, HEMODERIVADOS,KIT, REAGENTES, TERMOLÁBEIS, SANGUE), CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 300 LITROS, , GABINETE INTERNO EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL, GABINETE EXTERNO EM CHAPA DE AÇO TRATADO, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGEM, TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4º C POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA, TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO PRÉ AJUSTADO ENTRE +2C E +8ºC (CONTROLADOR PERMITE AJUSTE PARA OUTRAS TEMPERATURAS DE TRABALHO), PORTA DE VIDRO DUPLO TIPO NO FOG POR ACESSO VERTICAL, FECHAMENTO AUTOMÁTICO COM VEDAÇÃO DE PERFIL MAGNÉTICO, GAXETA DUPLA NOS QUATRO LADOS, COM DOBRADIÇA EM AÇO INOX, OU AÇO COMUM, ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO DE ALTA DENSIDADE, DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM TRABALHO ADICIONAL, COM RODÍZIO, 5 GAVETAS EM AÇO INOXIDÁVEL DESLIZANTE COM CORREDIÇAS TELESCÓPIAS, COM PAINEL DE CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO E VISUALIZAÇÃO COM DISPLAY LCD, COM SAÍDA USB E PEN DRIVE, COM LEITURA DE TEMPERATURA MÁXIMA E MÍNIMA, COM SENSORES TIPO NTC, COM SISTEMA DE ALARME SONORO, COM DISCADOR TELEFÔNICO, SISTEMA DE EMERGÊNCIA: BATERIA SELADA RECARREGÁVEL QUE PERMITE AUTONOMIA DE ATÉ 36 HORAS SEM ENERGIA CONVENCIONAL, VOLTAGEM 220V, APRESENTAR QUALIFICAÇÃO DE INSTALAÇÃO (QI), QUALIFICAÇÃO DE OPERAÇÃO (QO) E QUALIFICAÇÃO DE DESEMPENHO (QD) EMITIDA POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO.
	13
	06
	UNIDADE
	CARDIOVERSOR, EQUIPAMENTO DE MONITORIZAÇÃO CARDÍACA (ECG, DEA, MARCAPASSO EXTERNO, OXÍMETRO DE PULSO E PRESSÃO ARTERIAL NÃO INVASIVA. INCLUSO PÁS UNIVERSAIS. ACOMPANHA TODOS OS ACESSÓRIOS INDISPENSÁVEIS AO USO E APLICAÇÃO DO EQUIPAMENTO. PARA USO GERAL (CARDIOVERSÃO, DESFIBRILAÇÃO EXTERNA) EM PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS, EQUIPAMENTO PORTÁTIL COM ALÇA PARA TRANSPORTE E BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL E MARCAPASSO EXTERNO TRANSCUTÂNEO E DEA) DE FÁCIL MANUSEIO, PORTÁTIL, COMPACTO E ALIMENTADO POR BATERIA; NOVO E EM LINHA DE FABRICAÇÃO; DIMENSÕES MÁXIMAS COMPATÍVEIS COM A PORTABILIDADE DO APARELHO, COM PESO MÁXIMO DE 2 KG (INCLUINDO A BATERIA); ALTA RESISTÊNCIA A LÍQUIDOS (IGUAL OU SUPERIOR A IP55), VIBRAÇÕES, QUEDAS (MÍNIMO 1 METRO), CALOR (MÍNIMO 50° C) E POEIRA; TECNOLOGIA DE ONDA BIFÁSICA, RECONHECENDO E IDENTIFICANDO POR MEIO DE SOFTWARE, A NECESSIDADE DE DESFIBRILAÇÃO; DESENCADEAMENTO DA DESFIBRILAÇÃO COM ORIENTAÇÃO DE OPERAÇÃO POR COMANDO DE VOZ E SINAIS VISUAIS E/OU SONOROS, EM PORTUGUÊS DO BRASIL; POSSIBILIDADE DE DESFIBRILAÇÃO ADULTA (NOMINAL 150 J) E PEDIÁTRICA (NOMINAL 50 J); BATERIA DE LONGA DURAÇÃO COM AUTONOMIA PARA APROXIMADAMENTE 200 CHOQUES OU 4 HORAS DE OPERAÇÃO CONTÍNUA, COM NO MÍNIMO 5 ANOS DE VIDA ÚTIL EM STAND-BY; ACOMPANHADO DE 1 PAR DE ELETRODOS AUTOADESIVOS PARA ADULTOS E DE 1 PAR DE ELETRODOS AUTOADESIVOS PARA CRIANÇAS, COM DESENHO DO CORRETO POSICIONAMENTO NO PACIENTE; ACOMPANHADO DE 1 BOLSA COM ALÇA PARA ACONDICIONAMENTO DO DEA E DOS ACESSÓRIOS; RESISTENTE E LAVÁVEL; ACOMPANHADO DE MANUAL EM PORTUGUÊS; AS ENTRADAS DO CIRCUITO DE ECG DEVEM SER ISOLADAS DA REDE ELÉTRICA (FLUTUANTE) E POSSUIR CIRCUITO DE PROTEÇÃO CONTRA DESFIBRILAÇÃO; 2.3. DEVE POSSUIR SOFTWARE, OPERACIONAL EM PORTUGUÊS;2.4. IMPRESSORA TÉRMICA ACOPLADA 2.5 MONITORAMENTO INTEGRADO DE SINAIS VITAIS: ECG/RESP/TEMP/PNI/SP02
	14
	04
	UNIDADE
	CARRINHO DE TRANSPORTE CILINDRO OXIGÊNIO.
	15
	04
	UNIDADE
	CARRO DE EMERGÊNCIA COM 4 GAVETAS, BASE: CONSTRUÍDA EM CHAPA DE AÇO, COM PERFIS EM “U”, ESPESSURA DE 0,75 MM; ESTRUTURA: CONSTRUÍDA EM CHAPA DE AÇO, ESPESSURA DE 0,75MM, COM SEU PERFIL FORMANDO COLUNAS; GAVETAS: CONSTRUÍDAS EM CHAPA DE AÇO, ESPESSURA DE 0,75 MM, SOBRE A UTILIZAÇÃO DE CORREDIÇAS DE PRÓPRIA FABRICAÇÃO, COM PUXADORES; TRAVA DAS GAVETAS: CONSTRUÍDA EM AÇO, ESPESSURA DE 1,20 MM, COM LINGUETA PARA RECEBIMENTO DE TRAVA OU CADEADO; TAMPO: EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL, ESPESSURA DE 0,60 MM, PERFIL COM REBAIXO PARA EVITAR QUEDA DE EQUIPAMENTOS; ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA (PÓ) SECAGEM EM ESTUFA E/OU TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO; TÁBUA DE MASSAGEM CARDÍACA: CONSTRUÍDA EM POLIETILENO 10,00 MM DE ESPESSURA. ACABAMENTO LIVRE DE REBARBAS; RODÍZIOS: 4 RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 3” POLEGADAS (76,2 MM), SENDO 2 COM FREIOS; ACOMPANHA: ALÇA PARA LOCOMOÇÃO, TÁBUA DE MASSAGEM CARDÍACA, DIVISÓRIA EM ACRÍLICO PARA A 1ª GAVETA, SUPORTE DE SORO COM REGULAGEM DE ALTURA, SUPORTE PARA PRANCHETA, SUPORTE DE CILINDRO CIRCULAR COM VELCRO/CINTA PARA A TRAVA DO CILINDRO, RÉGUA/ FILTRO DE LINHA BIVOLT COM CABO DE 1,0 M CONTENDO 3 SAÍDAS NO MÍNIMO, PÁRA-CHOQUE BUMPER EM PERFIL ESTILO “CANTONEIRA”; PESO TOTAL APROXIMADO: 30 KG
	16
	10
	UNIDADE
	CARRO MACA EM AÇO CARBONO, REVESTIDO EM ESPUMA D26, COURVIM PRETO, CABECEIRA REGULÁVEL COM RODAS GIRATÓRIAS, MEDIDAS APROXIMADAS: C. 1,90M X L 0,55M X A 0,80M. CAPACIDADE ATÉ 200KG.
	17
	09
	UNIDADE
	CARRO PARA CURATIVO COM BALDE E BACIA, ARMAÇÃO TUBULAR, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA INOX, PÉS COM 4 RODÍZIOS DE 3”, ACOMPANHA 01 BALDE DE 5 LITROS EM INOX E 01 BACIA DE 3 LITROS INOXIDÁVEIS. DIMENSÕES: 0.75M X 0,45M LARGURA X 0,80M ALTURA. CUBAGEM: 0,461 M³. MEDIDAS DA EMBALAGEM: 1,13 X 0,48 X 0,85. PESO: 12 KG
	18
	08
	UNIDADE
	DATA LOGGER, PARA TEMPERATURA E UMIDADE. REGISTRO DE MÁXIMA E MÍNIMA. COM CONEXÃO USB. FAIXA DE TEMPERATURA ENTRE -30°C A 80°C. PRECISÃO +/- 1°C. DISPLAY LCD. FUNÇÃO DE GRAVAÇÃO DE DADOS. COM DEFINIÇÃO DE FUNÇÃO ALARME. FONTE: BATERIA (INCLUSA). INDICADOR DE CARGA DE BATERIA. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.
	19
	03
	UNIDADE
	DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO PORTÁTIL PARA ATENDIMENTO ADULTO E INFANTIL. CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
	20
	10
	APARELHO
	SONAR UTILIZADO PARA DETECTAR BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS. - MODELO PORTÁTIL. - GABINETE EM ABS. - BOTÃO LIGA OU DESLIGA, CONTROLE DO VOLUME E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. - AUSCULTA DE BATIMENTOS CARDÍACOS A PARTIR DA 10ª SEMANA. - FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 2,0 MHZ. - FAIXA DE MEDIDA DO BFC DE 50 A 240 BPM. - SUPORTE PARA TRANSDUTOR. - TELA LCD COLORIDA PARA VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA E ONDA DO BATIMENTO CARDÍACO FETAL. - ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL BIVOLT AUTOMÁTICO. - ALARMES VISUAIS/SONOROS AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS. - CARREGADOR INTEGRADO AO EQUIPAMENTO. - REGISTRO ANVISA. - CERTIFICADO NO INMETRO.
	21
	10
	APARELHO
	ELETROCARDIÓGRAFO 3 CANAIS / 12 DERIVAÇÕES. CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
	22
	02
	UNIDADE
	BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 165W), DIGITAL, COM FUNÇÃO BIPOLAR, MICROPROCESSADO, POTÊNCIA MÍNIMA 100W, COM ALARMES, COM CIRCUITO DE CORTES PURO (BLEND 1, BLEND 2 E BLEND 3), SINALIZAÇÃO AUDIOVISUAL, COM PEDAL DE ACIONAMENTO, CANETA PADRÃO AUTOCLAVÁVEL, PLACA PERMANENTE EM INOX, CABO DE LIGAÇÃO, E ELETRODO TIPO FACA RETA PEQUENA (67MM), 1 ELETRODO TIPO BOLA (0=2,1MM), 1 ELETRODO TIPO BOLA (0=4,2 MM) E 1 ELETRODO TIPO ALÇA PEQUENA (0=4,5MM), 1 ELETRODO TIPO AGULHA (85MM) 1 ELETRODO TIPO AGULHA DE DEPILAÇÃO 966 MM), BIVOLTS, REGISTRADO NA ANVISA.
	23
	30
	UNIDADE
	ESCADA DOIS DEGRAUS, PINTADA, ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM TUBOS PINTADOS 7/8” X 0,9 MM DE ESPESSURA. 2 DEGRAUS EM CHAPA DE AÇO 0,75MM PINTADA, REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COM CINTA INOX. DIMENSÕES: 0,50 X 0,37 X 0,38M.
	24
	02
	UNIDADE
	FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR 6 BULBOS. CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
	25
	02
	UNIDADE
	INCUBADORA DE TRANSPORTE NEONATAL. CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
	26
	20
	UNIDADE
	ARMAÇÃO TUBULAR EM EPÓXI; LEITO ACOLCHOADO EM ESPUMA D23 E CORINO; CABECEIRA RECLINÁVEL; ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL DE 50 CM; PÉS COM PONTEIRAS DE PVC; SUPORTA 180 KG; DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS: 181 M (C) X 61 CM (L) X 81 CM (A);PESO: 22 KG. - MACA FIXA
	27
	08
	UNIDADE
	MESA GINECOLOGICA, COM LEITO ESTOFADO ALTAMENTE CONFORTÁVEL, DIVIDIDO EM 3 PARTES, SENDO ASSENTO FIXO, ENCOSTO E APOIO DE PÉS COM ALTURA REGULÁVEL EM 3 NÍVEIS. A MESA GINECOLÓGICA VEM ACOMPANHADA DE UMA BANDEJA AUXILIAR PARA ESCOAMENTO E SUPORTE PARA BALDE; POSSUI ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO BRANCO, UM PAR DE SUPORTE PARA COXAS ESTOFADO COM ALTURA REGULÁVEL E HASTES CROMADAS; INFORMAÇÕES ADICIONAIS: ASSENTO FIXO, SUPORTE PARA BALDE, ENCOSTO REGULÁVEL, APOIO PARA OS PÉS, PINTURA EM EPÓXI, REVESTIMENTO EM COURVIM, PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, LEITO ESTOFADO DIVIDIDO EM TRÊS PARTES; INFORMAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE SUPORTADA APROXIMADA: 90 KG, PESO APROXIMADO DA MESA GINECOLÓGICA: 20 KG, DIMENSÕES DA MESA GINECOLÓGICA ABERTA: 140 CM (A) X 53CM (L) 180CM (C).
	28
	12
	UNIDADE
	MESA DE MAYO INÓX (INSTRUMENTAL) - PARA LOCOMOÇÃO DE USUÁRIOS COM PESO ENTRE 70 E 130 KG, COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS EM NYLON HIGIENIZÁVEIS, APOIO DE BRAÇOS REMOVÍVEIS, RODAS TRASEIRAS COM ROLAMENTOS E PNEUS INFLÁVEIS E DIANTEIRAS COM ROLAMENTOS E PNEUS MACIÇOS, FREIOS BILATERAIS ARMAÇÃO TUBULAR COM RODÍZIOS DE 2", TOTALMENTE DE INOX, ALTURA REGULÁVEL POR ROSETA. ACOMPANHA BANDEJA EM AÇO INOX. ALTURA MÍNIMA:0,92M. ALTURA MÁXIMA: 1.25M. DIMENSÕES DA BANDEJA: 48,5CM DE COMP. X 32,5CM DE LARG. ARMAÇÃO TUBULAR COM RODÍZIOS DE 2", TOTALMENTE DE INOX, ALTURA REGULÁVEL POR ROSETA. ACOMPANHA BANDEJA EM AÇO INOX. ALTURA MÍNIMA:0,92M. ALTURA MÁXIMA: 1.25M. DIMENSÕES DA BANDEJA: 48,5CM DE COMP. X 32,5CM DE LARG.
	29
	06
	UNIDADE
	MINI-INCUBADORA PARA PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR NO CICLO DE 24 OU 48 HORAS, CAPACIDADE PARA INCUBAR ATÉ 04 INDICADORES BIOLÓGICOS, VOLTAGEM AUTOMÁTICA. COM DADOS DO FABRICANTE E Nº REGISTRO NA ANVISA. EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT/NBR VIGENTES. DETALHES E DESCRITIVOS TÉCNICOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	30
	10
	UNIDADE
	MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DE SINAIS VITAIS, ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL. CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
	31
	02
	UNIDADE
	MONITOR DE SINAIS VITAIS. CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
	32
	08
	UNIDADE
	OFTALMOSCÓPIO OFTALMOSCÓPIO COM LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO;
	33
	15
	UNIDADE
	OTOSCÓPIO EM METAL COM BATERIA CONVENCIONAL 2 PILHAS, COM NO MÍNIMO 5 ESPÉCULOS REUSÁVEIS (ARTICULARES AUTOCLAVÁVEIS, 2.5, 3.5, 4.5, 5.5 E 9MM), COM LÂMPADA HALÓGENA, ESTOJO, COM CAMPO DE VISÃO COM AUMENTO DE NO MÍNIMO 4X, CERTIFICADO DA ANVISA, ISO 9001
	34
	15
	UNIDADE
	OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL COM ALARME, MONITOR COM BATERIA, MEDIDA CONTINUADA DE SATURAÇÃO PERIFÉRICA DE O2 E DE FREQUÊNCIA CARDÍACA, MONITORAÇÃO DE PACIENTE ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL, COM ACESSÓRIOS, JOGO DE BATERIAS, DOIS SENSORES DE DEDO REUTILIZÁVEIS TIPO CLIP, ADULTO-PEDIÁTRICO, CINCO SENSORES TIPO (Y) REUTILIZÁVEIS PARA NEONATAL, COM MEMÓRIA PARA ARMAZENAMENTO- REGISTRO NA ANVISA.
	35
	13
	UNIDADE
	POLTRONA ANATÔMICA EM COURINO OU COURO ECOLÓGICO CONFECCIONADA EM ESTRUTURA EM PINOS APARELHADOS, COM CAPACIDADE DE RESISTÊNCIA ATÉ 140 KG, RECLINÁVEL/RETRÁTIL, COM REGULAGEM DAS POSIÇÕES DO ENCOSTO PARA AS COSTAS E PERNAS, APOIO PARA OS BRAÇOS, MACIO E CONFORTÁVEL, REVESTIDA EXTERNAMENTE EM CORINO, EM CORES ESCURAS. DIMENSÕES APROXIMADAS: COMPRIMENTO MÍNIMO DA POLTRONA ABERTA: 1,73 M, COMPRIMENTO DO ENCOSTO: 0,70 M APROXIMADAMENTE, APOIO PARA OS BRAÇOS: 0,50 M DE COMPRIMENTO E 0,25 M DE LARGURA APROXIMADAMENTE, ALTURA DO PISO ATÉ O ASSENTO 0,50 M APROXIMADAMENTE, ALTURA DO PISO ATÉ A BASE DA CADEIRA: 0,05 M APROXIMADAMENTE, LARGURA DA CADEIRA: 0,90 M NO MÍNIMO E MÁXIMO 1,10 M APROXIMADAMENTE. ASSENTO EM PERCINTA ELÁSTICA, REVESTIDO EM ESPUMA, COM DENSIDADE DE NO MÍNIMO 28, ENCOSTO E ESPALDAR PARA MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES, COM DENSIDADE DE NO MÍNIMO 28, AS ALMOFADAS REMOVÍVEIS PARA APOIO DOS BRAÇOS E PÉS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS EM ESPUMA COM DENSIDADE MÍNIMA DE 15.
	36
	10
	UNIDADE
	REFLETOR DE LUZ AUXILIAR PARA EXAMES CLÍNICOS E GINECOLÓGICOS; COM HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL E CROMADA; PEDESTAL COM HASTE INFERIOR PINTADA; ALTURA VARIÁVEL ENTRE 100 A 150 CM; PINTURA EM EPÓXI A 250° C DE ALTA RESISTÊNCIA; BASE DO PEDESTAL COM 04 RODÍZIOS PROPORCIONANDO MAIOR SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA AO EQUIPAMENTO; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA AUTOMÁTICA DE 127 A` 220 V. 50/60 HZ; LÂMPADA DE LED (LUZ FRIA E BRANCA). PESO LÍQUIDO: 3 KG; GARANTIA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	37
	09
	UNIDADE
	SELADORA DE MESA COM GUILHOTINA CONVENCIONAL. ACIONAMENTO MANUAL. ÁREA DE SELAGEM DE 10 A 13MM. ÁREA LIVRE DE SELAGEM DE 30 A 35CM. POTÊNCIA MÍNIMA DE 80W. SISTEMA DE AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADA. BIVOLT AUTOMÁTICA. GARANTIA 12 MESES. REGISTRO NA ANVISA E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	38
	20
	UNIDADE
	SUPORTE DE BRAÇO PARA COLETA EM INOX
	39
	15
	UNIDADE
	SUPORTE DE PAREDE PARA MONITOR - MULTIPARAMÉTRICO.
	40
	20
	UNIDADE
	SUPORTE PARA SORO, MÓVEL: HASTE COM REGULAGEM DE ALTURA, CONFECCIONADA EM TUBO REDONDO DE AÇO INOXIDÁVEL COM ACABAMENTO POLIDO DE 3/4" X 1,20 MM (OU SUPERIOR), TERMINAÇÃO EM X COM 04 GANCHOS DE TUBOS DE AÇO INOX 3/16. COLUNA RECEPTORA DA HASTE CONFECCIONADA EM TUBO REDONDO DE AÇO INOXIDÁVEL COM ACABAMENTO POLIDO DE Ø 1" X 1,20 MM (OU SUPERIOR). REGULAGEM DE ALTURA POR SISTEMA DE PRESSÃO. ALTURA REGULÁVEL MINIMAMENTE ENTRE 1,25M E 1,85M. BASE COM 04 PERNAS EM X CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO FUNDIDO COM ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 50 CM (DE UMA PONTA A OUTRA) PARA GARANTIR MAIOR ESTABILIDADE DO CONJUNTO. RODÍZIOS GIRATÓRIOS COM DIÂMETRO MÍNIMO DE Ø 2". GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
	41
	04
	UNIDADE
	VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE NEONATAL, PEDIÁTRICO E ADULTO. CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NO TERMO DE REFERÊNCIA.
	________________________, _____ de __________________ de _________.
	___________________________________
	Data, assinatura e carimbo do proponente
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	ANEXO II
	DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
	(identificação da empresa) ....................................., inscrito no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº....................e do CPF nº ............................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
	Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
	Data e assinatura
	ANEXO III
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ______/______
	PROCESSO Nº ________/______
	Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na sede da Prefeitura Municipal de Imbé, sito a Av. Paraguassú, 1043, Centro de Imbé/RS representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. _______________________ brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº _________________ e CPF/MF nº ______________; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal 3619/2019, e a Lei nº 14.035/2020 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo nº _____ e HOMOLOGADA, às fls. _______, publicada no Diário Oficial do Estado, edição de ___________ (fls. _____/_____) e em Jornal de Circulação Estadual, Jornal ____________ Edição nº ______, (fls. ____) referente ao Pregão Eletrônico nº /2023, consoante as seguintes cláusulas e condições:
	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
	1.1. Fornecimento de __________________, nas quantidades e de acordo com as especificações técnicas previstas no Anexo I e do termo de referência do edital, em doze (12) meses, de acordo com as requisições expedidas pela respectiva Secretaria.
	CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA
	2.1. Os produtos deverão ser entregues ___________________________.
	CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
	3.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão Eletrônico nº /2023, especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, constante às fls. _______ a _______, autorizado por Despacho homologatório do Sr. Prefeito Municipal, datado de ____/____/_____, constantes dos autos.
	3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº /2023 que precedeu, na íntegra, o presente instrumento de compromisso.
	3.3 O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº /2023, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e homologada através do despacho referido no item anterior, cfe. Anexo.
	CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	4.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 dias após a entrega na Secretaria responsável a qual dará recebimento atestando a nota fiscal emitida pela contratada.
	CLÁUSULA QUINTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS
	5.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista.
	5.2 Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente e de natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por solicitação motivada da interessada ao Gabinete do Prefeito e mediante análise do Pregoeiro que poderá convocar nova negociação com os participantes do Pregão.
	5.3.O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido.
	CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO
	6.1. A entrega do produto será feita ___________(cfe. Edital)
	CLÁUSULA SÉTIMA - CONTROLE DE QUALIDADE
	7.1 A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, especificados no Edital será procedida por ocasião da entrega e, sempre que os responsáveis pela execução julgarem necessária, poderão exigir teste ou comprovação técnica através da análise de amostras colhidas pelo órgão fiscalizador.
	7.2 Os procedimentos para avaliação do controle de qualidade do(s) produto(s) que fizerem necessários serão efetuadas por laboratório de controle de qualidade devidamente capacitados.
	CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
	8.1. A presente Ata de Registro de Preços ora firmada entre as empresas referidas no preâmbulo deste instrumento terá validade de doze (12) meses, podendo ser aditadas as quantidades, na forma do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, contados a partir da data de sua assinatura.
	CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
	9.1 Pela inexecução total ou parcial de cada contrato de fornecimento representado pela nota de empenho, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções cabíveis sejam administrativas ou penais, em harmonia com o que estabelece o art. 87, e incisos, da Lei 8.666/93, fixando uma multa de 30%.
	9.2. Desde que tipificadas, às condutas previstas no dispositivo, por que venha a contratada a ser indiciada como responsável, ser-lhe-á concedida ampla defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação.
	CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO
	10.1. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas neste Edital, nos casos de inexecução parcial ou total do contrato, conforme disposições da Lei Federal nº 10.520/2002,Decreto Municipal nº 3619/2019 subsidiada pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei nº 14.035/2020 e alteração e/ou nas condições abaixo:
	a)Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte fora do prazo preestabelecido neste Edital;
	b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto;
	c) falir ou dissolver-se; ou
	d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito:
	11.1.1. Pela Secretaria solicitante, em despacho fundamentado do seu Secretário.
	11.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços.
	11.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua justificativa.
	11.1.4. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preço.
	11.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de Registro de Preços.
	11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.
	11.1.7 Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas;
	11.1.8. No caso de endereços incertos, inacessíveis ou ignorados;
	11.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultado ao Município à aplicação das penalidades previstas na cláusula VI.
	11.3. A comunicação do cancelamento do(s) preços registrado(s), nos casos previstos no item será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntado-se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TERMO CONTRATUAL
	12.1 As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de Termo Contratual, em estrita observância das disposições da Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão, bem como aos princípios gerais do direto e às normas contempladas em nossa legislação vigente.
	12.2. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e retirar a nota de Empenho equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores.
	12.3. Por força das disposições fixadas na Lei 11.184, de 9 de abril de 1992, por ocasião da formalização da contratação ou da retirada da nota de empenho, a empresa fica obrigada a apresentar Certidão de Inexistência de Débitos (CND), para com o Sistema de Seguridade Social.
	12.4. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	13.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito.
	13.2. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 § único da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores.
	13.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega Contratual esteja previsto no cronograma ocorra após seu vencimento.
	13.4. Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, apresentar Nota Fiscal da compra do produto emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu legítimo representante.
	13.5. As partes elegem o foro da Comarca de Tramandaí/RS, como domicílio legal, para qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente.
	Por estarem de acordo, assinam a presente Ata.
	ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	PROCESSO Nº: ____________
	INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
	PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/_______
	Assunto: registro de preços de ______________
	Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo especificadas:
	___________________________________________________
	MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
	Contrato vinculado a ___________________ nº ___/____
	Contrato que entre si celebram, de uma da parte o MUNICÍPIO DE IMBÉ-RS, como CONTRATANTE e, de outra, a empresa _____________________., como CONTRATADA, firmado pelo regime jurídico instituído pelo ESTATUTO das LICITAÇÕES e dos CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações - Lei n.º 8.883 de 08.06.94).
	Aos _____ (__) dias do mês de__________ de dois mil e _______ (______), na cidade de IMBÉ-RS, nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL da referida cidade, sita à Av. Paraguassú n.º 1043, o CONTRATANTE ______________________________inscrito no CNPJ sob n.º 90.256.652/0001-84, com sede no mesmo local, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor LUIS HENRIQUE VEDOVATO, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF-MF sob n.º _________________, carteira de identidade n.º ________________________, expedida pela SSP/RS, e a CONTRATADA ________________________________________, inscrito no CNPJ n.º ____________________, com sede na cidade de _________, sito à Rua ______________, representada neste ato pelo seu proprietário, sr. ______________ têm justo e acordado, celebrando o Contrato, por força do presente instrumento, de conformidade com as disposições instituídas pelo ESTATUTO mencionado e demais normas que regem a espécie e este integram, às quais as partes sujeitam-se o obrigam-se a cumpri-las, com as cláusulas e condições a seguir declinadas:
	​ D O O B J E T O
	CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente contratação de empresa para _
	
	DO PRAZO DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO/ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO
	CLÁUSULA SEGUNDA - A contratação terá vigência de ______ (__) meses, a contar da assinatura deste, podendo ainda ser aditado e nos termos do Art. 65, e/ou prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, respeitados os limites previstos na legislação;
	
	CLÁUSULA TERCEIRA - A execução/entrega do objeto deste deverá ser de até ______________, contados da data da assinatura do contrato e/ou da liberação________, de acordo com as determinações e necessidades da Secretaria solicitante.
	§ ÚNICO - O Município de Imbé poderá aditar a presente contratação nas mesmas condições da proposta apresentada pela empresa vencedora, em até vinte e cinco porcento (25%) do valor atualizado do contrato, conforme art. 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93.
	CLÁUSULA QUARTA - A fiscalização da execução será exercida por Comissão especialmente designada, como encarregada de acompanhar, fiscalizar e receber os serviços/produtos do objeto do presente contrato.
	
	D O P R E Ç O
	CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE pagará pelo objeto deste, o valor de R$ ...
	§ Único - Durante o período contratual os preços ofertados pela contratada serão irreajustáveis, salvo para manter o equilíbrio econômico-financeiro previsto no art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, desde que apresentados documentos comprobatórios;
	D A S O B R I G A Ç Õ E S
	CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATANTE
	I - Receber os serviços/produtos, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o objeto deste;
	II - Efetuará os pagamentos à CONTRATADA, à vista da Nota Fiscal de consumo, devidamente atestada pelo responsável do Órgão competente;
	CLÁUSULA OITAVA - São obrigações da CONTRATADA:
	I - Todas despesas referente ao objeto do presente CONTRATO, seguro de acidente, Impostos Federais, Estaduais e Municipais, contribuições previdenciárias, trabalhistas, em fim todos os custos diretos e indiretos necessários ao fiel cumprimento do presente contrato;
	II – Executar/Entregar o objeto ora contratado com esmero e dentro da melhor técnica, responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que porventura ocorram;
	III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto deste;
	IV – A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica operacional apresentadas no processo licitatório.
	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	CLÁUSULA NONA - Os recursos necessários para à execução da presente contratação, correrá pela seguinte Dotação Orçamentária: (cfe. Edital)
	DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado em _____________, de acordo com a entrega/execução do objeto deste, mediante a apresentação de nota fiscal e/ou fatura correspondente, na forma do art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 8666/93, dado o recebimento pela comissão fiscalizadora;
	§ 1º - Em nenhuma hipótese serão antecipados pagamentos;
	§ 2º – Ocorrendo atraso na entrega do objeto por culpa exclusiva da contratada será retido, ao final, a título de penalidade por infração contratual, conforme o caso, um percentual entre 01 à 10% (um à dez por cento) do valor total atualizado do contrato;
	§3º - A empresa contratada se obriga, no momento do pagamento, a apresentar as negativas de INSS e FGTS relativo a Empresa, bem como demais comprovações legais referente a quitação de obrigações previdenciárias;
	§4º - Ocorrendo, por qualquer hipótese, atraso no pagamento superior a trinta (30) dias, contados da data limite prevista, o valor na nota fiscal e/ou fatura será reajustado pelo índice INPC.
	DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste Contrato, erros de execução, dos serviços o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao concessionário as seguintes penalidades:
	I – Advertência;
	II - Multa de até 30% sobre o valor total do Contrato;
	III - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Municipalidade pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme a autoridade fixar em função da natureza da falta cometida;
	IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante o próprio Contratante;
	RESCISAO CONTRATUAL
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Constitui-se para rescisão contratual os artigos 77, artigo 78, incisos I à XVII, § único, artigo 79, incisos I à IV, §§ 1º e 2º, incisos I à III, § 5º, artigo 80, inciso I à IV, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei Federal n° 8666/93;
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Na ocorrência de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial, provocada pela Contratada, este reconhece os direitos da Administração, cfe. art. 80, I, II, III e IV, da Lei 8.666/93.
	D O F O R O
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Na hipótese de procedimentos judiciais, fica eleito o foro de Tramandaí/RS, com a renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
	Imbé, ...... de ........... de 2.......
	ANEXO IV
	D E C L A R A Ç Ã O (Modelo)
	Edital de Pregão nº _____/_____ – Município de Imbé
	A empresa ___________________________________________________, CNPJ nº __________________________,sediada __________________________________, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações públicas e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO Nº ____/___, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
	Local e data,
	_________________________________________________________________
	carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal
	

